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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0002934-19.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0028771-66.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Civico, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ILIDIO RODRIGUES PINTO   (CPF/CNPJ 043.584.229-34) 
End. Executado(a) (01) Rua Santiago , 720, Jd. Bela Suiça, Londrina/PR, CEP 86.050-
170  (mov. 36.1fls. 93) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Av. João Ribeiro de Barros , 171, Jardim Santos Dumont , 
LONDRINA/PR, CEP 86039-640 (mov. 15.2fls. 60) 
Penhora realizada  10/07/2017 (mov. 15.2fls. 60)  
Débito Primitivo R$ 20.686,96 - 16/07/2020 (mov. 154.2 fls.455) 

R$7.324,41 - 02/09/2016 (mov.15.12 fls.28) (Autos-28771) 
Débito Atualizado R$ 38.495,91 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 681.997,28 
Data de terras sob nº 04 (quatro), da quadra nº 20 (vinte), medindo a área de 525,00 metros 
quadrados, situada no JARDIM SANTOS DUMONT, desta cidade, subdivisão do 
remanescente do lote 01 (um) da Gleba Cambé, deste Município e Comarca, dentro das 
seguintes divisas e confrontações:- Frente para a atual Avenida Ribeiro de Barros, numa 
largura de 15,00 metros; de um lado com a data nº 03, numa extensão de 35,00 metros; de 
outro lado com a data nº 05, numa  extensão de 35,00 metros; e finalmente aos fundos com 
as datas nº 15 e 16, numa largura de 15,00 metros. BENFEITORIAS: Contendo uma 
residência de tijolos medindo a área de 281,71 metros quadrados sendo residência sobrado, 
composta de três dormitórios, sendo uma suíte, salas, copa, cozinha, banheiro, área de 
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serviços Gerais/lavanderia, quintal, varanda e garagens. Matricula nº 13.716 do 3º CRI de 
Londrina/Pr.Venda “Ad Corpus”. 
 
 
Avaliação Primitiva  R$ 550.000,00 - 02/05/2018(mov. 28.1 fls. 80/81) 
Avaliação Atualizada  R$ 681.997,28 - 23/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.5/13.716 – HIPOTECA: Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, 
Mutuo com Obrigações e Hipoteca. CREDOR: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. 
DEVEDORES: ILIDIO RODRIGUES PINTO  e sua mulher NEUSA MARIA MACHADO 
PINTO. 
R.6/13.716 – PENHORA – extraída dos autos nº 0009024-74.2001.8.16.0014 da 7ª Vara 
Cível de Londrina/Pr. CREDOR: BANCO BANESTADO S.A. DEVEDORES: ILIDIO 
RODRIGUES PINTO  e sua mulher NEUSA MARIA MACHADO. 
Av.8/13.716 – INDISPONIBILIDADE DE BENS. – extraída dos autos nº 
2005.70.01.0030328-1/PR. da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. 
correspondente a parte ideal pertencente ao ILIDIO RODRIGUES PINTO E PLANOS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
R.9/13.716 – PENHORA. Extraído dos Autos nº 0007153-70.2013.8.16.0014 da 1ª Vara 
de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. EXECUTADOS: ILIDIO RODRIGUES PINTO e sua 
mulher NEUSA MARIA MACHADO. EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
R.10/13.716 – PENHORA. Extraído dos Autos nº 33178-96.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. EXECUTADO: ILIDIO 
RODRIGUES PINTO.  EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
R.11/13.716 – PENHORA. Extraído dos Autos nº 0028771-66.2016.8.16.0014 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. EXECUTADO: ILIDIO 
RODRIGUES PINTO.  EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
R.12/13.716 – PENHORA. Extraído dos Autos nº 0002934-19.2010.8.16.0014 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. EXECUTADOS: 
ILIDIO RODRIGUES PINTO  e sua mulher NEUSA MARIA MACHADO PINTO..  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA 
AV.13/13.716 - INDISPONIBILIDADE DE BENS- Proprietários: NEUSA MARIA 
MACHADO PINTO  e ELIDIO RODRIGUES PINTO- Autos 000368693320098160056 da 1ª 
V.Fazenda Pública de Cambé -  
AV.14/13.716 - INDISPONIBILIDADE DE BENS- Requeridos: : NEUSA MARIA 
MACHADO PINTO  e ELIDIO RODRIGUES PINTO- Autos 000363807620118160014 da 6ª 
Vara Cível de Londrina 
R.15/13.716 – PENHORA. Extraído dos Autos nº 0027106-64.2006.8.16.0014  da 1ª Vara 
de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. EXECUTADO: ILIDIO RODRIGUES PINTO.  
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
R.16/13.716 - Penhora - Executado : Ilidio Rodrigues Pinto - Exequente: Município de 
Londrina/PR - 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina extraída dos autos 0011108-
36.2018.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Av.17/13.716 - Indisponibilidade de Bens - Proprietários: Neusa maria Machado Pinto e 
seu marido Ilidio Rodrigues Pinto vinculado ao processo 00008049520105090242 pela 
1ª Vara de Trabalho de Cambé/PR e requerido Neuza Maria Machado Pinto , refere-se 
somente a parte ideal do imóvel pertencente ao Executado Neusa Maria Machado 
Pinto. 
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Av.18/13.716 - Indisponibilidade de Bens - Proprietários - Ilidio Rodrigues Pinto e sua 
mulher Neusa Maria Machado Pinto vinculado ao processo 00477042920128160014 
como requerente 10ª  Vara Civel de Londrina/PR e requeridos: Ilidio Rodrigues Pinto e 
Neusa Maria Machado Pinto. 
 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ILIDIO RODRIGUES PINTO (CPF/CNPJ 
043.584.229-34),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0003144-70.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0053535-24.2013.8.16.0014 
0033074-94.2014.8.16.0014 
0075614-21.2018.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei Ii, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) MARCELO WINDERSON DE TOLEDO   (CPF/CNPJ 
954.866.829-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Lourdes Martins Martinelli  , 135, Jardim Oriente , 
Londrina/PR, CEP 86035-176  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Lourdes Martins Martinelli , s/n° , Jardim Oriente , 
Londrina/PR , CEP 86.035-176 (mov. 8.1, fls. 47) 
Penhora realizada  20/06/2017 (mov. 8.1, fls. 47) 
Débito Primitivo R$ 12.882,37 - 28/02/2020(mov. 59.2, fls. 125) (0003144) 

R$  10.965,50 - 28/02/2020(mov. 59.2, fls. 131) (0053535). 
R$  5.093,89- 28/02/2020(mov. 59.2, fls. 128) (0033.074) 
R$  6.481,59- 28/02/2020(mov. 59.2, fls. 126) (0075614). 

Débito Atualizado R$ 43.636,55 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 865.223,01 
Imóvel  localizado na Rua Lourdes M. Martinelli s/n quadra 07, Lote  09 (nove), situada no 
JARDIM ORIENTE  nesta cidade  e Comarca de Londrina, com as divisas e confrontações , 
pela frente com a Rua “D”, numa largura de 11,02 metros; de um lado com a data nº08, 
numa extensão de 24,83 metros; de outro lado com a data nº 10, numa extensão de 22,47 
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metros; e finalmente aos fundos com a data nº 11, numa largura de 10,70 metros.   Matricula 
nº 23.545 do Registro de Imóveis da 3ª CRI  de Londrina/PR. Venda “Ad. Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 680.000,00 - 18/10/2017   (mov. 8.1, fls. 48). 
Avaliação Atualizada  R$ 865.223,01 - 06/01/2021 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.23.545 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCELO WINDERSON DE TOLEDO e 
sua mulher ANGELITA QUEIROZ ABUCCI DE TOLEDO. Transmitente: CESAR DE TOLEDO e 
sua mulher ADRIANA APARECIDA STRICK TOLEDO. 
R.04/matr.23.545 -  PENHORA – Autos: nº 0053535-24.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedor: MARCELO WINDERSON DE TOLEDO. 
R.05/matr.23.545 -  PENHORA – Autos: nº 0033074-94.2014.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedor: MARCELO WINDERSON DE TOLEDO e sua mulher ANGELITA QUEIROZ 
ABUCCI DE TOLEDO. 
R.06/matr.23.545 -  PENHORA – Autos: nº 0003144-70.2010.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedor: MARCELO WINDERSON DE TOLEDO e sua mulher ANGELITA QUEIROZ 
ABUCCI DE TOLEDO. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)MARCELO WINDERSON DE TOLEDO (CPF/CNPJ 
954.866.829-72),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0004050-60.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0040252-02.2011.8.16.0014 
0032585-86.2016.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR  (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-
70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias , 635, Jardim Mazzei Ii, Centro Cívico, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão  
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA   
(CPF/CNPJ 80.927.809/0001-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Prefeito Hugo Cabral , 1.206, Centro , Londrina/PR, CEP 
86.020-061  
Adv. Executado Barbara Karine de Oliveira (OAB/PR. 78.720), Carlos Rafael 
Menegazo (OAB/PR. 48.017) e Eduardo de França Ribeiro (OAB/PR. 51.471)   
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA    
End. da Guarda (01) Rua Camila Kauan , 353, Quadra 2-a -  Lote 03, Jardim 
Alemanha , Londrina/pr/PR, CEP 86.031-075 (mov. 10.1, fls. 53) 
Penhora realizada  20/06/2017 (mov. 10.1, fls. 53) 
Débito Primitivo R$ 2.720,83 - 14/04/2011 (mov. 1.2, fls. 19/20) (4050) 

R$  3.149,47 - 20/06/2011 (mov. 1.1, fls. 03) (40252) 
R$     841,26 - 04/03/2016 (mov. 1.1, fls. 03) (32585) 

Débito Atualizado R$ 24.826,67 - 07/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……….......………. R$ 187.938,33 
Data de terras localizado na Rua Camila Kauam, s/n°,  da quadra nº 2-A, lote 3 do Jardim 
Alemanha, Comarca de Londrina/PR , medindo a área de 250,00 metros quadrados, situada 
no JARDIM ALEMANHA, desta cidade, dentro das seguintes divisas e confrontações: A 
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OESTE com a Rua A, medindo 10,00 metros; Ao NORTE com o lote nº 02, medindo 25,00 
metros; A LESTE com o lote nº 48 da Gleba Ribeirão Lindoia, medindo 10,00 metros; AO 
SUL com o lote nº 4 medindo 25,00 metros..   Matricula nº 4.237 do Registro de Imóveis – 4º 
Oficio de Londrina/PR. Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 147.000,00 -  06/07/2017   (mov. 10.1, fls. 54)  
Avaliação Atualizada  R$ 187.938,33 - 07/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.4.237 – PROPRIETARIO: J. R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. 
R.06/matr.4.237 -  PENHORA – Autos: nº 0029799-50.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUZA. 
R.07/matr.4.237 -  PENHORA – Autos: nº 0032585-86.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: ROSE DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA e J.R 
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. 
R.08/matr.4.237 -  PENHORA – Autos: nº 0004050-60.2010.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: J.R LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA.  
Av.13/matr.4.237 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 00219740620188160014 de Ação 
Civil Publica. Vara: 1ª Vara de Fazenda Publica de Londrina-PR.  – Credor: CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE. Devedor: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Av.14/matr.4.237 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 00123457219998160014 de 
Cumprimento de Sentença.. Vara: 5ª Vara Civel de Londrina-PR.  – Credor: CENTRAL 
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE. Devedor: SENA CONSTRUÇÕES LTDA E 
J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. 
R.15/matr.4.237 -  PENHORA – Autos: nº 0037780-33.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: J.R LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. 
Av.17/matr.4.237 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 00303876220058160014  6ª Vara 
Civel de Londrina-PR  – Credor: CENTRAL NACONAL DE INDISPONIBILIDADE. 
Devedor: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.18/matr.4.237 -  PENHORA – Autos: nº 0013990-68.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: ROSE DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA 
(CPF/CNPJ 80.927.809/0001-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
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principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0004477-23.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0038438-76.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) Município de Londrina (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias,  nº 735,  ,  Centro Cívico - Jardim Mazzei 
II,  Londrina/ PR, CEP  86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SEBASTIÃO SOARES DE MOURA  (CPF/CNPJ 460.000.629-
15) 
End. Executado(a) (01) Av. Francisco G. Arruda , nº 1297, Ap. 204, CJ. Hab. Parigot de 
Souza I, Londrina/PR, CEP 86.081-300  (mov. 1.1 fls. 03) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público de Londrina 
End. da Guarda (01) Rua João Grigloletto, s/n° ,  Parque Agro Industrial Maria Stela 
, Londrina/PR, CEP 86.089-040 (mov. 43.1fls. 110 ) 
Penhora realizada  26/06/20017 (mov. 32.1fls. 92) 
Débito Primitivo R$ 1.532,12 - 27/07/2020 (mov.90.2 fls.232) (0004477) 

R$ 1.444,52 - 21/09/2017 (mov.39.3 fls. 70) (0038438) 
Débito Atualizado R$ 4.380,64 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………..........…. R$ 664.300,88 
Lote de terras sob nº 10 (dez), da quadra nº 05 (cinco), com área de 5.086,04 metros 
quadrados, situado no PARQUE AGRO INDUSTRIAL MARIA STELA, nesta cidade, da 
subdivisão da fazenda Maria Stela, constituída pela unificação dos lotes nº 282, 282-A, 282-
B e 283, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua João Gricoletto, medindo 35,00 metros; concordância de 
esquina com a rua “D” em curva circular, medindo 15,708 metros; fundos com o lote nº 11, 
numa extensão de 45,00 metros; de um lado, com o lote nº 09, medindo 113,50 metros e  de 
outro lado, com a rua “D” numa extensão de 103,50 metros. BENFEITORIAS: uma área 
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construída de aprox.. 1.500,00 m2 (não consta construção no cadastro municipal) sendo 
galpões pré-fabricados e cobertos, piso cimento liso, piso externo chão batido. Matricula nº 
61.445 de 2º Ofício de Registro de Imóveis de Londrina/Pr. Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 530.000,00 - 02/02/2018 (mov. 43.1 fls. 110/111) 
Avaliação Atualizada  R$ 664.300,88 - 18/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
AV.1/61.445 – ONUS ANTERIOR – SERVIDÃO DE PASSAGEM – CESB – CIA ELÉTRICA DE 
SÃO PAULO -  SERVIDÃO PERPÉTUA a favor de CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO 
BRASIL S/A - ELETROSUL 
R.4/61.445 –  PENHORA. Extraído do Processonº 0006599-38.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal da 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. EXECUTADA: SEBASTIÃO 
SOARES DE MOURA EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA. PROPRIETÁRIOS: EDMIR 
RICCE  e sua mulher LOURDES DA SILVA RICCE; 
R.5/61.445 –  PENHORA. Extraído do Processo nº 0038438-76.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. EXECUTADA: SEBASTIÃO 
SOARES DE MOURA EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA. PROPRIETÁRIOS: EDMIR 
RICCE  e sua mulher LOURDES DA SILVA RICCE. 
R.6/61.445 - Penhora -  Executado: Sebastião Soares de Moura - Exequente: Município de 
Londrina - Proprietários: Edmir Ricce e sua mulher Lurdes a Silva Ricce, expedido pela 1ª 
Vara de Execuções Fiscais de Londrina extraído do Processo n° 0035499-
26.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns), a 
ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao início do leilão, a 
comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SEBASTIÃO SOARES DE MOURA(CPF/CNPJ 
460.000.629-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a 
intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos 
de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou 
adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do 
art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  

1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 
ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que 
tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 (vinte e 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente pelo site em razão 
da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será responsável pela abertura 
do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do leilão, fazendo a devida publicidade 
dos lances recebidos. O encerramento do leilão será feita pelo Leiloeiro e devidamente 
anunciada por áudio.  
2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 

transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de 

averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou 

adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e 

demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos 

credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 

não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital 

de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 

  
PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0005103-71.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA.  
(CPF/CNPJ 01.186.978/0001-52) 
End. Executado(a) (01) Rua; Hugo Cabral, 1206, Londrina/PR, CEP 86.020-240  
Adv. Executado Carlos Rafael Menegazo (OAB/PR. 48.017)  (mov.72.2 fl. 142) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua das Bananeiras, s/n, Jardim Laranjeiras, Londrina/PR, 
CEP 86035-360 (mov. 44.1, fls. 80.) 
Penhora realizada  16/09/2016 (mov. 44.1, fls. 80). 
Débito Primitivo R$ 4.589,28 - 15/04/2015 (mov. 36.1, fls. 64) 
Débito Atualizado R$ 11.163,67 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 81.091,98 
Data de terras nº 03 (três), da quadra nº 08 (oito), situada no JARDIM LARANJEIRAS, nesta 
cidade, medindo a área de 328,53 metros quadrados, sem benfeitorias, nesta cidade e 
Comarca de Londrina, dentro das seguintes divisas e confrontações: A frente, com a 
continuação da rua Bananeira, medindo 11,16 metros em curva com raio de 1,225,43 
metros; A direita, com o lote nº 04, medindo 29,26 metros; ao fundo com o lote nº 12, 
medindo 11,02 metros; e a esquerda com o lote nº 02, medindo 30,49 metros. Benfeitoria: 
Não Consta -  Matricula nº 7.956 do 4º CRI de Londrina/PR.  Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 70.000,00 - 12/06/2019 (mov. 75.1, fls. 158/159). 
Avaliação Atualizada  R$ 81.091,98 - 11/01/2011  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.7.956 – PROPRIETARIA: ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. 
R.01/matr.7.956 – HIPOTECA – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: ROYAL 
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. 
R.03/matr.7.956 -  PENHORA – Autos: nº 0005103-71.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedora: ROYAL LOTEADORA EINCORPORADORA S/C LTDA. 
R.04/matr.7.956 -  PENHORA – Autos: nº 0000304-53.2011.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedora: ROYAL LOTEADORA EINCORPORADORA S/C LTDA. 
R.06/matr.7.956 -  PENHORA – Autos: nº 0030458-78.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedora: ROYAL LOTEADORA EINCORPORADORA S/C LTDA. 
R.07/matr.7.956 -  PENHORA – Autos: nº 003038762-2005.8.16.0014. Vara: STJ Superior 
Triubunal de Justiça- Londrina-PR. – 6ª Vara Civel.  – Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedora: ROYAL LOTEADORA EINCORPORADORA S/C 
LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns), a 
ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao início do leilão, a 
comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/S 
LTDA.(CPF/CNPJ 01.186.978/0001-52),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não 
ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer 
medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e 
acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas 
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os 
valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do 
art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que 
tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente pelo site em 
razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será responsável pela 
abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do leilão, fazendo a devida 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será feita pelo Leiloeiro e 
devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 

transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de 

averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou 

adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e 

demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos 

credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 

não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital 

de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0005916-60.1997.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0008105-74.1998.8.16.0014 
0008254-70.1998.8.16.0014 
0008967-11.1999.8.16.0014 
0009275-47.1999.8.16.0014 
0009478-09.1999.8.16.0014 
0010189-14.1999.8.16.0014 
0013907-43.2004.8.16.0014 
0022792-12.2005.8.16.0014 
0018189-90.2005.8.16.0014 
0023400-39.2007.8.16.0014 
0026029-83.2007.8.16.0014 
0030100-60.2009.8.16.0014 
0036381-32.2009.8.16.0014 
0031711-48.2009.8.16.0014 
0031327-51.2010.8.16.0014 
0056966-71.2010.8.16.0014 
0007543-45.2010.8.16.0014 
0017644-10.2011.8.16.0014 
0011277-96.2013.8.16.0014 
0037619-47.2013.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28) 
End. Exequente Av.santos Dumont, 1187, Londrina/PR, CEP 86010-450  
Adv. Exequente MARCOS MASSASHI HORITA (OAB/PR 48.119)  
Executado (a) (01) MAKROQUIMICA LTDA.   (CPF/CNPJ 77.688.257/0001-02) 
End. Executado(a) (01) Rod. Celso Garcia Cid, Km. 366, S/N, Londrina/PR, CEP 
86.057-250  
Adv. Executado Fábio Rotter Meda (OAB/PR. 25,630) e Sérgio Antônio Meda 
(OAB/PR. 6.320)   
Depositário Fiel (1) RICHARD T. HOVGESSU  
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End. da Guarda (01) Rod. Celso Garcia Cid, s/n, Km 366 , Londrina/PR, CEP 86047-
500 (mov.1.2, fls.109) 
Penhora realizada  22/05/2014 (mov.42.2, fls. 349) 
Débito Primitivo R$ 97.489,24 - 28/01/1014 (mov. 1.3, fls. 206/212) (5916). 

R$  23.910,35 - 28/01/1014 (mov. 1.2, fls. 146/147) (8105). 
R$  127.724,44 - 20/04/1017 (mov. 25.1, fls. 254/257) (8254) 
R$  18.252,24 - 28/01/1014 (mov. 1.3, fls. 136) (8967). 
R$  38.440,51 - 28/01/1014 (mov. 1.2, fls. 135) (9275). 
R$  16.288,81 - 28/01/1014 (mov. 1.2, fls. 145) (9478) 
R$  25.833,10 – 28/01/2014 (mov. 1.3, fls. 173) (10189) 
R$  61.897,22 - 29/05/2014 (mov. 1.3, fls. 243/246) (13907). 
R$  59.493,07 - 28/01/2014 (mov. 1.3, fls. 149/150) (22792). 
R$  38.444,82 - 14/04/2015 (mov. 1.2, fls. 106/107) (18189). 
R$  90.659,16 - 22/05/2018 (mov. 22.1, fls. 83/84) (23400). 
R$  14.407,20 - 06/05/2013 (mov. 1.2, fls. 89) (26029). 
R$  46.248,82 - 29/05/2014 (mov. 1.2, fls. 212) (30100).R$  
36.436,59 - 26/06/2014 (mov. 1.1, fls. 40) (36381). 
R$  14.511,34 - 28/01/2014 (mov. 1.2, fls. 55) (31711). 
R$  46.949,35 - 28/01/2014 (mov. 1.5, fls. 106) (31327). 
R$  290.358,89 - 10/11/2016 (mov. 30.1, fls. 86) (56966). 
R$  53.886,97 - 28/01/2014 (mov. 1.2, fls. 42) (7543) 
R$  111.532,17 - 02/12/2014 (mov. 1.2, fls. 39/40) (17644). 
R$  114.556,70 - 13/02/2013 (mov. 1.1, fls. 03) (11277). 
 

Débito Atualizado R$ 3.633.543,87 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 61.974,28 
2 (dois) Tanque de armazenagem, de ferro, vertical, capacidade 20.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 38.733,92 
1 (um) Tanque de armazenagem, de fibra, vertical, capacidade 30.000 litros.  
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 38.733,92 
1 (um) Tanque de armazenagem, de fibra, vertical, capacidade 50.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (04) …………………………….........………………. R$ 38.733,92 
1 (um) Tanque de armazenagem, de fibra, horizontal, capacidade 15.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (05) …………………………….........………………. R$ 15.493,57 
1 (um) Tanque de armazenagem, de fibra, vertical, capacidade 5.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (06) …………………………….........………………. R$ 10.845,50 
1 (um) Tanque de armazenagem, de fibra, vertical, capacidade 2.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (07) …………………………….........………………. R$ 23.240,35 
1 (um) Tanque de armazenagem, com revestimento em fibra, vertical, capacidade 15.000 
litros. 
Qualificação do(s) Bem (08) …………………………….........………………. R$ 23.240,35 
1 (um) Tanque de armazenagem, em aço inox, vertical, capacidade 10.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (09) …………………………….........………………. R$ 15.493,57 
1 (um) Tanque de armazenagem, de água, de fibra, capacidade 15.000 litros. 
Qualificação do(s) Bem (10) …………………………….........………………. R$ 12.394,86 
1 (uma) Máquina para lavagem industrial de roupas (foto anexo), em bom estado de uso, 
conservação e funcionamento. 
Avaliação Primitiva  R$ 180.000,00 - 28/05/2014   (mov. 42.2, fls. 350/351)  
Avaliação Atualizada  R$  278.884,24 - 25/01/2021  
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LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)MAKROQUIMICA LTDA. (CPF/CNPJ 
77.688.257/0001-02),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam por 
ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos abaixo, na 
qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte devedora na 
forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na Local: 
Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a quem 
mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 50% da 
avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na Local: 
Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a quem 
mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 50% da 
avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0006618-49.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0026829-62.2017.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão (OAB/PR 
32.602)  
Executado (a) (01) SENA CONSTRUÇÕES LTDA.   (CPF/CNPJ 77.515.351/0001-
60) 
End. Executado(a) (01) R. Piauí, 598, Centro,  , Londrina/PR, CEP 86010-909  (fl.01) 
Adv. Executado Elisangela Florêncio de Farias (OAB/PR. 35.378)   (mov. 1.2 fls. 
38.) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Danyelle B. Fernandes, 222, Jardim Tropical A , Londrina/PR, 
CEP 86087-636 (mov. 68.1, fls. 168.) 
Penhora realizada  25/01/2018 (mov. 15.1, fls. 91). 
Débito Primitivo R$ 4.416,83 - 02/10/2015 (mov. 7.2, fls. 79) 

R$  2.378,11 – 17/04/2017 (mov. 1.1, fls. 03) (26829) 
Débito Atualizado R$ 14.326,44 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) ……………………………................………………. R$ 207.767,91 
Data de terras nº 21 (vinte e um), da quadra nº 10 (dez), com a área de 434,45 metros 
quadrados, situado no JARDIM TROPICAL A, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 19-A, com 
a área de 26.658,10 m2, resultante da unificação do lote nº 02, com área de 13.917,30 m2, esta 
da subdivisão do lote nº 19 e lote nº 02 - Remanescente, com a área de 12.740,80 m21, esta da 
subdivisão do lote nº 02 que media a área de 17.322,22 m2, resultante da subdivisão do lote nº 
19-A, situado na Gleba Jacutinga  neste Município  e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Ao Norte com a Rua “9”, medindo 12,69 metros. A Nordeste com o lote nº 22, 
medindo 24,40 metros. Ao Sul com os lotes nºs 04 e 05 com as seguintes medidas 21,97 e 6,38 
metros. A Oeste com o lote nº 20, medindo 21,34 metros. Benfeitoria: Não consta.   Matricula nº 
96.296 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 180.000,00 - 10/10/2019 (mov. 68.1, fls. 168/170). 
Avaliação Atualizada  R$ 207.767,91 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.96.296 – PROPRIETARIA: SENA CONSTRUÇÕES LTDA.. 
R.01/matr.96.296 -  PENHORA – Autos: nº 0006618-49.2010.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedora: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Av.06/matr.96.296 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: nº 00303876220058160014  
Vara: 6ª Vara Cível  de Londrina-PR. Do STJ Superior Tribunal de Justiça PR – Paraná.  – 
Credor: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE. Devedora: SENA CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
R.07/matr.96.296 – PENHORA – Autos: nº 0056908-53.2019.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.08/matr.96.296 – PENHORA – Autos: nº 0028196-10.2006.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns), a 
ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao início do leilão, a 
comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SENA CONSTRUÇÕES LTDA. (CPF/CNPJ 
77.515.351/0001-60),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a 
intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos 
de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou 
adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do 
art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que 
tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente pelo site em 
razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será responsável pela 
abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do leilão, fazendo a devida 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será feita pelo Leiloeiro e 
devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 

transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de 

averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou 

adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e 

demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos 

credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 

não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital 

de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
  

 
PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0006740-28.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0006618-44.2013.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Luciano Sodré Galves (OAB/PR. 28.973)   (fl. 01) 
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE PAULO TANAKA - REP. POR MARCIA DE 
CAMPOS MORAES  (CPF/CNPJ 058.221.069-00) 
End. Executado(a) (01) Rodovia Mábio Gonçalves Palhano, s/n, Sítio Luiz Véspero, 
Londrina/PR, CEP 86055991  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Louriberto Vieira Gonçalves (OAB/PR. 14.353)   (mov. 89.1 fls. 
197) 
Depositário Fiel (1) PAULO TANAKA  (CPF:058.221.069-00) 
End. da Guarda (01) Rua Agostinho Feijó Sanches , 364, Parque Res. Santa Monica 
, Londrina/PR, CEP 86.079-420 (mov. 11.1, fls. 74) 
Penhora realizada  17/05/2016 (mov. 11.1, fls. 74). 
Débito Primitivo R$ 6.690,43 - 18/02/2020 (mov. 105.2, fls. 259/261) (6740) 

R$  11.063,69 – 23/09/2016 (mov. 42.1, fls. 98/99) (6618) 
Débito Atualizado R$ 21.665,30 - 12/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 456.694,60 
Data de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 06 (seis), com a área de 300,00 metros 
quadrados, situada no PARQUE RESIDENCIAL SANTA MONICA, nesta cidade, da 
subdivisão do lote nº 07 e parte dos lotes nºs 06 e 06-A, da Gleba Jacutinga, neste Município 
e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Norte frente para a Rua “06”, em 
reta com 12,00 metros; Este, lateral com a data 07, em reta com 25,00 metros; Sul, fundos 
com a data 26 em reta com 12,00 metros; e Oeste, lateral com a data 9, em reta com 25,00 
metros. BENFEITORIAS: Uma casa em alvenaria com 03 quartos, sendo 01 suite, 01 sala, 
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01 copa, 01 cozinha, 01 área de serviços e 02 banheiros.  Matricula nº 60.686 do Registro de 
Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 350.000,00 - 17/05/2016 (mov. 68.1, fls. 168/170) 
Avaliação Atualizada  R$ 456.694,60 - 12/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.60.686 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: PAULO TANAKA e sua mulher 
EUNICE TANAKA. Vendedores: JOÃO BATISTA SIMÕES e sua mulher MARIA 
APARECIDA SIMÕES. 
R.04/matr.60.686 -  PENHORA – Autos: nº 354/2004 de Ação Monitoria . Vara: 1ª Vara 
Cível desta Comarca. – Credor: LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA. Devedor: PAULO 
TANAKA. 
R.06/matr.60.686 -  PENHORA – Autos: nº 0006740-28.2011.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. – Credor: MUNICIUPIO DE 
LONDRINA. Devedor: PAULO TANAKA. 
R.07/matr.60.686 -  PENHORA – Autos: nº 0030202-54.2005.8.16.0014 de Cumprimento 
de Sentença. Vara: 10ª Vara Cível desta Comarca. – Credor: 1º CARTORIO DE 
PROTESTOS DE LONDRINA. Devedor: PAULO TANAKA. 
Av.09/matr.60.686 -  AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO – Autos: nº 0001275-
34.1994.8.16.0014 de Procedimento Comum. Vara: 6ª Vara Cível desta Comarca. – 
Credor: BANCO BRADESCO S.A. Devedor: PAULO TANAKA e sua mulher EUNICE 
TANAKA. 
R.10/matr.60.686 -  PENHORA – Autos: nº 0043869-23.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. – Credor: MUNICIUPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE PAULO TANAKA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE PAULO TANAKA - REP. POR 
MARCIA DE CAMPOS MORAES(CPF/CNPJ 058.221.069-00),     e seu(s) cônjuge(s) se 
casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo 
para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir 
a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
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designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0006781-29.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0022870-20.2016.8.16.0014 
0006700-75.2013.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II - 
Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) BRUNO LEONARDO SANTOS MACHADO  (CPF/CNPJ 
993.543.229-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Parque Nacional da Chapada dos Guimarães, 119, 
Londrina/PR, CEP 86058-114  (mov. 111.1 fl. 222) 
Depositário Fiel (1) Bruno Leonardo Santos Machado 
End. da Guarda (01) Rua Parque Nacional Chapada dos Guimarães, 199, Royal 
Park Residence e Resort, Londrina/PR CEP: 86058-114 (mov. 36.1, fls. 98) 
Penhora realizada  08/06/2016 (mov. 36.1, fls. 98)  
Débito Primitivo R$ 949,91 - 02/12/2019(mov. 95.2, fls. 183/184-(0006781-) 

R$ 2.857,71 - 02/12/2019 (mov. 95.3, fls.  185/186(0022870) 
R$ 8.376,48- 02/12/2019(mov.95.4, fls. 183/189 (0006700) 

Débito Atualizado R$ 15.923,94 - 22/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 1.648.459,53 
Lote nº 11 (onze), da quadra nº 07 (sete), com área de 587,43 metros quadrados, situado no 
ROYAL PARK RESIDENCE & RESORT, desta cidade, com as seguintes divisas: Frente 
para a Rua “05”, medindo 18,50 metros, em desenvolvimento de curva com raio de 401,10 
metros; fundos confronta-se com parte do lote “10”, medindo 15,87 metros em 
desenvolvimento de curva com raio de 366,92 metros; lado esquerdo, confronta-se com o 
lote “12”, medindo 34,18 metros, no rumo SW 33º44´01” NE, lado direito, confronta-se com a 
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Praça “06”, medindo 34,20 metros, no rumo SW 38º09´48” NE. BENFEITORIAS: área 
construída de 374,29 m2, sendo uma residência de alto padrão composta de três dormitórios 
suítes, escritório, escada, salas, copa, cozinha banheiros, área de serviços 
gerais/lavanderia, área de lazer com churrasqueira, piscina, garagens, piso interno 
cerâmico/mármore/laminado, forro laje com gesso, estando em bom estado de uso e 
conservação.   Matricula nº 63.835 do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Londrina/PR. 
Venda Ad Corpus. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 1.350.000,00 - 19/07/2018   (mov. 57.1, fls. 130/131). 
Avaliação Atualizada  R$ 1.648.459,53 - 22/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/matr.63.835 – COMPRA E VENDA – Adquirente: BRUNO LEONARDO SANTOS 
MACHADO e sua mulher CARLA LO FRANO MACHADO – Vendedor: TEIXEIRA & 
HOLZMANN LTDA. 
R.4/matr.63.835 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 0030975-30.2009.8.16.0014 de 
Execução Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Devedora: CARLA LO FRANO 
MACHADO. 
R.5/matr.63.835 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 0021664-83.2007.8.16.0014 de 
Execução Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Devedora: CARLA LO FRANO 
MACHADO. 
R.6/matr.63.835 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 0026365-53.2008.8.16.0014 de 
Execução Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Devedora: CARLA LO FRANO 
MACHADO. 
R.7/matr.63.835 -  PENHORA – Autos: nº 0006700-75.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedora: BRUNO LEONARDO SANTOS MACHADO. 
Av.9/matr.63.835 -  INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 0030997-88.2009.8.16.0014. Vara: 
2ª Vara Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedora: CARLA LO FRANO MACHADO. 
R.13/63.835 - PENHORA - Autos 0042905.30.2018.8.16.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA - Executado: BRUNO 
LEONARDO SANTOS MACHADO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)BRUNO LEONARDO SANTOS 
MACHADO(CPF/CNPJ 993.543.229-72),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 22 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0006951-93.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0026429-82.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE DAVID DE ALMEIDA -  REPRESENTADO POR 
TEREZINHA IRACI GARBULHO  (CPF/CNPJ 236.603.509-82) 
End. Executado(a) (01) Rua Maria Aparecida Silveira , 67, Conjunto Cafezal 4 , 
Londrina/PR, CEP 86.045-320  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Henrique Afonso Pipolo (OAB/PR. 25.756)   
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Maria Aparecida Silveira , 67, Conj. Hab. Oscavo G. dos 
Santos , Londrina/PR, CEP 86.045-320 (mov. 78.1, fls. 142) 
Penhora realizada  17/03/2017 (mov. 78.1, fls. 142) 
Débito Primitivo R$ 5.245,24 - 03/05/2020 (mov. 154.2, fls. 274/277) (6951) 

R$  1.163,09 – 02/03/2017 (mov. 26.2, fls. 44) (26429) 
Débito Atualizado R$ 8.361,45 - 12/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 138.703,63 
Data nº 01 (um), da quadra nº 10 (dez), com 242,27 metros quadrados, do CONJUNTO 
HABITACIONAL OSCAVO GOMES DOS SANTOS, desta, com as seguintes: Frente para a 
Rua 13 a Nordeste, com 6,30 metros; em concordância de esquina com raio de 6,00 metros, 
com desenvolvimento de 9,42 metros; Frente para a Rua 04 a Noroeste, com 14,00 metros; 
Fundos para o lote 12 a Sudoeste, com 12,50 metros; fundos para o lote 02 a Sudeste, com 
20,00 metros..  Matricula nº 23.814 do Registro de Imóveis – 1º Oficio de Londrina/PR. 
Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 120.000,00 - 16/07/2019 (mov. 116.1, fls. 202 
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Avaliação Atualizada  R$ 138.703,63 - 12/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.04/matr.23.814 – COMPRA E VENDA – Adquirente: DAVID DE ALMEIDA. Vendedor: 
NILSON ROBERTO CAVALHEIRO. 
R.05/matr.23.814 -  PENHORA – Autos: nº 6951-93.2013.8.16.014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca de Londrina. – Credor: MUNICIPIO 
DE LONDRINA. Devedor: DAVID DE ALMEIDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE DAVID DE ALMEIDA -  
REPRESENTADO POR TEREZINHA IRACI GARBULHO(CPF/CNPJ 236.603.509-82),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0007250-75.2010.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0007191-87.2010.8.16.0014 
0007246-38.2010.8.16.0014 
0007254-15.2010.8.16.0014 
0007256-82.2010.8.16.0014 
0007260-22.2010.8.16.0014 
0007264-59.2010.8.16.0014 
0007266-29.2010.8.16.0014 
0007272-36.2010.8.16.0014 
0007276-73.2010.8.16.0014   
 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
(CPF/CNPJ 76.080.852/0001-06) 
End. Executado(a) (01) Av. Dez de Dezembro, 6709 , Jardim Pizza , Londrina/PR, CEP 
86046-140  (mov. 1.2, fls. 41) 
Adv. Executado Marcus Vinicius Crinchev Severino (OAB/PR 68.321) e João 
Paulo Rodrigues de Lima (OAB/PR. 35.483)  (mov.1.2 fl.41 e mov. 60.2, fls. 183.) 
Executado (a) (02) ELIAS FERREIRA   (CPF/CNPJ 045.644.809-97) 
End. Executado(a) (02) Rua Otavio Salles de Camargo Leite , 55, Jardim Europa , 
Londrina/PR, CEP 86.015-500  (mov.20.1 fl.537191.) 
Depositário Fiel (1) ELIAS FERREIRA  (CPF:045.644.809-97) 
End. da Guarda (01) Av. Pres. Euríco Gáspar Dutra, s/n, Londrina/Pr, CEP 86049-
000 (mov 1.2 fls. 33) 
Penhora realizada  17/03/2014 (mov. 1.2, fls. 33) (7250) 
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Débito Primitivo R$ 23.080,31 - 11/09/2017 (mov. 64.3, fls. 193/194) (7250). 
R$  14.802,13 – 11/11/2015 (mov. 26.2, fls. 63) (7191). 
R$  31.454,85 – 02/07/2015 (mov. 11.2, fls. 56) (7246). 
R$  13.485,01 – 30/09/2015 (mov. 1.2, fls. 23) (7254). 

Débito Atualizado R$ 399.507,45 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………...... R$ 499.132,87 
Data nº 14 (quatorze), da quadra nº 06 (seis), com 1.000,00 metros quadrados, do Parque 
Industrial Kingo Takata – Cilo V, zona Sul, desta cidade, com as seguintes divisas: Frente 
para a Av. Presidente Eurico Gaspar Dutra com distancia de 20,00 metros; lado direito 
confronta com a data 13 e distância de 50,00 metros; lado esquerdo confronta com a data 15 
a distância de 50,00 metros; fundos confronta com a data 18 e distância de 20,00 metros.  
Matricula nº 49.107 do 1º CRI de Londrina/PR.  
Benfeitoria: Não Consta – Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 350.000,00 - 25/03/2014 (mov. 1.2 fls.34) 
Avaliação Atualizada  R$ 499.132,87 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
Av.02/mat.49.107 – CLÁUSULAS RESTRITIVAS:  A Empresa proprietária deste imóvel  
Deverá instalar uma unidade industrial com 6.600,00m², na área total integrada pelos 
lotes 11,12,13,14,15,16,18,19,20 e 21 da quadra 06 e pelos lotes de terras sob nºs 10,17 
e 22 da quadra 06. 
R.01/matr.49.107 – COMPRA E VENDA – Adquirente: CRYS BELT DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Vendedor: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
LONDRINA – CODEL. 
R.03/matr.40.107 -  PENHORA – Autos: nº 1011/2009 de Execução Título Extrajudicial. 
Vara: 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina. – Credor: DAVID SCHNAID, FABIANE 
NORA SCHNAID e ELAINE CRISTINA ANDREOTTI. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
R.04/matr.40.107 -  BLOQUEIO DE BENS – Autos: nº 67.695/2010. Vara: 10ª Vara Cível 
da Comarca de Londrina. – Credor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE 
LONDRINA – CODEL e MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
R.06/matr.40.107 -  PENHORA – Autos: nº 5003602-59.2010.404.7001. de Execução 
Fiscal . Vara: Vara Federal de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. – Credor: 
UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
R.08/matr.40.107 -  PENHORA – Autos: nº 0007250-75.2010.8.16.0014 de Execução 
Fiscal . Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. – Credor: 
MUNICIUPIO DE LONDRINA. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
R.09/matr.40.107 -  PENHORA – Autos: nº 0032714-38.2009.8.16.0014 de Execução 
Fiscal . Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. – Credor: 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Av.10/matr.40.107 -  INDISPONIBILIDADE  – Autos: nº 004303200300609001. Vara: 6ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
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Av.11/matr.40.107 -  INDISPONIBILIDADE  – Autos: nº 04303200300609001. Vara: 6ª 
Vara do Trabalho de Curitiba-PR. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
Av.12/matr.40.107 -  INDISPONIBILIDADE  – Autos: nº 04793007320075090664. Vara: 5ª 
Vara do Trabalho de Londrina-PR. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
Av.13/matr.40.107 -  INDISPONIBILIDADE  – Autos: nº 0026264.50.2007.8.16.0014. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
Av.14/matr.40.107 -  INDISPONIBILIDADE  – Autos: nº 0014716-67.2003.8.16.0014 Vara: 
7ª Vara Civel de Londrina-PR. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. Devedor: KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
R.15/matr.40.107 -  PENHORA  – Autos: nº 0025597-78.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR. – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE ELIAS FERREIRA e KRYS BELT DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA(CPF/CNPJ 76.080.852/0001-06), ELIAS FERREIRA  (CPF/CNPJ 045.644.809-97),     
e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0007969-76.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSE EDUARDO LOURENÇO   (CPF/CNPJ 463.599.589-53) 
End. Executado(a) (01) Rua Quatá , 840, Jardim Alvorada , Londrina/PR, CEP 86.062-
580  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Mato Grosso , 310, Shopping Royal Plaza, Loja 109 , 
Londrina/PR, CEP 86010-180 (mov. 55.1, fls. 105) 
Penhora realizada  06/08/2018 (mov. 25.1, fls. 47) 
Débito Primitivo R$ 1.891,98 - 26/04/2018 (mov. 17.1, fls. 30) 
Débito Atualizado R$ 2.349,05 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 462.244,80 
Loja Comercial nº 109 (cento e nove), situada no pavimento térreo do CONDOMINIO 
SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA, localizada na Rua Mato Grosso nº 310, nesta 
cidade, com área privativa de 29,07000 metros quadrados, área de uso comum de 
58,0618028 metros quadrados, área total de 87,1318028 metros quadrados e fração ideal de 
solo de 16,899118 metros quadrados, igual a 0,4488983%, confronta-se ao Norte com a Rua 
Maranhão; ao Sul com a Circulação/”Mall”; a Leste com a Loja 108 e  a Oeste com Loja 110. 
Cujo Edifício foi construído sobra as datas de terras nºs 01, 02, 03, 04, 13, 14, 15 e 15-A, da 
quadra nº 18, medindo área total do terreno de 3.764,62 metros quadrados, nesta cidade e 
Comarca de Londrina.  Matricula nº 7.510 do Registro de Imóveis – 4º Oficio de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 400.000,00 - 31/07/2019 (mov. 55.1, fls. 105/106) 
Avaliação Atualizada  R$ 462.244,80 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.7.510 – COMPRA E VENDA – Adquirente: JOSE EDUARDO LOURENÇO. Vendedora: 
SATIKO SHIONO. 
Av.03/matr.7.510 -  AVERBAÇÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO – Autos: nº 0067311-
91.2013.8.16.014 . Vara: 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina. – Credor: BANCO BRADESCO 
S.A. Devedores: ZANNP CONFECÇÕES LTDA., JOSE EDUARDO LOURENÇO e OSNILDA 
ELIANA LOURENÇO., Autos 0067311-91.2013.8.16.0014. 
R.04/matr.7.510 -  PENHORA – Autos: nº 0067311-91.2013.8.16.014 de Execução de Título de 
Sentença. Vara: 5ª Vara de Cível desta Comarca de Londrina. – Credor: BANCO BRADESCO 
S.A. Devedor: ZANNP CONFECÇÕES LTDA., JOSE EDUARDO LOURENÇO e OSNILDA ELIANA 
LOURENÇO. 
R.07/matr.7.510 -  PENHORA – Autos: nº 0007969-76.2018.8.16.014 de Execução Fiscal. Vara: 2ª 
Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
JOSE EDUARDO LOURENÇO. 
Av.08/matr.7.510 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: nº 0612600-31.2009.5.09.0513. Vara: 
TST – Tribunal Superior do Trabalho-Londrina-PR. 7ª Vara do Trabalho de Londrina. – Credor: 
CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: JOSE EDUARDO 
LOURENÇO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns), a ser 
pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao início do leilão, a comissão 
a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSE EDUARDO LOURENÇO (CPF/CNPJ 463.599.589-53),     
e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o 
prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a 
execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 
889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito 
de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o 
credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o 
promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam 
encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, horários e local acima 
mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que 
tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente pelo site em razão da 
impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será responsável pela abertura do 
leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do leilão, fazendo a devida publicidade dos 
lances recebidos. O encerramento do leilão será feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por 
áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
 
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0008751-93.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ANA CARLOTA DE ALMEIDA   (CPF/CNPJ 003.685.129-91) 
End. Executado(a) (01) Rua Pará , 1122, 1º And. Sala 14, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-400  (mov. 1.1 fls. 03) 
Adv. Executado Patrícia Cristiane Brites de Almeida (OAB/PR 39.842)   (fl. 70) 
Depositário Fiel (1) ANA CARLOTA DE ALMEIDA  (CPF:003.685.129-91) 
End. da Guarda (01) Rua Flávio Luz, s/n, Gleba Ribeirão Cambé , Londrina/PR, CEP 
86.047-020 (mov. 97.1 fls. 243) 
Penhora realizada  01/09/2016 (mov. 97.1 fls.243) 
Débito Primitivo R$ 79.267,19 - 06/03/2020 (mov. 207.2, fls. 472/473) 
Débito Atualizado R$ 89.016,47 - 08/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........….......…………. R$ 5.115.577,45 
Lote nº 02, com 5.155,45 m2, da subdivisão do lote nº 61, da Gleba Ribeirão Cambé, neste 
município, com as seguintes divisas e confrontações: Com a rua sem denominação, numa 
frente de 16,00 metros; de um lado com o lote nº 01, numa extensão  de167,50 metros; de 
outro lado, com o lote nº 03, numa extensão de193,00 metros; e aos fundos, com o Lago 
Igapó, sem metragem anotada. Benfeitoria: Área regularizada em alvenaria de tijoloes de 
73,60 m2, sendo que existem no local construções irregulares as margens do lago Igapó. 
Matricula nº 5.729 1º  CRI  de Londrina/PR. Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 4.000.000,00 - 21/09/2017  (mov. 122.1fls. 283/284) 
Avaliação Atualizada  R$ 5.115.577,45 - 08/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.5/5.729 – COMPRA E VENDA – ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 
DATADA DE 30/06/82 – TRANSMITENTES; JOSÉ MARIA MORAIS DE REZENDE E SUA 
MULHER MARIA LUCIA MARTINEZ DE REZENDE – ADQUIRENTE; ANA CARLOTA DE 
ALMEIDA. 
R.22/5.729 – PENHORA – Autos 0008689-73.2000-8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.24/5.729 – PENHORA – Autos 0028787-98.2008-8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida. 
R.25/5.729 – PENHORA – Autos 0004438-60.2010.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.26/5.729 – PENHORA – Autos 0031098-62.2008.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.27/5.729 – PENHORA – Autos: 0071648-60.2012.8.16.0014, Carta Precatória, 6ª Vara 
Cível de Londrina – PR – Exequente: Jaime Mariano Gonçalves,  Executado: Ana 
Carlota de Almeida. 
R.28/5.729 – PENHORA – Autos 0033195-35.2008.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.29/5.729 – PENHORA – Autos 0026042-82.2007.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.30/5.729 – PENHORA – Autos 0082648-57.2012.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.31/5.729 – PENHORA – Autos 0057954-24.2012.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.32/5.729 – PENHORA – Autos 00008509-08.2010.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.33/5.729 – PENHORA – Autos 0019417-66.2006.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.34/5.729 – PENHORA – Autos 0008751-93.2012.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
AV.35/5.729 – REDUÇÃO DE PENHORA – Autos: 0071648-60.2012.8.16.0014 – Carta 
Precatória, 6ª Vara Cível de Londrina – PR, constante no R.27/5.729.  
R.36/5.729 – PENHORA – Autos 0086828-87.2010.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida 
R.37/5.729 – PENHORA – Autos 0031036-56.2007.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida.     
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R.39/5.729 – PENHORA – Autos 0026271-08.2008.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Município de Londrina – Executado: Ana Carlota de 
Almeida.    
R.40/5.729 – PENHORA – Autos 0006553-39.2019.8.16.0014 – 6ª Vara Cível de Londrina 
– Exequente: Douglas Leonardo Costa Maia – Executado: Ana Carlota de Almeida.    
R.41/5.729 – PENHORA – Autos 0003833-50.2012.8.16.0045– 1ª Vara Cível de 
Arapongas-PR – Exequente: Jaime Mariano Gonçalves – Executado: Ana Carlota de 
Almeida.    
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ANA CARLOTA DE ALMEIDA (CPF/CNPJ 
003.685.129-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0008772-98.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, 735, Jardim Mazzei Ii , Centro, 
Londrina/PR, CEP 86015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SANTA ALICE LOTEADORA LTDA  (CPF/CNPJ 
01.685.813/000-25) 
End. Executado(a) (01) Rua Guaratinga ,  965, Parque Industrial Ii, Jardim 
Bandeirantes , Arapongas/PR, CEP 86703-010  (mov. 49.1, fls. 108) 
Adv. Executado Andreia de Paula Jardim (OAB/PR. 47.150)   (mov. 27.2, fls. 
59) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Maria Madalena de Camargo , 199, Jardim Arapongas , 
Londrina/PR, CEP 86.083-652 (mov. 72.3, fls. 152) 
Penhora realizada  22/02/2018 (mov. 49.1, fls. 108) 
Débito Primitivo R$ 2.220,29 - 03/04/2020 (mov. 85.2, fls. 168/169 
Débito Atualizado R$ 2.663,40 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) ………………....…………….........………………. R$ 102.913,14 
Lote de terras sob nº 32 (trinta e dois), da quadra nº 04 (quatro), com área de 250,08 metros 
quadrados, situado no JARDIM ARAPONGAS, nesta cidade, da subdivisão do lote 44/A 
(remanescente), este da subdivisão do lote nº 44/A, situado na Gleba Jacutinga, neste 
Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Frente para a Rua 01 e 
mede 10,42 metros, ao rumo NW 04º54‟00”SE; a direita divisa com o lote 31 e mede 24,00 
metros, ao rumo S 85º06‟00”NE; aos fundos divisa com o lote 02 e mede 10,42 metros, ao 
rumo SW 85º06‟00” NE; a esquerda divisa com o lote 33  mede 24,00 metros, ao rumo 
85º06‟00”NE. BENFEITORIAS: uma casa de aproximadamente de 61,00 metros quadrados, 
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com 01 quarto, sala, cozinha e 01 banheiro. Toda casa com piso frio. O imóvel não está 
acabado, estando apenas rebocado, sem pintura. O imóvel não possui laje, sendo coberto 
com telhas de Eternit.   Matricula nº 65.018 do Registro de Imóveis – 2º Oficio de 
Londrina/PR. Venda "Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 86.450,00 - 08/02/2019 (mov. 73.3, fls. 152 
Avaliação Atualizada  R$ 102.913,14 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.65.018 – PROPRIETARIA – SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA. 
R.04/matr.65.018 -  PENHORA – Autos: nº 0008772-98.2014.8.16.014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SANTA ALICE LOTEADORA S.C. LTDA. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SANTA ALICE LOTEADORA LTDA(CPF/CNPJ 
01.685.813/000-25),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/


 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0010654-56.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Leonardo Martin Garcia (OAB/PR. 70.212)   (fl. 01) 
Executado (a) (01) ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO   
(CPF/CNPJ 003.685.129-91) 
End. Executado(a) (01) R. Pará, 1122, Sala 14, Centro, Londrina/PR, CEP 86010-450  
(mov. 19.1 fls. 32) 
Adv. Executado Patrícia Cristiane Brites de Almeida (OAB/PR. 39.842)   (mov. 
19.1 fls. 32) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Amador Bueno , 250, Apto. 31-a, Vernazza Residenziale, 
Vila Ipiranga , Londrina/PR, CEP 86.010-620 (mov. 36.1, fls. 62) 
Penhora realizada  11/12/2018 (mov. 36.1, fls. 62) 
Débito Primitivo R$ 2.377,74 - 15/05/2018 (mov. 20.2, fls. 35) 
Débito Atualizado R$ 3.834,24 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……....…………. R$ 256.858,21 
Apartamento nº 31-A, tipo “1”, situado no 3º pavimento superior, do VERNAZZA 
RESIDENZIALE, localizado a Rua Amador Bueno nº 250, desta cidade, incluindo uma vaga 
simples de garagem nº 13 do térreo, medindo a área total de 98,95 m2, sendo 60,55 m2 de 
área privativa e 38,40 m2 de área de uso comum, incluindo uma vaga simples de garagem, 
correspondendo a uma participação nas partes comuns e na fração ideal do terreno de 
0,012396%, que equivale a 16,65784 m2, confrontando-se: Ao Sul com o Hall Tipo (frente); 
a Oeste com as unidades final 1B; ao Norte com o lote 06; a Leste com a unidade de final 2-
A. Matricula nº 89.970 do Registro de Imóveis – 1º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”.  
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Avaliação Primitiva  R$ 230.000,00 - 25/03/2020 (mov. 75.1, fls. 119/121) 
Avaliação Atualizada  R$ 256.858,21 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.89.970 – PROPRIETARIA – ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
R.01/matr.89.970 -  PENHORA – .Autos: 0014302-69.2003.8.16.0014 de Cumprimento de 
Sentença. Vara: 7ª Vara Cível de Londrina/PR. Credor: CARLOS ROMANO OLIVO. 
Devedor: ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
R.03/matr.89.970 -  PENHORA – .Autos: 0010654-56.2018.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedor: ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO 
(CPF/CNPJ 003.685.129-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0010655-41.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO   
(CPF/CNPJ 003.685.129-91) 
End. Executado(a) (01) Rua Pará, 1122, Sala 14, Vila Ipiranga, Londrina/PR, CEP 
86.010-620  
Adv. Executado Patrícia Cristiane Brites de Almeida (OAB/PR. 39.842)   
(mov.19.1 fl.32) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Amador Bueno , 250, Apto. 32-a, Vernazza Residenziale, 
Vila Ipiranga, Londrina/PR, CEP 86.010-620 (mov. 36.1, fls. 62) 
Penhora realizada  11/12/2018 (mov. 36.1, fls. 62) 
Débito Primitivo R$ 3.281,10 - 28/04/2020 (mov. 81.2, fls. 128) 
Débito Atualizado R$ 3.932,86 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 257.835,83 
Apartamento nº 32-A, tipo “2”, situado no 3º pavimento superior, do VERNAZZA 
RESIDENZIALE, localizado a Rua Amador Bueno nº 250, desta cidade, incluindo uma vaga 
simples de garagem nº 14 do térreo, medindo a área total de 98,95 m2, sendo 60,55 m2 de 
área privativa e 38,40 m2 de área de uso comum, incluindo uma vaga simples de garagem, 
correspondendo a uma participação nas partes comuns e na fração ideal do terreno de 
0,012396%, que equivale a 16,65784 m2, confrontando-se: Ao Sul com a unidade de final 
3A; a Oeste com as unidades final 1A; ao Norte com o lote 06; a Leste com a Rua Amador 
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Bueno. Matricula nº 89.971 do Registro de Imóveis – 1º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 230.000,00 - 12/03/2020 (mov. 75.1, fls. 119/120) 
Avaliação Atualizada  R$ 257.835,83 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
PROPRIETARIA – ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
R.01/matr.89.971 -  PENHORA – .Autos: 0014302-69.2003.8.16.0014 de Cumprimento de 
Sentença. Vara: 7ª Vara Cível de Londrina/PR. Credor: CARLOS ROMANO OLIVO. 
Devedor: ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
R.02/matr.89.971 -  PENHORA – .Autos: 0010655-41.2018.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedor: ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO 
(CPF/CNPJ 003.685.129-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0012089-07.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28) 
End. Exequente Av.santos Dumont, 1187, Londrina/PR, CEP 86010-450  
Adv. Exequente MARCOS MASSASHI HORITA (OAB/PR 48.119)  
Executado (a) (01) RODINATO – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS 
LTDA.   (CPF/CNPJ 01.256.266/0001-62) 
End. Executado(a) (01) Av. Luis Pasteur, 150, Parque Industrial Cacique, Londrina/PR, 
CEP 86073-020  
Adv. Executado Silvano Marques Biaggi (OAB/PR. 25.628) Marcio Mitsuo 
Kenmoti (OAB/PR. 75.677)  (mov.42.2 fl. 89) 
Depositário Fiel (1) LAIS LEILANE FREITAS PONCE  
End. da Guarda (01) Av. Luís Pasteur – Londrina-pr , 150, Parque Industrial Cacique 
, Londrina/PR, CEP 86.073-0210 (mov.76.1, Fls.174.) 
Penhora realizada  03/02/2020 (mov.76.1, fls. 174/176).  
Débito Primitivo R$ 113.164,04 - 06/02/2020 (mov. 81.2, fls. 183) 
Débito Atualizado R$ 139.464,21 - 12/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 121.562,31 
01 Veículo marca VW/24 250 CLC 6x20, Caminhão C. Fechada, Diesel, cor branca, ano 
2010 modelo 2011, Placa ATQ-3250, CHASSI 953SN8244BR127348, RENAVAN 
0028.471868-8, em bom estado de uso, funcionamento e conservação. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 21.385,96 
01 Veiculo Marca VW Saveiro 1.6, Tipo/Modelo Car/Camionete, C. Aberta, Álcool/Gasolina, 
Ano/Modelo 2009, cor branca, Placa ARA-2902, CHASSI 9BWKB05W79P106880, 
RENAVAN 0012.846275-2,  em bom estado de uso, funcionamento de conservação. 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 96.799,62 
01 Veiculo Marca VW/15 180 CNM Tipo CAR/Caminhão, C. Fechada, Diesel, cor Branca, 
ano 2010, mod. 2011 Placa ATQ-6642, CHASSI 953468238BR124730, RENAVAN 
0028.877460-4, em bom estado de uso, funcionamento e conservação. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 213.000,00 - 03/02/2020   (mov. 76.1, fls. 174/176) 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

Avaliação Atualizada  R$ 239.747,89 - 12/01/2021  
 
Ônus - Bem nº 1 
DÉBITOS DETRAN R$ 6.250,65 ATÉ 12/01/2021 - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BAIXADA QUITADA 
Ônus - Bem nº 2 
DÉBITOS DETRAN R$ 1.144,61 ATÉ 12/01/2021 
RESTRIÇÃO NÃO HA 
Ônus - Bem nº 3 
DÉBITOS DETRAN R$ 1.881,57 ATÉ 12/01/2021 
ALIENAÇÃO FICUDCIÁRIA; BAIXADA, QUITADA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)RODINATO – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA. (CPF/CNPJ 01.256.266/0001-62),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução 
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0012167-93.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) VERA LUCIA ALEXANDRE   (CPF/CNPJ 954.060.269-68) 
End. Executado(a) (01) Rua Odília Alves Pedra , 43-A, Conj. Hab. José Bonifácio E 
Silva , Londrina/PR, CEP 86.037-240  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Odília Alves Pedra , 43-A, Conj. Hab. José Bonifácio E 
Silva , Londrina/PR, CEP 86.037-240 (mov. 23.1, fls. 45) 
Penhora realizada  14/06/2018 (mov. 23.1, fls. 45) 
Débito Primitivo R$ 1.605,03 - 09/06/2020 (mov. 57.2, fls. 110) 
Débito Atualizado R$ 1.914,23 - 19/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 198.869,57 
Data de terras sob nº 10 (dez), da quadra nº 04 (quatro), com a área de 200,00 m2, situado 
no CONJUNTO HABITACIONAL JOSE BONIFACIO E SILVA, desta cidade, da subdivisão 
do lote nº 16 da Gleba Limoeiro, deste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua Odília Alves Pedra, a LESTE, com 10,00 metros. Lado 
direito para a data 11, ao SUL, com 20,00 metros. Lado esquerdo para a data 09, ao 
NORTE, com 20,00 metros. Fundos para a data 17, a OESTE, com 10,00 metros. Matricula 
nº 18.592  do 3ª CRI de Londrina/PR. “Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 170.000,00 - 20/08/2019 (mov. 44.1, fls. 89) 
Avaliação Atualizada  R$ 198.869,57 - 19/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.18.592 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: VERA LUCIA ALEXANDRE e seu 
marido PAULO ALEXANDRE. Vendedora: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
– COHAB-LD. 
R.02/matr.18.592 -  HIPOTECA – Credora: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
– COHAB-LD. Devedores: VERA LUCIA ALEXANDRE e PAULO ALEXANDRE. 
AV.2.A/matr.18.592  - CAUÇÃO DE CRÉDITO - Devedores: VERA LUCIA ALEXANDRE e 
PAULO ALEXANDRE, dão à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD 
em hipoteca, a Credora dá em CAUÇÃO, seus direitos creditórios à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF.   
R.8/18.592 matr.18.592 -  PENHORA – .Autos: 0012167-93.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: VERA LUCIA ALEXANDRE e PAULO ALEXANDRE. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)VERA LUCIA ALEXANDRE (CPF/CNPJ 
954.060.269-68),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0012501-55.2002.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE JOSE VITOR DE ALMEIDA  (CPF/CNPJ 
068.063.929-20) 
End. Executado(a) (01) Rua Geraldo Vieira , S/N°, Centro, Pinhalão/PR, CEP 84.925-
000  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA    
End. da Guarda (01) Rua Olympio Theodoro , 273, Parque Universidade Ii , 
Londrina//PR, CEP 86.056-670 (mov. 7.1, fls. 73) 
Penhora realizada  05/10/2015 (mov. 7.1, fls. 73) 
Débito Primitivo R$ 1.259,20 - 23/11/2016 (mov. 27.1, fls. 108/109) 
Débito Atualizado R$ 2.436,02 - 19/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 67.204,25 
Data nº 05 (cinco), da quadra nº 05 (cinco), com 250,00 metros quadrados, do Parque 
Universidade II, desta cidade, com as seguintes divisas: Pela frente confrontando com a Rua 
“2”, numa largura de 10,00 metros; de um lado com a data nº 04, numa extensão de 25,00 
metros; de outro lado, com a data nº 06, numa extensão de 25,00 metros; e aos fundos com 
a data nº 23, numa largura de 10,00 metros.  Matricula nº 44.021 do Registro de Imóveis do 
1º Ofício de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 55.000,00 - 13/07/2018   (mov. 43.1 fls. 140) 
Avaliação Atualizada  R$ 67.204,25 - 19/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.44.021 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: JOSE VITOR DE ALMEIDA e sua 
mulher SELMA DE LIMA ALMEIDA. Vendedor: LOTEADORA TUPY S/C LTDA.. 
R.02/matr.44.021 -  PENHORA – Autos: nº 0020153-64.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: ESPOLIO DE JOSE VITOR DE ALMEIRA. 
R.03/matr.44.021 -  PENHORA – Autos: nº 0005027-47.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA Devedor: JOSE VITOR DE ALMEIRA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE JOSE VITOR DE ALMEIDA 
((CPF/CNPJ 068.063.929-20),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0013885-04.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0046606-67.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av Duque de Caxias,    735, Centro Civico,    Jardim Mazzei Ii,    
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE SEITI HANASHIRO   (CPF/CNPJ 024.376.869-
91) 
End. Executado(a) (01) Rua São Vicente, 1520, Jardim Palmares, Londrina/PR, CEP 
86025-040  (mov. 25.1, fl.53) 
Depositário Fiel (1) Marta Tabata Ogida 
End. da Guarda (01) Rua Emílio Pavan, 10, Conj. Hab. Milton Gavetti, Londrina/PR 
CEP: 86.078-160 (mov. 25.1, fls. 56) 
Penhora realizada  18/03/2013 (mov. 25.1, fls. 56) 
Débito Primitivo R$ 4.422,09 - 12/03/2020 (mov. 141.2, fls. 239/243) (13885) 

R$ 5.986,74 - 02/08/2017 ( mov. 19.2, fl.41) (46606) 
Débito Atualizado R$ 16.084,29 - 15/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………….......……….........………………. R$ 181.217,92 
Lote de terras nº 33 (trinta e três), da quadra nº 27 (vinte e sete), com a área de 468,04 
metros quadrados, situado no CONJUNTO HABITACIONAL "ENGENHEIRO MILTON 
GAVETTI". Nesta cidade, da subdivisão de uma área de terras medindo 372.131,42 m2, 
destacada dos lotes n°s. 20, 20-A, 21 e 21-B, da Gleba Jacutinga, neste Município e 
Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:- " Frente para a Rua Emilio Pavan a 
Noroeste com 7,60 metros. Em desenvolvimento de curva com raio de 2, 89 metros, numa 
extensão de 9,54 metros.  Frente para a Avenida Vereador Rafael Lamastra a Sudoeste com 
24.65 metros, fundos para os Lotes 15,16,17 e 18 a Sudoeste com 34,50 metros, fundos 
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para o Lote 32  a Nordeste com 20,00 metros.   Benfeitorias: contendo 01 (uma) casa 
popular em alvenaria com três quartos, uma cozinha, um banheiro. Matrícula n° 25.159 do 2º 
CRI de Londrina/PR Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 110.000,00 - 19/03/2013 (mov. 25.1, fls. 57) 
Avaliação Atualizada  R$ 181.217,92 - 22/09/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
PROPRIETÁRIA: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD 
AV.01/Matr.25.159 – ONUS ANTERIORES – HIPOTECA, registrada sob o nº 3/2.413 RG 
em data de 22/06/77,, com re-ratificação averbada sob o nº 3/2.413-A RG, em data de 
30-08-78 a favor de BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO - BNH 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE SEITI HANASHIRO (CPF/CNPJ 
024.376.869-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0014673-67.2002.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LUIS CARLOS CUNHA   (CPF/CNPJ 563.822.199-91) 
End. Executado(a) (01) Rua Lauretana L. C. Pisconti , 216, Conj. Hab. Antônio M. 
Nogueira, Londrina/PR, CEP 86.001-970  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Jefferson Victor Vicente Ferreira (OAB/PR. 74.7616)   (fls. 01) 
Depositário Fiel (1) VANIA REGINA DA SILVA CUNHA  (CPF:534.328.789-15) 
End. da Guarda (01) Rua Lauretana L. C. Pisconti , 216, Conj. Hab. Antônio M. 
Nogueira, Londrina/PR, CEP 86.001-970 
Penhora realizada  20/01/2009 (mov. 1.2, fls. 55) 
Débito Primitivo R$ 2.340,02 - 10/10/2017 (mov. 50.2, fls. 219/220) (14673) 
Débito Atualizado R$ 3.738,23 - 19/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 161.029,59 
Data nº 10 (dez), da quadra nº 08 (oito), com 200 metros quadrados, do Conjunto 
Habitacional Antônio Marçal Nogueira, desta cidade, com as seguintes divisas:  Frente para 
a Rua 4 ao Norte com 10,00 metros, lado direito, para o lote 11 a Leste, com 20,00 metros, 
lado esquerdo para o lote 09 a Oeste, com 20,00 metros, fundos para o lote 25 ao Sul, com 
10,00 metros. BENFEITORIAS:  a área construída de 75,40m2, sendo uma residência com 
dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, garagem com 
piso cimentado liso, grades e portões frontais em metal tipo metalon, forro laje, estando em 
bom estado de uso. Aos fundos dependência com dormitório, banheiro, área de serviços, 
acesso privativo, estando em bom estado.  Matricula nº 35.627 do Registro de Imóveis – 1º 
Ofício de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

 
Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 28/10/2019   (mov. 100.1, fls. 292/293) 
Avaliação Atualizada  R$ 161.029,59 - 19/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.35.627 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: LUIS CARLOS CUNHA e sua 
mulher VANIA REGINA SILVA CUNHA. Vendedor: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE 
LONDRINA – COHAB-LD. 
R.02/matr.35.627 -  HIPOTECA – Credor: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 
– COHAB-LD. Devedor: LUIZ CARLOS CUNHA e sua mulher VANIA REGINA DA SILVA 
CUNHA. 
Av.2A/matr.35.627 -  CAUÇÃO – Credor: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD. Da em caução a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
R.07/matr.35.627 -  PENHORA – Autos: nº 365/2002 de Execução Fiscal. Vara: 5ª Vara 
Cível da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: LUIZ 
CARLOS CUNHA. 
Av.08/matr.35.627 -  DIVORCIO – Autos: nº 2422/2004 Vara: 2ª Vara Familia da Comarca 
de Londrina-PR.  – Divorciado: LUIZ CARLOS CUNHA. Divorciada: VANIA REGINA 
SILVA CUNHA, que passa usar nome de solteira, VANIA REGINA DA SILVA. 
R.09/matr.35.627 -  PENHORA – Autos: nº 0023339-71.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedor: LUIZ CARLOS CUNHA. 
R.10matr.35.627 -  PENHORA – Autos: nº 40794-73.2018.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO 
DE LONDRINA Devedor: LUIZ CARLOS CUNHA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LUIS CARLOS CUNHA (CPF/CNPJ 563.822.199-
91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações 
para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação 
e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
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OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0019468-14.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0058588-83.2013.8.16.0014 
0017638-61.2015.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II - 
Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO   (CPF/CNPJ 
439.202.929-87) 
End. Executado(a) (01) Rua Ernesto G. Mendes , 226, Jardim Santa Rita 2ª Parte , 
Londrina/PR, CEP 86.072-330  (mov. 1.1 fls. 03) 
Depositário Fiel (1) Dorvalina Resende da Silva Brandão  
End. da Guarda (01) Rua Ernesto G. Mendes , 226, Jardim Santa Rita 2ª Parte , 
Londrina/PR CEP: 86072-330 (mov. 25.1  fl.49) 
Penhora realizada  Bem 1: 23/04/2015 (mov. 7.1 fl. 53);  
Débito Primitivo R$ 3.019,81 - 15/07/2020(mov. 110.3 fls. 216 
Débito Primitivo R$  2.001,79– 29/05/2014 (mov. 17.1 fl. 31) (0058588) 
Débito Primitivo R$ 1.253,43 – 30/12/2016 (mov. 30.1 fl. 50/51) (0017638) 

Débito Atualizado R$ 11.491,47 - 22/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) ……………………………..............………………. R$ 202.220,00 
Lote de terras sob nº 19 (dezenove) da Quadra nº 14 (quatorze), com a área 300,00  m2, 
situada no Cj. Residencial Santa Rita II, nesta cidade, da subdivisão do lote 317/B1, 
subdivisão do lote 317/B, que por sua vez foi destacado do lote 317 da Gleba Jacutinga, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: 12,00 m pra a rua 13, 25,00 m confrontando 
com o lote 18, 25,00 m na esquerda confrontando com o lote 20 e 12,00 m de fundos 
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confrontando com o lote 22.  Matrícula 29.719 do 2ª CRI de Londrina/PR – Venda “Ad 
Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 200.000,00 - 01/12/2020(mov. 112.1 fl. 220)   
Avaliação Atualizada  R$ 202.220,00 - 22/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.2/29.719 – HIPOTECA DE 1º GRAU – Devedores: WILSON SILVA BRANDÃO  e 
DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – Credor: BANESTADO S/A CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO – Registro anterior 1/29.719 RG deste Ofício. 
R.2/29.719 /A – CAUÇÃO DE CRÉDITO – Devedores: WILSON SILVA BRANDÃO  e 
DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – Credor: BANESTADO S/A CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO – Em favor do BNH 
R.4/29.719 – PENHORA – Autos 9838-41.1999.8.16.0014 – 3ª Vara da Fazenda Publica 
de Londrina - Executada: DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – Exequente: 
MUNICIPIO DE LONDRINA 
R.5/29.719 – PENHORA – Autos 0019468-14.2005.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – 
Exequente: MUNICIPIO DE LONDRINA 
R.7/29.719 – PENHORA – Autos 0058588-83.2013.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – 
Exequente: MUNICIPIO DE LONDRINA - Outro Proprietário : WILSON SILVA BRANDÃO   
R.9/29.719 – PENHORA – Autos 0033251-87.2016.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: MARIA JEANE ALVES SIMÃO SOUZA – Exequente: 
MUNICIPIO DE LONDRINA - Outro Proprietário : WILSON SILVA BRANDÃO e  
DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO 
R.10/29.719 – PENHORA – Autos 0030610-78.2006.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO – 
Exequente: MUNICIPIO DE LONDRINA - Proprietário : WILSON SILVA BRANDÃO   
R.11/29.719 – PENHORA – Autos 0034199-73.2009.8.16.0014 – 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: MARIA JEANE ALVES SIMÃO SOUZA – Exequente: 
MUNICIPIO DE LONDRINA - Outro Proprietário : WILSON SILVA BRANDÃO  
R.12/29.719 – PENHORA – Autos 0053944-24.2018.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Executada: MARIA JEANE ALVES SIMÃO SOUZA – Exequente: 
MUNICIPIO DE LONDRINA - Proprietário : WILSON SILVA BRANDÃO e  DORVALINA 
RESENDE DA SILVA BRANDÃO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)DORVALINA RESENDE DA SILVA BRANDÃO 
(CPF/CNPJ 439.202.929-87),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
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as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 22 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0019828-12.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  
(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Figueira, 580, sala 03, Jardim Santa Rita I, Londrina/PR, 
CEP 86072-160  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Francisco Alves Pinto, 120, Jardim Nova Olinda , 
Londrina/PR, CEP 86073-350 (mov. 42.1, Fls. 111) 
Penhora realizada  02/05/2017 (mov. 18.1, fls. 70). 
Débito Primitivo R$ 249,06 - 04/06/2020 (mov. 76.2, fls. 159). 
Débito Atualizado R$ 292,15 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 120.184,67 
Lote de terras sob nº 07 (sete), da quadra nº 28 (vinte e oito), com a área de 250,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM NOVA OLINDA, desta cidade, da subdivisão do 
remanescente do lote 319, formado pelo remanescente I e II do mesmo lote 319, da Gleba 
Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente 
para a Rua 15, numa extensão de 10,077 metros. Lateral com lote nº 06, numa extensão de 
25,00 metros. Lateral com o lote nº 08, numa extensão de 25,00 metros. Fundos com o lote 
nº 22, numa extensão de 10,077 metros. BENFEITORIAS: uma construção em alvenaria de 
tijolo, com área aproximada de 50,00m2, dispondo de 1(uma) sala, 2 (dois) dormitórios, 1 
(uma cozinha) com armários e 1 (um) WC social em Box Acrílico, sendo que o telhado telha 
Eternit, piso interno cimentado.  Matricula nº 93.545 do  2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 100.000,00 - 14/09/2018 (mov. 42.1, fls. 111/113).  
Avaliação Atualizada  R$ 120.184,67 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.93.545 – PROPRIETARIA: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.. 
R.01/matr.93.545 – ONUS ANTERIOR – HIPOTECA – registrada sob nº 1/23.594 – R. 
Geral. Favor de: MUNICIPIO DELONDRINA. 
R.02/matr.93.545 -  PENHORA – Autos: nº 0029472-71.2009.8.16.0014. 1ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: 
NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
R.04/matr.93.545 -  PENHORA – Autos: nº 0019828-12.2006.8.16.0014: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: 
NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução 
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0020669-07.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0028883-35.2016.8.16.0014 
0021551-56.2012.8.16.0014 
 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Executado (a) (01) JOSEFA ALVES DA SILVA   (CPF/CNPJ 017.488.609-84) 
End. Executado(a) (01) Rua Mercúrio , 1067, Jardim do Sol , Londrina/PR, CEP 
86.070-220  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Maria Dirce Triana (OAB/PR. 14.899)   (mov.10.2 fl. 70) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA    
End. da Guarda (01) Rua Mercúrio  , 1067, Jardim do Sol , Londrina/PR, CEP 
86.070-220 (mov. 67.1, fls. 177) 
Penhora realizada  14/03/2017 (mov. 67.1, fls. 177) 
Débito Primitivo R$ 8.026,77 - 10/07/2017 (mov. 61.2, fls. 164) (20669) 

R$  3.868,50 - 06/03/2012 (mov. 1.1, fls. 03) (21551). 
R$  3.437,02 - 29/04/2019 (mov. 1.1, fls. 03) (28883). 

Débito Atualizado R$ 33.313,07 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 359.883,08 
Lote de terras sob nº 04 (quatro), da quadra nº 42 (quarenta e dois), com a área de 300,00 
metros quadrados, situada na parte “D” do JARDIM DO SOL, nesta cidade, da subdivisão da 
parte do lote nº 343, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: Com a Rua 41, numa frente de 12,00 metros; de um lado, 
com a data nº 5, numa extensão de 25,00 metros; aos fundos, com a data 17, numa largura 
de 12,00 metros; e finalmente, de outro lado, com a data nº 3, numa extensão de 25,00 
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metros.  Matricula nº 54.869 do Registro de Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 320.000,00 - 03/03/2020 (mov. 109.1, fls. 235)  
Avaliação Atualizada  R$ 359.883,08 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.54.869 – PROPRIETARIA: JOSEFA ALVES DA SILVA. 
R.01/matr.54.869 -  ARRESTO – Autos: nº 347/96 de Execução Fiscal - 9ª Vara Cível da 
Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: JOSEFA 
ALVES DA SILVA. 
R.02/matr.54.869 -  ARRESTO – Autos: nº 531/2000 de Execução Fiscal -8ª Vara Cível 
da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: JOSEFA 
ALVES DA SILVA. 
R.04/matr.54.869 -  ARRESTO – Autos: nº 0002883-35.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal - 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: JOSEFA ALVES DA SILVA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSEFA ALVES DA SILVA (CPF/CNPJ 
017.488.609-84),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0020827-62.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal                                                                       

0004802-27.2013.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) Município de Londrina (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II - 
Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SANTINA DA SILVA  (CPF/CNPJ 808.319.669-04) 
End. Executado(a) (01) Rua Evaristo Camargo , 435, TAMARANA/PR, CEP 86.125-000  
(mov. 1.1fls. 03) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público de Londrina 
End. da Guarda (01) Rua Da Liberdade,  127 – Cj Hab. Ruy V Carnascialli I, 
Londrina/PR, CEP 86.077-080 (mov. 40.1 fls. 91) 
Penhora realizada  03/11/2015 (mov. 40.1fls. 91)   
Débito Primitivo R$ 767,64 - 25/04/2017 (mov. 30.2fls. 74)(0020827) 

R$  986,85 de 28/05/2014 (mov. 27.2.fls 53)(0004802) 
Débito Atualizado R$ 4.097,48 - 22/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) ……………………………............………………. R$ 158.674,73 
Lote de terras sob nº 24, da quadra nº 02, com a área de 408,16 metros quadrados, situado 
no CONJUNTO HABITACIONAL RUY VIRMOND CARNASCIALI – SETOR I, nesta cidade, 
da subdivisão de uma área com 100.750,00 m2, remanescente do lote nº 28, da Gleba 
Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente 
para a Rua da Liberdade, ao SUL, com 10,00 metros; Em concordância de esquina com raio 
de 4,94 metros. Com desenvolvimento de 9,90 metros. Frente para a Rua da União, a 
OESTE, com 23,50 metros; Fundos para o lote 22, ao NORTE, com 15,10 metros; Fundos 
para lote 23 a LESTE, com 24,65 metros.Benfeitoria: consta uma área construída de 
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76,62m2 sem especificação  Matricula nº 45.087 do 2º CRI de Londrina/PR.  Venda “Ad 
Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 115.000,00 - 03/11/2015 (mov. 40.1 fls. 92) 
Avaliação Atualizada  R$ 158.674,73 - 22/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.2/45.087 - COMPRA E VENDA - Transmitente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE 
LONDRINA - COHAB LD - Adquirentes: SANTINA DA SILVA, LUCIANA DA SILVA 
BUENO, ANTONIO MARCOS DA SILVA, ADRIANA DA SILVA SANTOS, WILSON 
APARECIDO DA SILVA, APARECIDA DE FATIMA MOURA DA SILVA, MARILZA 
BARBOSA, EDEMIR BARBOSA, ZOLAIDE SOLANGE REHDER, SILVIO REHDER, 
SILVANIA DA SILVA, JOSÉ DONIZETE DA SILVA, MARIA MARGARIDA FERNANDES 
DA SILVA,  BEATRIZ DE FATIMA SILVA ANTONIO, ROSELI LINO DA SILVA ROCHA. 
R.4/45.087 - PENHORA - Executada: Santina da Silva - Exequente: Município de 
Londrina, outros proprietários: Luciana da Silva Bueno; Antonio Marcos da Silva, 
Adriana da Silva Oliveira Santos, e seu marido Valdinei de Oliveira Santos; Wilson 
Aparecido da Silva e sua mulher Aparecida de Fátima Moura da Silva; Marilza Barbosa 
e seu marido Edemir Barbosa; Zolaide Solange Rehder e seu marido Silvio Rehder; 
Silvana da Silva; José Donizete da Silva e sua mulher Maria Margarida Fernandes da 
Silva; Beatriz da Fátima Silva Antonio e seu arido Nelson Gonçalves Antonio; Roseli 
Lino da Silva Rocha juizo de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais, extraído do 
Processo n° 0027224-20.2018.8.16.0014 Execução Fiscal.  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) bem(ns), a 
ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao início do leilão, a 
comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SANTINA DA SILVA(CPF/CNPJ 808.319.669-04),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o 
prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a 
execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 
do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do 
art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde que 
tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 (vinte e 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente pelo site em 
razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será responsável pela 
abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do leilão, fazendo a devida 
publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será feita pelo Leiloeiro e 
devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e 
por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 

transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de 

averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou 

adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas e 

demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se aos 

credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do art. 

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 

não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital 

de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0022529-77.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) DILMA DE MORAES DA SILVA   (CPF/CNPJ 994.107.969-20) 
End. Executado(a) (01) Rua Noé Salustino Moraes , 227, Jardim Maria Celina , 
Londrina/PR, CEP 86.071-360  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Eduardo Koyama Artilha Rodrigues (OAB/PR. 63.024)   (mov. 
37.2, fls. 125) 
Depositário Fiel (1) DILMA DE MORAES DA SILVA  (CPF:994.107.969-20) 
End. da Guarda (01) Rua Noé Salustino Moraes , 227, Jardim Maria Celina , 
Londrina/PR, CEP 86.071-360 (mov. 1.1, fls. 03) 
Penhora realizada  20/06/2016 (mov. 28.1, fls. 103) 
Débito Primitivo R$ 3.045,06 - 28/05/2020 (mov. 104.2, fls. 245/252) 
Débito Atualizado R$ 3.616,75 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 154.169,11 
Lote de terras sob nº 06 (seis), da quadra nº 07 (sete), com a área de 250,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM MARIA CELINA, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 307-
AZ, resultante da unificação do sitio Barra Limpa, constituído pelo lote nº 307, este 
destacado do lote de igual número 307, lote nº 307/A e lote nº 307-Z, este destacado do lote 
nº 307, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca. Dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Ao Norte com a Rua 5, medindo 10,00 metros; a Leste com o lote nº 7, 
medindo 25,00 metros; ao Sul com o lote nº 47, medindo 10,00 metros; a Oeste com o lote 
nº 5, medindo 25,00 metros. BENFEITORIAS: 01 casa popular de alvenaria contendo 01 
(uma) sala,  01 (uma) cozinha, 01 banheiro, 03 quartos.  Matricula nº 55.774 do Registro de 
Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 120.000,00 - 04/07/2016 (mov. 28.1, fls. 104)  
Avaliação Atualizada  R$ 154.169,11 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.55.774 – COMPRA E VENDA -  Adquirente: DILMA DE MORAES DA SIULVA. 
Vendedor: INFIBRA DO PARANA – CIMENTO AMIANTO LTDA. 
R.02/matr.55.774 -  HIPOTECA – Credor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. 
Devedora: DILMA DE MORAES DA SILVA. Interveniente Construtora e Fiadora: 
CONSTRUTORA HUM LTDA. 
AV.02/matr.55.774 - CESSÃO DE CRÉDITOS HIPOTECÁRIOS  para a EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS – EMGEA. 
R.04/matr.55.774 -  PENHORA – Autos: nº 0024010-75.2005.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara DE Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: DILMA DE MORAES DA SILVA. 
R.05/matr.55.774 -  PENHORA – Autos: nº 0022529-77.2005.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara DE Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA Devedora: DILMA DE MORAES DA SILVA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)DILMA DE MORAES DA SILVA (CPF/CNPJ 
994.107.969-20),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/


 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 19 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0022708-40.2007.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0076110-31.2010.8.16.0014 
0017355-33.2018.8.16.0014 
0006979-61.2013.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) VALERIA CRISTINA MACEDO DE CAMPOS TOFFOLO   
(CPF/CNPJ 572.986.619-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Charles Lindemberg , 1.365, Jardim Kobayashi , 
Londrina/PR, CEP 86.040-160  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Guilherme Regio Pegararo (OAB/PR. 34.897) E Jose Matias da 
Silva (OAB/PR. 64.362)  (mov. 1.2, fls. 21) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Charles Lindemberg, 1.365, Jardim Kobayashi , 
Londrina/PR, CEP 86.040-160 (mov. 86.1, fls. 169/171) 
Penhora realizada  27/09/2018 (mov. 44.1, fls. 94) 
Débito Primitivo R$ 5.425,21 - 27/07/2017 (mov. 23.2, fls. 58) (22708) 

R$  7.220,58 – 26/09/2014 (mov. 1.2, fls. 32) (76110). 
R$  2.776,39 – 12/03/2018 (mov. 1.1, fls. 03) (17355). 
R$  5.382,76 – 20/01/2014 (mov. 19.1, fls. 42) (6979). 

Débito Atualizado R$ 29.959,36 - 11/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 311.503,83 
Data de terras sob nº 12 (doze), da quadra nº 04 (quatro), medindo a área de 412,28 metros 
quadrados, situada no JARDIM KOBAYASHI II, nesta  cidade, destacado do lote 4-F, dentro 
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da Gleba Ribeirão Cambé, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua Charles Lindemberg com 11,255 metros; lado Oeste com 
a data nº 13, medindo 36,52 metros; lado Leste com a viela medindo 38,44 metros; fundos 
para data nº 11,01 metros. BENFEITORIAS: Uma residência em alvenaria e laje coberturas 
de telhas cerâmicas , contendo três dormitórios duas salas, ambos com piso de madeira, 
sendo um dormitório suíte, uma cozinha, WC, nos fundos área de serviço, despensa, com 
rampa de acesso, toda murada em com portões metálicos, com área construída de 
165,08m2. Matricula nº 4.797 do Registro de Imóveis – 3ª Circunscrição de Londrina/PR. 
Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 270.000,00 - 15/10/2019 (mov. 86.1, fls. 169/171) 
Avaliação Atualizada  R$ 311.503,83 - 11/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.05/matr.4.797 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: VALERIA CRISTINA MACEDO DE 
CAMPOS TOFFOLO e seu marido EDEMIR TOFFOLO. Vendedores: IZAURA MAIA 
FAGGIÃO e seu marido LINO FAGGIÃO. 
R.06/matr.4.797 -  HIPOTECA – Credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. 
Devedora: METAL BELO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 
Avalistas/Dadores em Garantia Hipotecaria: VALERIA CRISTINA MACEDO DE 
CAMPOS TOFFOLO e seu marido EDEMIR TOFFOLO. 
R.08/matr.4.797 -  PENHORA – .Autos: 0006979-61.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: VALERIA CRISTINA MACEDO DE CAMPOS TOFFOLO. 
R.09/matr.4.797 -  PENHORA – .Autos: 0022708-40.2007.8.16.0014 de Execução Fiscal e 
Apensos 0075110-31.2010.8.16.0014 e 0017355-33.2018.8.16.0014 e 0006979.61.2013. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: VALERIA CRISTINA MACEDO DE CAMPOS TOFFOLO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)VALERIA CRISTINA MACEDO DE CAMPOS 
TOFFOLO (CPF/CNPJ 572.986.619-49),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
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União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0022881-54.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ARRABAL EMPREENDIMENTOS E LOTEAMENTOS S/C 
LTDA.  (CPF/CNPJ 78.022.167/0001-40) 
End. Executado(a) (01) Av. São Paulo, 841, Londrina/PR, CEP 86010-060  
Adv. Executado Marcus Vinícius de Freitas Zompero (OAB/PR. 74.709)  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Aparecida Bernardes Caetano, 387, Jardim Olímpico 
Secção A  , Londrina/PR, CEP 86056-280 ( mov. 106.1, Fls. 192.) 
Penhora realizada  26/05/2017 (mov. 84.1, fls. 157). 
Débito Primitivo R$ 2.910,48 - 03/04/2020 (mov. 127.2, fls. 222/223) 
Débito Atualizado R$ 3.491,12 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 81.187,04 
Lote nº 08 (oito), da quadra nº 02 (dois), com área de 300,00 m² localizado no JARDIM 
OLIMPICO – SECÇÃO A, com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua 1, a 
Oeste, com 12,   metros, lado direito, com a data nº 09,a Norte, com 25,00 metros, lado 
esquerdo, com a data nº 07, a Sul com 25,00 metros; e fundos com a data nº 14, a Leste 
com 12,00 metros,  sendo terreno em declive; Benfeitoria: Não Consta. Matrícula 111.000 do 
1º CRI de Londrina. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 70.000,00 - 17/06/2019 (mov. 106.1, fls. 192/193).  
Avaliação Atualizada  R$ 81.187,04 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
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R.00/matr.111.000 – PROPRIETARIA – ARRABAL EMPREENDIMENTOS E 
LOTEAMENTOS S/S LTDA. 
R.01/matr. 111.000 – PENHORA – Autos: nº 0022881-54.2013.8.16.0014. Vara: 2ª Vara 
de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  - Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
ARRABAL EMPREENDIMENTOS E LOTEAMENTOS S/S LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ARRABAL EMPREENDIMENTOS E 
LOTEAMENTOS S/C LTDA.(CPF/CNPJ 78.022.167/0001-40),     e seu(s) cônjuge(s) se 
casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo 
para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir 
a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023195-34.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD  
(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15) 
End. Executado(a) (01) Rua Pernambuco,  1002, Londrina/PR, CEP 86020-121  
Adv. Executado Ludmeire Camacho (OAB/PR 27735)  
Depositário Fiel (1) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD 
(CPF:78.616.760/0001-15) 
End. da Guarda (01) Rua Octaviano de Paula E Silva , 77, Distrito Lerroville, 
Londrina/PR, CEP 86020-121 (mov. 160.1, fls. 319/320) 
Penhora realizada  02/11/2016 (mov. 95.1, fls. 219) 
Débito Primitivo R$ 1.836,39 - 04/04/2012 (mov. 1.1, fls. 03) 
Débito Atualizado R$ 6.719,07 - 25/01/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 78.732,98 
Data de terras sob nº 02 (dois), da quadra nº 02 (dois), medindo a área de 240,00 metros 
quadrados, situada no CONJUNTO HABITACIONAL LERROVILLE, no distrito de Lerroville, 
subdivisão das chácaras 14 e 15, estacadas do lote 80, subdivisão do quinhão 136 da 
Fazenda Três Bocas, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua 03 (três), com 12,00 metros. Lado direito para o lote 01 
(um), com 20,00 metros. Lado esquerdo para o lote 03 (três), com 20,00 metros. Fundos 
para o lote 07 (sete) com 12,00 metros. BENFEITORIAS: área construída de aprox. 60,00 
m2 (consta no cadastro municipal 33,00 m2), sendo uma residência composta de dois 
dormitórios, sala, cozinha, banheiro, varanda, garagem, quintal, área de serviços 
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gerais/lavanderia, piso interno cerâmico, forro PVC, cobertura telhas tipo Eternit 6mm e aos 
fundos uma Edícula contendo um dormitório, cozinha, banheiro, área de serviços, piso 
cerâmico, forro PVC, telhas tipo Eternit 4mm, estando tudo em regular/bom estado. Matricula 
nº 39.247 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 70.000,00 - 22/05/2020mov. 160.1, fls. 319/320 
Avaliação Atualizada  R$ 78.732,98 - 25/01/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.39.247 – PROPRIETARIA – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD. 
Av.01/matr.39.247 – ONUS ANTERIOR – HIPOTECA – Registro nº 6/1.683, sendo 
devedora: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD. Credora: CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CEF. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023308-95.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0033112-19.2008.8.16.0014 
0027550-53.2013.8.16.0014 
0061597-19.2014.8.16.0014 
0026326-75.2016.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Adv. Executado Sánia Stefani (OAB/PR. 22.055)   (mov. 1.2, fls. 09) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Ida Tamarozzi Petruci , s/n, Jardim Itapuã , Londrina/PR, 
CEP 86043-180 (mov. 8.1, Fls. 42.) 
Penhora realizada  15/03/2017 (mov. 10.1, fls. 84) (23.308) 
Débito Primitivo R$ 712,25 - 31/10/2013 (mov. 1.3, fls. 63) (23308). 

R$  996,18 - 10/11/2017 (mov. 33.2, fls. 186) (33112). 
R$  548,64 - 24/01/2014 (mov. 17.1, fls. 29) (27550). 
R$  419,60 - 26/08/2014 (mov. 1.1, fls. 03) (61597). 
R$  480,38 - 13/04/2016 (mov. 1.1, fls. 03) (26326). 

Débito Atualizado R$ 7.543,91 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 57.629,12 
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Lote de terras nº 17 (dezessete), da quadra nº 04 (quatro), com a área de 250,00 metros 
quadrados, situada no JARDIM ITAPUÃ, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 120, da 
Gleba Ribeirão Cambé, deste Município e Comarca. Dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua A, com 10,00 metros, de um lado com o lote 16 com 25,00 
metros, de outro lado com o lote 18 com 25,00 metros, finalmente aos fundos com a data 08 
com 10,00 metros.  Matricula nº 48.227 do 3º CRI de Londrina/PR. Benfeitoria: Não Consta. 
Lote de terras sem benfeitorias, sem condições de edificação, pois encontra-se próximo a 
fundo de vale e a uma lagoa. A área encontra-se alagada. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 45.290,00 - 09/06/2017 (mov. 8.1, fls. 42) (31.112) 
Avaliação Atualizada  R$ 57.629,12 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.48.227 – PROPRIETARIA: -  LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.01/matr.48.227 -  PENHORA – Autos: nº 0027550-53.2013.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: 
LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.02/matr.48.227 -  PENHORA – Autos: nº 0026326-75.2016.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: 
LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.03/matr.48.227 -  PENHORA – Autos: nº 0023308-95.2006.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: 
LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.04/matr.48.227 -  PENHORA – Autos: nº 0033112-19.2008.8.16.0014 Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: 
LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
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designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023326-43.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28) 
End. Exequente Av.santos Dumont, nº 1187, Centro Cívico - Jardim Mazzei Ii, 
Londrina/PR, CEP 86010-450  
Adv. Exequente Christianne Regina Leandro Posfaldo (OAB/PR 19.773)  
Executado (a) (01) RODINATO – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS 
LTDA.   (CPF/CNPJ 01.256.266/0001-62) 
End. Executado(a) (01) Av. Luis Pasteur, 150, Parque Industrial Cacique, Londrina/PR, 
CEP 86073-020  
Adv. Executado Silvano Marques Biaggi (OAB/PR. 25.628) Marcio Mitsuo 
Kenmoti (OAB/PR. 75.677)  (mov. 6.2 e 28.1, fls. 79 e 124) 
Depositário Fiel (1) LAIS LEILANE FREITAS PONCE  (CPF:057.414.029-84) 
End. da Guarda (01) Av. Luís Pasteur, 150, Parque Industrial Cacique , Londrina/PR, 
CEP 86.073-020 (mov.55.3, fls.196) 
Penhora realizada  11/09/2019 (mov. 55.3, fls. 196) 
Débito Primitivo R$ 29.282,53 - 11/09/2019 (mov. 63.2, fls. 216) 
Débito Atualizado R$ 38.858,37 - 07/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 104.206,77 
01 Veiculo Marca VW/15 180 CNM Tipo CAR/Caminhão, C. Fechada, Diesel, cor Branca, 
ano 2010, mod. 2011 Placa ATQ-6642, RENAVAM 288774604, em bom estado de uso, 
funcionamento e conservação. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 90.000,00 - 11/09/2019   (mov. 55.4, fls. 197/205) 
Avaliação Atualizada  R$ 104.206,77 - 07/01/2021  
 
Ônus - Bem nº 1 
DÉBITOS DETRAN R$ 1.881,57 ATÉ 13/01/2021 
FINANCIAMENTO/RESTRIÇÃO – BAIXADA/QUITADA  
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LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)RODINATO – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA. (CPF/CNPJ 01.256.266/0001-62),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução 
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023584-29.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0058304-12.2012.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSE EDVALDO DA SILVA   (CPF/CNPJ 444.679.409-44) 
End. Executado(a) (01) Rua Almirante Barroso, 969, Apt. 11 Bloco 01, Jardim São 
Jorge , Paranavai/PR, CEP 87.7110-60  (mov. 79.2, fls. 185) 
Adv. Executado Anderson Luiz Pereira Gonzalez (OAB/PR. 34.937) E Marcela 
Ferrarezi (OAB/PR 73.966)   (mov. 10.2 e 79.2, fls. 40 e 185) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Brasilino P. Nascimento , 346, Conj. Hab. Maria Cecilia S. 
Oliveira , Londrina/PR (mov. 116.1, fls. 259) 
Penhora realizada  09/04/2018 (mov. 59.1, fls. 150) 
Débito Primitivo R$ 471,39 - 05/06/2017 (mov. 39.3, fls. 114)- 23584 

R$  154,93 –12/06/2012 (mov.1.2 fls.5)- 58304 
Débito Atualizado R$ 1.416,48 - 03/02/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……………...…. R$ 210.458,73 
Lote de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 58 (cinquenta e oito), com a área de 200,00 
metros quadrados, situado no CONJUNTO HABITACIONAL MARIA CECILIA SERRANO DE 
OLIVEIRA, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 65/66-A, resultante da unificação de uma 
área constituída pelos lotes nºs 65 e 66-A e do lote nº 65-A, da subdivisão dos lotes nºs 65 e 
66-A; uma área constituída por Ruas e Escapes e lote nº 01/01, ambos oriundos da 
subdivisão do lote nº 02, que por sua vez é da subdivisão do lote nº 66 e parte do lote nº 66-
B, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua Brasilino Pereira do Nascimento, ao Sul com 10,00 
metros. Lado direito para o lote nº 07, a Oeste com 20,00 metros. Lado esquerdo para o lote 
nº 098, a Leste com 20,00 metros. Fundos para o lote nº 38 ao Norte com 10,00 metros. 
BENFEITORIAS: O referido lote de terras possui benfeitorias de uma residência de alvenaria 
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e parcial de laje e parte em forro pvc, dois dormitórios, uma sala, uma cozinha, wc vaga de 
garagem cobertura de telha Eternit. Fundos uma dependência de um dormitório, uma sala, 
uma cozinha e wc, piso cerâmico, cobertura de telhas cerâmicas, contendo três dormitórios, 
duas salas ambas Área construída de 60,00 de acordo com a Prefeitura, porém, no local 
área aparentemente de 120,00m2, tudo em regular estado de conservação. Matricula nº 
94.562 do Registro de Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 180.000,00 - 18/09/2019 (mov.116.1 fls.259/261) 
Avaliação Atualizada  R$ 210.458,73 - 03/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
AV.01/Matr.94.562 – ÔNUS ANTERIOR – Hipoteca registrada sob nºs 2/10.730 RG, 
6/3.383 RG e 3/6.590 RG, devedora COHAB-LD. 
R.02/Matr.94.562 – PENHORA – Autos: 0058304-12.2012.8.16.0014 – Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca - EXECUTADA: Companhia de Habitação de 
Londrina - COHAB-LD - EXEQUENTE: Município de Londrina.  
R.03/Matr.94.562 – PENHORA – Autos: 0023584-29.2006.8.16.0014 – 2ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca - EXECUTADO: José Edvaldo da Silva  - 
EXEQUENTE: Município de Londrina - PROPRIETÁRIA: Companhia de Habitação de 
Londrina - COHAB-LD. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSE EDVALDO DA SILVA (CPF/CNPJ 
444.679.409-44),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 03 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023658-20.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0004341-26.2011.8.16.0014 
0006077-11.2013.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO   (CPF/CNPJ 58.133.638/0001-80) 
End. Executado(a) (01) Av. Paulista , 1.776, 16º Andar, Conj. B, Bela Vista , São 
Paulo/SP, CEP 01311-000  (mov. 27.1, fls. 58) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua São Miguel , 81, Jardim Santo André , Londrina/PR, CEP 
86.073-080 (mov. 48.1, fls. 92/93) 
Penhora realizada  28/06/2017 (mov. 27.1, fls. 58). 
Débito Primitivo R$ 9.323,95 - 25/05/2020 (mov. 77.2, fls. 155/157) (23658) 

R$  2.245,70 – 28/11/2016 (mov. 18.1, fls. 43) (4341). 
R$  4.184,44 – 19/10/2017 (mov. 58.2, fls. 121/122)) (6077). 

Débito Atualizado R$ 23.108,55 - 21/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 82.317,01 
Data de terras sob nº 24 (vinte e quatro), da quadra nº 01 (um), com a área de 293,89 
metros quadrados, situada no JARDIM SANTO ANDRE, desta cidade, da subdivisão de uma 
área remanescente do lote nº 318, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município e Comarca, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua “B”(sem denominação 
atual) (Sul), com 10,25 metros; do lado direito, com a data nº23 (*a Oeste), com 28,785 
metros; do lado esquerdo, com a data nº 25 (a Leste), com 28,785 metros; e finalmente, aos 
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fundos, com a data nº 07 (Norte), com 10,25 metros.  Matricula nº 12.960 do Registro de 
Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 65.000,00 - 14/2/2018 (mov. 48.1, fls. 92/93) 
Avaliação Atualizada  R$ 82.317,01 - 21/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.12.960 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: G. LUNARDELLI S/A – 
AGRICULTURA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO. Vendedor: ELDORADO  - 
EMPREENDIMENTOS IMOIULIARIOS LTDA. 
R.05/matr.12.960 -  PENHORA – .Autos: 0006077-11.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO. 
R.06/matr.12.960 -  PENHORA – .Autos: 0004341-26.2011.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO. 
R.07/matr.12.960 -  PENHORA – .Autos: 0033210-23.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO. 
R.08/matr.12.960 -  PENHORA – .Autos: 0057820-50.2019.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)G. LUNARDELLI S/A – AGRICULTURA, 
COMERCIO E EXPORTAÇÃO (CPF/CNPJ 58.133.638/0001-80),     e seu(s) cônjuge(s) se 
casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo 
para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir 
a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
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designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0023860-94.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) MARIA DIVA GALAFASSI   (CPF/CNPJ 305.135.619-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Carlos Menoli , 249, Conj. Residencial Santa Rita Ii , 
Londrina/PR, CEP 305.135.619-00  (mov. 50.1, fls. 191) 
Executado (a) (02) ORLANDO ELIAS DOS SANTOS   (CPF/CNPJ 090.157.529-
15) 
End. Executado(a) (02) Rua Ermelino Nonino , 422, Jardim Guararapes , Londrina/PR, 
CEP 86.038-430  (mov. 50.1, fls. 191) 
Adv. Executado Sebastião de Oliveira Cesar (OAB/PR. 1.567)   (mov.1.2 fl. 60) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Carlos Menoli , 249, Conj. Resid. Santa Rita Ii , 
Londrina/PR, CEP 86.072-070 (mov. 50.1, fls. 191) 
Penhora realizada  11/07/2019 (mov. 50.1, fls. 191) 
Débito Primitivo R$ 3.130,18 - 28/04/2020 (mov. 79.2, fls. 247/250) 
Débito Atualizado R$ 3.748,91 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 309.274,52 
Lote de terras sob nº 31 (trinta e um), da quadra nº 20 (vinte), medindo a área de 295,00 
metros quadrados, situado no CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA RITA II, desta cidade, da 
subdivisão do lote nº 317-B/1, da subdivisão do lote 317-B, que por sua vez foi destacado do 
lote 317, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: 12,15 para a Rua 17; 25,00 confrontando com o lote 30, 25,00 na esquerda 
confrontando com o lote 32; e 11,45 de fundos confrontando com o lote 14 e o lote 15. 
BENFEITORIAS: Uma unidade de 112,40 m2, contendo três dormitórios, uma sala de jantar, 
uma sala de visitas, ambos com piso de madeira em taco, uma copa, uma cozinha, dois WC, 
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varanda de serviço, vaga de garagem tudo em piso cerâmico, construção em alvenaria de 
tijolos, laje e cobertura de telhas romanas, grades frontais, nos fundos uma piscina 
desativada.  Matricula nº 29.847 do Registro de Imóveis – 2º Oficio de Londrina/PR.Venda 
“Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 275.000,00 - 17/03/2020 (mov. 73.1, fls. 237/239)  
Avaliação Atualizada  R$ 309.274,52 - 14/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
Av.02/matr.29.847 – HIPOTECA– Credor: BANESTADO S/A – CREDITO IMOBILIARIO. 
Devedores: SÉRGIO LUIZ MEDEIROS, ORLANDO ELIAS DOS SANTOS e IZABEL 
NAVARRO DOS SANTOS. 
Av.02.C/matr.29.847 – SUBROGAÇÃO DE CAUÇÃO – Credor: BANESTADO S/A – 
CREDITO IMOBILIARIO. Devedora: MARIA DIVA GALAFASSI, Sobrogação da Caução 
de Crédito do BANESTADO, ao BNH - Banco Nacional de Habitação. 
R.03/matr.29.847 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARIA DIVA GALAFASSI. 
Vendedores: SERGIO LUIZ MEDEIROS, ORLANDO ELIAS DOS SANTOS e sua mulher 
ISABEL NAVARRO DOS SANTOS. 
Av.05/matr.29.847 – AJUIZAMENTO DE AÇÃO MONITORIA – Autos: nº 0016592-
86.2005.8.16.0014. Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MANUEL 
PEREIRA GOMES. Devedora: MARIA DIVA GALAFASSI. 
R.06/matr.29.847 - PENHORA – Autos: nº 005690-98.2010.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE MARIA DIVA GALAFASSI. 
R.07/matr.29.847 - PENHORA – Autos: nº 0023860-94.2005.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: MARIA DIVA GALAFASSI e ORLANDO ELIAS 
DOS SANTOS. 
R.08/matr.29.847 - PENHORA – Autos: nº 0035518-32.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE MARIA DIVA GALAFASSI. 
R.09/matr.29.847 - PENHORA – Autos: nº 0019690-25.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE MARIA DIVA GALAFASSI. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)MARIA DIVA GALAFASSI (CPF/CNPJ 305.135.619-
00), ORLANDO ELIAS DOS SANTOS  (CPF/CNPJ 090.157.529-15),     e seu(s) cônjuge(s) 
se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo 
para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como 
embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir 
a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
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Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0024065-74.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NELSON BATISTA DOS SANTOS   (CPF/CNPJ 205.585.119-
53) 
End. Executado(a) (01) Rua José Francisco Machado , 56, Jardim Novo Oriente , 
Londrina/PR, CEP 86.035-000  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua José Francisco Machado , 56, Jardim Novo Oriente , 
Londrina/PR, CEP 86.035-000 (mov. 78.1, fls. 133) 
Penhora realizada  10/02/2017 (mov. 36.1, fls. 64) 
Débito Primitivo R$ 4.987,69 - 04/06/2020 (mov. 90.2, fls. 150/151 
Débito Atualizado R$ 5.850,72 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 450.682,14 
Lote de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 01 (um), com a área de 263,10 metros 
quadrados, situada no loteamento denominado JARDIM NOVO ORIENTE, desta cidade, da 
subdivisão do lote nº 2/B-1, da subdivisão do lote nº 2/B e esta por sua vez destacado do 
lote nº 02, da Gleba Lindóia, deste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente com a Rua “E”, com 16,05 metros; lado direito, com o lote nº 09, com 
17,00 metros; lado esquerdo com a data nº 07, com 15,89 metros; fundos com parte das 
datas nº 06 e 10, com 16,00 metros. BENFEITORIAS: casa de alvenaria com 
aproximadamente 150,00 m2 de área construída composta por 03 quartos, 02 banheiros, 01 
cozinha, 01 sala e garagem para dois carros, possui área de lavanderia e quintal razoável. 
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Piso frio de azulejos/porcelanatos em aparente regular estado de conservação.  Matricula nº 
24.903 do Registro de Imóveis – 3ª Circunscrição de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 390.000,00 - 19/08/2019 (mov. 78.1, fls. 133)  
Avaliação Atualizada  R$ 450.682,14 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.04/matr.24.903 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: NELSOM BATISTA DOS 
SANTOS e sua mulher IDALETIS MARIA BORIM DOS SANTOS. Vendedora: MARIA 
FLORISBELA DOS SANTOS. 
R.08/matr.24.903 – PENHORA – Autos: nº 0024065-74.2015.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: NELSON BATISTA DOS SANTOS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NELSON BATISTA DOS SANTOS (CPF/CNPJ 
205.585.119-53),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 19 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0024082-13.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Cívico , 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho (OAB/PR 32.418)   
Executado (a) (01) VALDEIR MARCELINO DE MELO  (CPF/CNPJ 366.667.349-
04) 
End. Executado(a) (01) Rua do Basquetebol, 368, Jardim Olímpico, Londrina/PR, CEP 
86.056-310  (mov. 1.1fls. 3.) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público da Comarca  
End. da Guarda (01) Rua do Basquetebol, 368, Jardim Olímpico, Londrina/PR, CEP 
86056-310 (mov. 29.1 fls. 55) 
Penhora realizada  29/05/2017(mov. 29.1fls. 55)  
Débito Primitivo R$ 720,04 - 26/06/2020 (Mov.104.2 Fls. 190) 
Débito Atualizado R$ 837,48 - 28/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……………....…. R$ 119.727,42 
Data nº 18 (dezoito(, da quadra nº 04 (quatro) com 298,10 m2. Do Jardim Olímpico Secção 
A, desta cidade, com as seguintes divisas: frente para a Rua “4” a leste com 10,00 metros; 
lado direito com a data nº 19 a sul, com 25,00 metros; lado esquerdo com a data nº 17 a 
norte, com 25,00 metros; e fundos com a data nº 15, a oeste com 13,85 metros. Benfeitorias: 
Uma residência de alvenaria de tijolos, com portão de veículos individual, jardim, grades, 
garagem coberta, com uma sala, dois quartos simples, uma cozinha, com armários, um WC 
social em Box Blindex e uma varanda coberta na frente, sendo que o telhado é em Eternit, 
forro em PVC e piso interno cerâmico.  Fundos;  uma casa de alvenaria, dispondo de uma 
sala, dois quartos, uma cozinha e um WC social  em acrílico. Matricula nº 35.469 do 1º CRI 
de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 100.000,00 - 12/09/2018 (mov. 57.1 fls. 104/106) 
Avaliação Atualizada  R$ 119.727,42 - 28/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/35.469 – VENDA E COMPRA – Adquirente: LUIZ ANTONIO PENTEADO GIL – 
Transmitente: ARRABAL – EMPREENDIMENTOS AGRO-PECUÁRIA E LOTEAMENTOS 
S/C LTDA. 
R.2/35.569 = PENHORA – Autos 0024082-13.2015.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA – Executado: VALDEIR 
MARCELINO DE MELO. 
. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)VALDEIR MARCELINO DE MELO(CPF/CNPJ 
366.667.349-04),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0024392-68.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ELISABETE APARECIDA PAVÁO CABRAL   (CPF/CNPJ 
954.884.649-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Cenira A. Ferreira , 257, Armindo Guazzi , Londrina/PR, 
CEP 86.037-354  (mov. 1.1, fls. 03) 
Adv. Executado Mauricio da Silva Martins (OAB/PR. 47.737)   
Executado (a) (02) PAULO CABRAL   (CPF/CNPJ 452.074.109-20) 
End. Executado(a) (02) Rua Cenira A. Ferreira , 257, Armindo Guazzi , Londrina/PR, 
CEP 86.037-354  (mov. 20.1, fls. 111) 
Adv. Executado Fernando Andrade da Costa Vieira (OAB/PR. 73.823)   
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Cenira A. Ferreira , 257, Conj. Hab. Giovani Lunardelli , 
Londrina/PR, CEP 86.037-354 (mov. 95.1, fls. 251) 
Penhora realizada  27/03/2017 (mov. 56.1, fls. 184) 
Débito Primitivo R$ 4.216,46 - 02/06/2020 (mov. 132.2, fls. 300/309) 
Débito Atualizado R$ 4.949,12 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 156.771,29 
Lote de terras sob nº 20 (vinte), da quadra nº 01 (um), com a área de 200,00 metros 
quadrados, situada no Conjunto Habitacional GIOVANI LUNARDELLI, desta cidade, da 
subdivisão do lote nº 45, da Gleba Simon Frazer, deste Município e Comarca, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua 05, ao LESTE, com 10,00 metros. 
Lado direito para o lote 21, a SUL, com 20,00 metros. Lado esquerdo para o lote 19 a 
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NORTE, com 20,00 metros. Fundos para o lote 08 a OESTE, com 10,00 metros. 
BENFEITORIAS: construção em alvenaria de tijolos, com área aproximada de 93,75m2, com 
portão de veículos, com jardim e grades, churrasqueira, com cobertura de telhas em 
cerâmica, dispondo de uma sala, dois dormitórios, uma copa, uma lavanderia, varanda 
coberta frente, fundos e na lateral, em piso cerâmico, terreno em declive para a rua.   
Matricula nº 17.248 do Registro de Imóveis – 3ª Circunscrição de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 130.000,00 - 30/08/2018 (mov. 95.1, fls. 251/253)  
Avaliação Atualizada  R$ 156.771,29 - 14/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.03/matr.17.248 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: PAULO CABRAL e sua mulher 
ELISABETE APARECIDA PAVÃO CABRAL. Vendedores: ROSA RAMOS NOVAES e seu marido 
LAERCIO PAULO NOVAES. 
Av.02-D/matr.17.248 – SUB-ROGAÇÃO DE HIPOTECA. Credora: COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
DE LONDRINA – COHAB LD. Devedores: PAULO CABRAL e ELISABETE APARECIDA PAVÃO 
CABRAL. 
R.05/matr.17.248 – PENHORA – Autos: nº 0024392-68.2005.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: ELISABETE APARECIDA PAVÃO CABRAL e PAULO CABRAL. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ELISABETE APARECIDA PAVÁO CABRAL 
(CPF/CNPJ 954.884.649-72), PAULO CABRAL  (CPF/CNPJ 452.074.109-20),     e seu(s) 
cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 
efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 
baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 
ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 
e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 
anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 
melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 
parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 
venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 
aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 
do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 
Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 
critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 
Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 
automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0024492-66.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) IRANIR PEREIRA   (CPF/CNPJ 869.373.249-87) 
End. Executado(a) (01) Rua Alagoas , 234, Centro, Londrina/PR, CEP 86.010-520  
(mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Amália Tonon Minatti , s/nº, Jardim Acapulco , 
Londrina/PR, CEP 86.045-210 (mov. 46.1, fls. 86) 
Penhora realizada  20/09/2018 (mov. 25.1, fls. 47) 
Débito Primitivo R$ 3.794,44 - 06/06/2020 (mov. 75.2, fls. 130) 
Débito Atualizado R$ 4.533,89 - 18/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 81.815,32 
Data nº 02 (dois), da quadra nº 19 (dezenove), com a área de 485,08 metros quadrados, 
situada no JARDIM ACAPULCO, desta cidade, com as seguintes divisas: Frente para a Rua  
“J” com 13,95 metros; lado direito com a data nº 01, medindo 27,07 metros; lado esquerdo 
com a data nº 03 medindo 29,65 metros e fundos com as datas nºs 32,33 e 34 medindo 
21,00 metros.   Matricula nº 55.491 do Registro de Imóveis – 1º Ofício de Londrina/PR. 
Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 70.000,00 - 06/08/2019 (mov. 46.1, fls. 86/87 
Avaliação Atualizada  R$ 81.815,32 - 18/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
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R.01/matr.55.491 – PENHORA – Autos: nº 000381/2000-  6ª  Vara Cível de Londrina-PR.  
– Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: AMAURI ANTONIO LIMA. 
R.02/matr.55.491 – COMPRA E VENDA – Adquirente: IRANIR PEREIRA. Vendedor: 
IMOBILIARIA KANDA LTDA S/C. 
R.03/matr.55.491 – PENHORA – Autos: nº 0024492-66.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: IRANIR PEREIRA. 
R.04/matr.55.491 – PENHORA – Autos: nº 0026005-40.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: IRANIR PEREIRA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)IRANIR PEREIRA (CPF/CNPJ 869.373.249-87),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0024924-42.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Civico, 
Londrina/PR, CEP 86015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSÉ PEDRO DA SILVA  (CPF/CNPJ 363.766.209-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Pantanal, 306, Conj. Hab. Garça Real, Londrina/PR, CEP 
86.071-590  
Adv. Executado Daniel Romeu Pantano (OAB/PR. 96.217)   (mov. 66.1, fls. 154) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua Pantanal, 306, Conj. Hab. Garça Real, Londrina/PR (mov. 
18.1, fls. 74) 
Penhora realizada  07/02/2017 (mov. 18.1, fls. 74) 
Débito Primitivo R$ 2.085,40 - 25/03/2020 (mov. 94.2, fls. 211/217) 
Débito Atualizado R$ 2.528,76 - 14/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) ………………………….........….........………………. R$ 53.753,36 
Data de terras sob nº 18 (dezoito), da quadra “A”, com  a área de 120,00 metros quadrados, 
situado no CONJUNTO HABITACIONAL GARÇA REAL, nesta cidade, da subdivisão da 
Área “B” com 6.825,03 m2, esta destacada da subdivisão da área de Parque com 25.217,95 
m2, que por sua vez foi destacada da subdivisão de uma área com 10,00alqueires paulistas, 
ou sejam 24,20 hectares, do Jardim Santiago, nesta cidade, da subdivisão dos lotes nºs. 338 
e 339, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua “A”, ao Sul, com 8,00 metros. Lado direito para o lote nº 
17, a Oeste, com 15,00 metros. Lado esquerdo para o lote nº 19 a Leste, com 15,00 metros. 
Fundos para a Viela, ao Norte, com 8,00 metros. BENFEITORIAS: Uma casa com 26,00 m2 
e aumentos cobertura de telhas cerâmicas, piso cimentado, com uma cobertura na varanda 
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na frente com telhas de Eternit, composta de uma sala, um quarto, uma cozinha e um WC. A 
casa possui forro, contem construção simples e não há acabamento.   Matricula nº 95.597 do 
Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Londrina/PR. VENDA AD CORPUS. 
Avaliação Primitiva  R$ 45.000,00 - 13/12/2018 (mov. 52.1, fls. 134/135). 
Avaliação Atualizada  R$ 53.753,36 - 14/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.95.597 – PROPRIETÁRIA -  COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRIA – 
COHAB-LD. 
R.01/matr.95.597 -  PENHORA – Autos: nº 0024924-42.2005.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedora: JOSÉ PEDRO DA SILVA. Proprietária: 
COMPAHIA DE HABITÇAO DE LONDRINA – COHAB-LD. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSÉ PEDRO DA SILVA(CPF/CNPJ 363.766.209-
49),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações 
para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação 
e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0026391-22.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) Município de Londrina (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias,  nº 735,  ,  Centro Cívico - Jardim Mazzei 
II,  Londrina/ PR, CEP  86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE PEDRO ROZIO COELHO  (CPF/CNPJ 
205.382.009-87) 
End. Executado(a) (01) Rua Ivaí nº , 140, Vila Nova, Londrina/PR, CEP 86.025-270  
(mov. 1.1 fls. 03) 
Adv. Executado Cléuza da Costa Soeiro (OAB/PR. 9.783), Cláudia Maria 
Tagata (OAB/PR. 12.307) e Ademir Simões (OAB/PR. 8.730)   (mov. 1.2 fls. 15) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público de Londrina 
End. da Guarda (01) Rua Ivaí, nº 140,  Vila Conceição , Londrina/PR, CEP 86025-
440 (mov. 28.1 fls. 78) 
Penhora realizada  08/05/2018 (mov. 28.1 fls. 78) 
Débito Primitivo R$ 988,56 - 28/07/2020  mov.128.2 fls.288/289 
Débito Atualizado R$ 1.122,96 - 23/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………............... R$ 261.088,45 
Lote de terras sob nº 09 (nove), com a área de 330,00 metros quadrados, da subdivisão das 
datas nºs 08 e 09 que por sua vez foram destacadas das datas nºs 8, 9 e 10, quadra nº 04 
(quatro), situada na VILA CONCEIÇÃO, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 84, da Gleba 
Patrimônio Londrina, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Pela frente, com a rua Ivaí, numa extensão de 11,00 metros, por um lado, 
com a data nº 08, numa extensão de 30,00 metros, pelos fundos, com parte da data nº 07, 
numa extensão de 11,00 metros e, finalmente de outro lado, com a data nº 10, numa 
extensão de 30,00 metros. Benfeitoria: a área construída de 139,11m2, sendo uma 
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residência de construção mista (madeira/tijolos) composta de três dormitórios, sala, cozinha, 
banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, quintal, jardim, garagem, piso madeira, forro 
madeira, cobertura telhas cerâmica, piso externos lajotas, estando em bom estado. Aos 
fundos, uma Edícula composta de um dormitório suíte, sala, cozinha, piso cerâmico, em 
alvenaria, estando em bom estado. Matrícula nº 44.861 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda 
“Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 220.000,00 - 22/10/2018 (mov. 72.1 fls. 157/158) 
Avaliação Atualizada  R$ 261.088,45 - 23/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.4/44.861 – PENHORA – Autos nº 0026827-15.2005.8.16.0014 da 1ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca. Exeqüente: MUNICÍPIO DE LONDRINA, Executado: ESPÓLIO 
DE PEDRO ROZIO COELHO. 
R.5/44.861– PENHORA – Autos nº 0026391-22.2006.8.16.0014 da 2ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca. Exeqüente: MUNICÍPIO DE LONDRINA, Executado: ESPÓLIO 
DE PEDRO ROZIO COELHO.  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE PEDRO ROZIO COELHO(CPF/CNPJ 
205.382.009-87),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0026416-83.2016.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Ida Tamarozi Petruci , s/n, Jardim Itapoã , Londrina/PR, 
CEP 86043180 (mov. 53.1, Fls. 125.) 
Penhora realizada  01/02/2017 (mov. 17.1, fls. 31). 
Débito Primitivo R$ 1.926,77 - 28/04/2020 (mov. 85.2, fls. 170). 
Débito Atualizado R$ 2.309,50 - 13/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 85.331,11 
Data de terras nº 08 (três), da quadra nº 02 (dois), com a área de 642,36 metros quadrados, 
situada no JARDIM ITAPOÃ, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 120, da Gleba Ribeirão 
Cambe, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente 
para a Rua A, com 27,598 metros, um lado com 30,00 metros divisa com a data nº 07, de 
outro lado 32,45 metros divisa com o lote 120-F, e aos fundos com 15,226 metros, divisa 
com a data nº 09.  Matricula nº 48.149 do 3º CRI de Londrina/PR. Benfeitoria: Não Consta – 
Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 71.000,00 - 18/09/2018(mov.53.1 fls. 125/126). 
Avaliação Atualizada  R$ 85.331,11 - 13/01/2021 
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.48.149 – PROPRIETARIA – LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 
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R.01/matr. 48.149 – PENHORA – Autos: nº 0023222-61.2005.8.16.0014. Vara: 1ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 
R.02/matr. 48.149 – PENHORA – Autos: nº 0026416-83.2016.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 
AV.3/matr. 48.149 – AVERBAÇÃO – a presente averbação tem a finalidade de informar a 
existência de duplicidade do imóvel constante desta matrícula matriculado sob o nº 48.160 em 
01.07.2016 procedendo à transposição e o aproveitamento dos atos já praticados na matrícula 
encerrada, para a presente matrícula. 
R.04/matr. 48.149 – PENHORA – Autos: nº 0024157-67.2006.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 
R.05/matr. 48.149 – PENHORA – Autos: nº 0033114-86.2008.8.16.0014. Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 
R.06/matr. 48.149 – PENHORA – Autos: nº 0007376-28.2010.8.16.0014. Vara: 1ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
LOTEADORA TUPY S/C LTDA. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0027960-92.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0031198-36.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE DAGMAR MONTENEGRO (REPR. POR  
SHIRLEY MONTENEGRO)   
End. Executado(a) (01) Rua Icós , 254, Vila São Caetano , Londrina/PR, CEP 86.026-
700  (mov. 1.1 fls. 03) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público da Comarca  
End. da Guarda (01) Rua Icós , 254, Vila São Caetano , Londrina/PR, CEP 86.026-
700 (mov. 25.1 fls. 68) 
Penhora realizada  22/03/2017 (mov. 25.1 fls. 68) 
Débito Primitivo R$ 4.207,53 - 09/09/2020 (mov.108.3 fls. 207) 
Débito Atualizado R$ 4.554,47 - 17/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……...…………. R$ 229.643,98 
Uma data de terras sob nº 01 (hum), da quadra nº “A”, com área de 445,50 m2,  situada no 
VILA SÃO CAETANO, nesta cidade, subdivisão do lote  nº 13-A, da Gleba Patrimônio 
Londrina, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Com a 
rua Icós, numa frente de 11,00 metros; de um lado com a rua Cuiabá, numa extensão de 
40,50 metros; fundos com o lote nº 13, numa largura de 11,00 metros; e finalmente, de outro 
lado, com a data nº 2, numa extensão de 40,50 metros.  Matricula nº 1.908 do 2º CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 180.000,00 - 16/03/2017 (mov 23.1 fls. 42) Autos 31198-36 
Avaliação Atualizada  R$ 229.643,98 - 13/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.4/1.908 – PENHORA - Autos 0031198-36.2016.8.18.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca. Exequene: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: ESPÓLIO DE DAGMAR MONTENEGRO JORGE. Proprietários: DEOLINDA 
PREDELA ROSOLEM, LUIZ HEITOR ROSOLEM, LUCINEIA NECILDA ROSOLEM, 
SEBASTIANA MARIA ROSOLEM, JOSE ANTONIO ROSOLEM e SEBASTIÃO JORGE. 
R.6/1.908 – PENHORA - Autos 0027960-92.2005.8.18.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca. Exequene: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 
Executado: ESPÓLIO DE DAGMAR MONTENEGRO JORGE. Proprietários: DEOLINDA 
PREDELA ROSOLEM, LUIZ HEITOR ROSOLEM, LUCINEIA NECILDA ROSOLEM, 
SEBASTIANA MARIA ROSOLEM, JOSE ANTONIO ROSOLEM e SEBASTIÃO JORGE. 
R.8/1.908 - PENHORA -  Executada: Espólio de Dagmar Montenegro Jorge - Exequente: 
Município de Londrina - Proprietários: Deolinda Pradela Rosolem, Luiz Henrique 
Rosolem, Lucinéia Necilda Rosolem, Sebastiana Maria Rosolem, José Antonio 
Rosolem, Sebastião Jorge expedido pela 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina 
extraído do Processo n° 0040216-13.2018.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE DAGMAR MONTENEGRO (REPR. 
POR  SHIRLEY MONTENEGRO),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0028457-04.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0077934-88.2011.8.16.0014 
0042788-10.2016.8.16.0014 
0045943-50.2018.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, 735, Centro Civico, Centro, Londrina/PR, 
CEP  Centro Cívico - Jardim Mazzei II - Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) CLODOALDO ROSA  (CPF/CNPJ 879.263.349-87) 
End. Executado(a) (01) Rua Zirbo Quintino Pontes, 422, Jardim Catuaí, Londrina/PR 
CEP: 86.086-290  (mov. 1.1, fls. 03.) 
Adv. Executado Martiniano do Valle Neto (OAB/PR. 19.859)   (mov. 1.2, fls. 16 ) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua Zirbo Quintino Pontes, 422, Jardim Catuaí, Londrina/PR 
CEP: 86.086-290 (mov. 11.1, fls. 73) 
Penhora realizada  26/05/2016 (mov. 11.1, fls. 73)  
Débito Primitivo R$ 11.613,66 - 11/03/2020 (mov. 89.2, fls. 187/188) (28457) 

R$ 1.778,68 - 16/09/2013 (mov. 32.1, fls. 77) (77934) 
R$ 1.024,67 - 29/06/2017 (mov. 19.2, fls. 34) (42788) 
R$ 1.434,68 - 29/06/2018 (mov. 1.1, fls. 03) (45943) 

Débito Atualizado R$ 23.616,50 - 15/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 171.665,08 
Data de terras sob nº 20 (vinte), da quadra nº 23 (vinte e três), com área de 250,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM CATUAI, nesta cidade, da subdivisão do lote “D”, subdivisão 
da área com 100,00 alqueires paulistas, constituída pelos lotes nºs. 01, 02 e 04, da Gleba 
Primavera, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente 
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para Rua O com 10,00 metros; fundos para a data nº 25 com 10,00 metros; a direita para 
data nº 21 com 25,00 metros; e a esquerda para data nº 19 com 25,00 metros. 
BENFEITORIAS: a área construída de 76,50 m2, sendo uma residência composta de dois 
dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, piso interno 
cerâmico, forro laje, cobertura telhas cerâmica, estando em bom estado. Matricula nº 94.314 
do Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Londrina/PR. VENDA AD CORPUS. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 29/11/2019   (mov. 82.1, fls. 177/178). 
Avaliação Atualizada  R$ 171.665,08 - 18/09/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.94.314 – PROPRIETÁRIA – CATUAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÕES LTDA. 
R.02/matr.94.314 – PENHORA – Autos: 0028457-04.2008.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO 
DE LONDRINA. Devedor: CLODOIALDO ROSA. Proprietária: CATUAI – 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇÕES LTDA. – 
ME. 
Av.04/matr.94.314 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: 0004272-19.1996.8.16.001. 
Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina/PR., do STJ – Superior Tribunal de Justiça 
– Paraná. Credor: WILSON OSSAMU FUJIWARA. Proprietária: CATUAI – 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇÕES LTDA. – 
ME. 
Av.05/matr.94.314 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: 00012470-
40.1999.8.16.00014. Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina/PR., do STJ – Superior 
Tribunal de Justiça – Paraná. Credor: WILSON OSSAMU FUJIWARA. Proprietária: 
CATUAI – EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, PARTICIPAÇOES E 
ADMINISTRAÇÕES LTDA. – ME. 
R.06/matr.94.314 – PENHORA – Autos: 0061850-70.2015.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/PR. Credor: MUNICIPIO 
DE LONDRINA. Devedor: CLODOIALDO ROSA. Proprietária: CATUAI – 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇÕES LTDA. – 
ME. 
 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)CLODOALDO ROSA(CPF/CNPJ 879.263.349-87),     
e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
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a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0028472-70.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0055270-92.2013.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Civico, 
Londrina/PR, CEP  Centro Cívico - Jardim Mazzei II - Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA   (CPF/CNPJ 
77.525.806/0001-28) 
End. Executado(a) (01) Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.280, 
Mossunguê, Curitiba/PR, CEP 81.200-100  (mov. 10.1, fl.34) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua José Pereira, 53, Jardim Mana Celina, Londrina/PR (mov. 
18.1, fls. 46) 
Penhora realizada  15/03/2017 (mov. 18.1, fls. 46) 
Débito Primitivo R$ 1.302,88 - 19/11/2008 (mov. 1.1, fls. 03 - autos 0028472-
70.2008)  

R$ 2.278,89 - 24/04/2014 (mov. 17.1, fl.36 - autos 0055270-
92.2013) 

Débito Atualizado R$ 12.931,03 - 15/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………….......……………….........………………. R$ 266.990,79 
Data de terras nº 26 (vinte e seis), da quadra nº 02 (dois), com a área de  250,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM MARIA CELINA, desta cidade, da subdivisão do lote nº 307-
AZ, resultante da unificação do sítio Barra Limpa, constituído pelo lote nº 307, este 
destacado do lote de igual número 307, lote nº 307/A e lote nº 307-Z, este destacado do lote 
nº 307, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca. Dentro das seguintes divisas e 
confrontações: AO NORTE com a Rua 1, medindo10,00 metros; A LESTE: com o lote nº 27, 
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medindo 25,00 metros; AO SUL com o lote nº 29, medindo 10,00 metros; A OESTE: com o 
lote nº 25 medindo 25,00 metros.   BENFEITORIAS: uma casa de alvenaria (geminada) 140 
m2 aproximadamente, devidamente registrada no CRI.  Matricula nº 57.480 do Registro de 
Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Londrina/PR. VENDA AD CORPUS. 
Avaliação Primitiva  R$ 220.000,00 - 25/06/2018   (mov. 34.1, fls. 74) 
Avaliação Atualizada  R$ 266.990,79 - 15/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.4/matr.57.480 – COMPRA E VENDA – Adquirente: SELMA MAGALHÃES DE SOUZA 
CAMPOS  e seu marido MARCOS PAULO CAMPOS. vendedor: HAFIL 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
R.5/matr.57.480 -  PENHORA – Autos: nº 0028472-70.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedor: HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA. Proprietários: 
SELMA MAGALHÃES DE SOUZA CAMPOS e seus marido MARCOS PAULO CAMPOS. 
R.6/matr.57.480 -  PENHORA – Autos: nº 0035941-55.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedor: SELMA MAGAHÃES DE SOUZA CAMPOS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA (CPF/CNPJ 
77.525.806/0001-28),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0028540-25.2005.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0036893-68.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) DARCI MARIA CARDOSO   (CPF/CNPJ 521.330.449-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Francisco Oliveira Leme , 215, Cj. Hab. José Jordano, 
Londrina/PR, CEP 86.082-530  (mov. 1.1 fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Francisco Oliveira Leme, 215, Cj. Hab. José Jordano , 
Londrina/PR, CEP 86020-110 (mov. 16.1fls. 71) 
Penhora realizada  22/03/2017(mov. 16.1fls. 71)  
Débito Primitivo R$ 1.824,12 - 21/09/2017 (mov. 41.3 fls. 74) (003693) 

R$  715,18 de 21/09/2017 (mov. 41.3 fls. 74) (003693) 
Débito Atualizado R$ 6.340,48 - 25/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 134.977,19 
Lote de terras sob nº 24(vinte e quatro), da quadra nº 02 (dois), com a área de 230,00 
metros quadrados, situada no CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ GIORDANO, nesta 
cidade, da subdivisão do lote nº 257, remanescente da subdivisão do lote nº 257, que 
constituía parte do sítio Emaús, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: Testada 11,50 metros confrontando com a Rua Francisco 
Oliveira Leme; Fundos 11,50 metros confrontando com o lote nº 09; Lateral esquerda 20,00 
metros confrontado com o lote nº 25; Lateral direita, 20,00 metros confrontando com o lote nº 
23. BENFEITORIAS: Contendo uma casa popular em alvenaria, de um pavimento, padrão 
PR 3-52M, com 52,26 m2. Matricula nº 91.259 de 2º CRI de Londrina/Pr. Venda Ad Corpus. 
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Avaliação Primitiva  R$ 110.000,00 - 25/06/2018(mov. 34.1 fls. 103) 
Avaliação Atualizada  R$ 134.977,19 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.3/91.259 – PENHORA. Autos 0028540-25.2005.8.16.0014 de Execução Fiscal da 2ª 
Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. EXECUTADO: DARCI MARIA 
CARDOSOEXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA. PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS 
DE LIMA. 
R.4/91.259 – PENHORA. Autos nº 0036893-68.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal da 2ª 
Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. EXECUTADO: DARCI MARIA CARDOSO. 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA. PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS DE LIMA.  
R.5/91.259 – PENHORA. Autos nº 0014495-35.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal da 1ª 
Vara de Execuções Fiscais desta Comarca. EXECUTADO: DARCI MARIA CARDOSO. 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA. PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS DE LIMA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)DARCI MARIA CARDOSO (CPF/CNPJ 521.330.449-
49),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações 
para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação 
e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 25 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0029293-45.2006.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0007106-96.2013.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR  (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-
70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias , 635, Jardim Mazzei Ii, Centro Cívico, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão  
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ALBERTO HIROSHI MATIDA   (CPF/CNPJ 155.677.539-34) 
End. Executado(a) (01) Rua José Clementino Borges , 358, Margon Iii , Catalão/GO, 
CEP 75713-075  
Adv. Executado Humberto Tsuyoshi Kohatsu (OAB/PR. 13.016)   (mov. 13.1, fls. 
49.) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Av. Ribeiro de Barros, 171, Jardim Santos Dumont, 
Londrina/PR, CEP 86039-640 (1.1 fl.03) 
Penhora realizada  27/03/2017 (mov. 25.1, fls. 67). 
Débito Primitivo R$ 3.594,35 - 03/07/2014 (mov. 1.2, fls. 30) (29293) 

R$ 10.710,80 16/04/2015 (mov. 38.1, fls. 75) (7106). 
Débito Atualizado R$ 35.793,20 - 07/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 621.497,95 
Data de terras sob nº 03 (três), da quadra nº XX (vinte), medindo a área de 525,00 metros 
quadrados, situada no JARDIM SANTOS DUMONT, desta cidade, subdivisão do 
remanescente do lote nº 01, da Gleba Cambé, deste Município, dentro das seguintes divisas 
e confrontações: Pela frente com a Avenida Ribeiro Barros, na largura de 15,00 metros; de 
um lado, com a data nº 02 na extensão de 35,00 metros; de outro lado, com a data nº 04, na 
extensão de 35,00 metros; e finalmente aos fundos, com parte das datas nºs 14 e 15, na 
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largura de 15,00 metros. Benfeitorias: Não consta. Matricula nº 6.885 do 3º CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 591.179,10 - 17/09/2020   (mov. 95.2, fls. 180/181) 
Avaliação Atualizada  R$ 621.497,95 - 07/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.03/matr.6.885 – PERMUTA – Adquirentes: ALBERTO HIROSHI MATIDA e sua mulher MIRIAN 
RAQUEL MATIDA. Vendedores: JOSE ANGELO GARCIA e sua mulher CELIA CEZAR GARCIA. 
R.04/matr.6.885 -  ARRESTO – Autos: nº 282/2004. Vara: 5ª Vara Cível desta Comarca.  – 
Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: ALBERTO HIROSHI MATIDA. 
R.06/matr.6.885 -  PENHORA – Autos: nº 0029293-45.2006.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais  desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
ALBERTO HIROSHI MATIDA. 
R.07/matr.6.885 -  PENHORA – Autos: nº 0028770-81.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
1ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: 
ALBERTO HIROSHI MATIDA. 
AV.08/matr.6.885 -   PENHORA – Autos: nº 0020163-02.2004.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedor: ALBERTO HIROSHI MATIDA. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ALBERTO HIROSHI MATIDA (CPF/CNPJ 
155.677.539-34),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0029835-92.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSE CARLOS MOURA DE SOUZA   (CPF/CNPJ 
156.992.269-15) 
End. Executado(a) (01) Rua Caramuru , 181, Vila Portuguesa , Londrina/PR, CEP 
86.026-710  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) JOSE CARLOS MOURA DE SOUZA  (CPF:156.992.269-15) 
End. da Guarda (01) Rua Caramuru , 181, Vila Portuguesa , Londrina/PR, CEP 
86.026-710 (mov. 1.2, fls. 49) 
Penhora realizada  04/11/2012 (mov. 1.2, fls. 49) 
Débito Primitivo R$ 2.369,93 - 02/06/2014 (mov. 1.2, fls. 82/83) 
Débito Atualizado R$ 6.562,86 - 25/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 215.540,56 
Data de terras sob nº 01 (um), da quadra nº 02 (dois) com área de 347,80 metros 
quadrados, situada na VILA PORTUGUESA, DESTA CIDADE, da subdivisão do lote nº 213, 
da Gleba Patrimônio , neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a rua Caramuru, medindo 2,2 metros, de um lado, com a data nº 
02, numa largura de 30,00 metros, de outro lado, com a rua Tibiriçá, numa extensão de 20,1 
metros, aos fundos, com a data nº 01  parte da data nº 02 da quadra “A” da Vila São 
Caetano, numa largura de 12,5 metros, e finalmente, na confluência das Ruas Caramuru e 
Tibiriçá, 15,6 metros em curva. BENFEITORIAS: área construída de 58,25m2, sendo 
residência padrão simples e de madeira, composta de dois dormitórios, sala, cozinha, 
banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, varanda, jardim, quintal, piso interno cerâmico 
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e madeira, forro madeira, piso externo cimentado liso, estando em regular/bom estado.   
Matricula nº 25.627 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 185.000,00 - 28/10/2019 (mov. 65.1, fls. 179/180) 
Avaliação Atualizada  R$ 215.540,56 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.03/matr.25.627 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: JOSE CARLOS MOURA DE 
SOUZA. Vendedores: JOSE BENIGNO LOPES, MANOEL LOPES, PEDRO LOPES e sua 
mulher MARIA MARTA BORGES LOPES, JOSE DO CARMO LOPES e sua mulher 
MARIA VITALINA DE SOUZA LOPES, MARIA SERAFINA LOPES DE SOUZA e seu 
marido ITELVINO VITALINO DE SOUZA.. 
R.05/matr.25.627 – PENHORA – Autos: nº 0029835-92.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 4ª Secretaria da Fazenda Publica  da Comarca de Londrina-PR.  – Credor: 
MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedor: CARLOS MOURA DE SOUZA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSE CARLOS MOURA DE SOUZA (CPF/CNPJ 
156.992.269-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0030105-82.2009.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0022437-84.2014.8.16.0014 
0039285-10.2018.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA   (CPF/CNPJ 
360.516.329-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Paranaguá , 1275, 8º Andar Apto. 81, Centro, 
Londrina/PR, CEP 86.020-030  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Paranaguá , 1275, 8º  Andar, Apto. 81, Centro , 
Londrina/PR, CEP 86.020-030 (mov. 25.1, fls. 88) 
Penhora realizada  02/03/2018 (mov. 25.1, fls. 88) 
Débito Primitivo R$ 39.623,25 - 31/03/2020 (mov. 62.2, fls. 163/165) (30105) 

R$  20.237,06 - 09/10/2019 (mov. 54.2, fls. 145) (30105) 
R$    4.918,13 - 09/10/2019 (mov. 54.3, fls. 146) (30105) 

Débito Atualizado R$ 82.791,33 - 28/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 549.613,48 
Apartamento nº 81 (oitenta e um), situado no 8º pavimento do Residencial Serra Negra, 
desta cidade, com área de propriedade exclusiva  de unidade autônoma de 134,290 m2, 
área ideal do terreno de 32,3676 m2, área de uso comum de 32,450 m2, área ideal do 
terreno de 7,8214 m2, área dos 02 espaço-garagem de 46,50 m2, área ideal do terreno de 
11,2078 m2, perfazendo a área total construída de 213,240 m2, área ideal do terreno de 
51,3968 m2, com participação na área d uso comum de 4,987550337% e na fração ideal do 
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terreno com 5,101423202%, confrontando: Na frente com o recuo junto a Rua Paranaguá, 
na lateral direito com o apartamento nº 82, aos fundos com o recuo junto ao play ground, e 
na lateral esquerda com o lote 16.  Matricula nº 25.455  do 1º CRI  de Londrina/PR. Venda 
“Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 470.000,00 - 16/09/2019 (mov. 48.1, fls. 134/135) 
Avaliação Atualizada  R$ 549.613,48 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.25.455 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: MARCELO DIAS PEREIRA DA 
SILVA e sua mulher MARIA ELIZABETH ARAUJO TRIBST SILVA. Transmitente: 
PLANO’S-CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.  
R.02/matr.25.455 – HIPOTECA – Credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. 
Devedores: MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA e MARIA ELIZABETH ARAUJO 
TRIBST SILVA. 
AV.4/matr.25.455  - CESSÃO DE CRÉDITOS: Contrato de Cessão de Créditos e de 
Assunção de Dívidas;  Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com interveniência da 
UNIÃO, cede a EMGEAM - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS. 
R.06/matr.25.455 – PENHORA – Autos: nº 0012584-22.2012.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA. 
R.07/matr.25.455 – PENHORA – Autos: nº 0030105-82.2009.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA. 
R.08/matr.25.455 – PENHORA – Autos: nº 0029410-84.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)MARCELO DIAS PEREIRA DA SILVA (CPF/CNPJ 
360.516.329-72),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
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designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
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LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0030246-04.2009.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0036161-87.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei Ii, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  
(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Figueira, 580, sala 03, Jardim Santa Rita I, Londrina/PR, 
CEP 86072-160  (mov.11.1 fl. 56) 
Adv. Executado Danielle Alvarez Silva (OAB/PR 57.906)   (mov. 11.2 e 53.1 fls. 
62 e 207) 
Executado (a) (02) ANGELA MARIA SCHIAVON   (CPF/CNPJ 661.392.449-00) 
End. Executado(a) (02) Rua Abel Soares Siqueira, 21, Jardim Santa Rita  , 
Londrina/PR, CEP 86.072-180  
Adv. Executado Luiz Carlos Delfino (OAB/PR. 54.214)   
Depositário Fiel (1) Depositário Público da Comarca  
End. da Guarda (01) R. Tangânica, 2614, Ouro Verde, Londrina/PR CEP: 86073-170 
(mov. 61.5 fls. 224) 
Penhora realizada  20/02/2017 (mov. 34.1 fls. 154) 
Débito Primitivo R$ 3.306,81 - 27/08/2014 (mov. 1.2 fls. 33) 

R$ 1.814,22 30/04/2020 (mov.138.2 fls.278 (36.161) 
Débito Atualizado R$ 11.100,92 - 12/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 174.003,05 
Data de terras sob nº 15 (quinze), da quadra nº 08 (oito), com a área de 444,97 metros 
quadrados, situado no JARDIM NOVA OLINDA, desta cidade, da subdivisão do 
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remanescente do lote 319, formado pelos remanescentes I e II, do mesmo lote 319, da 
Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Frente com a avenida 04, numa extensão de 44,05 metros, lateral com o lote nº 14, numa 
extensão de 24,17 metros; fundos com parte das lotes nº 02, 03, 04 e 05 numa extensão de 
36,82 metros. BENFEITORIAS: Prédio I - construção de tijolos, sem reboco, sem pintura, 
piso de cimento, teto  de telhas de amianto, sem forro, 2 quartos, sala, banheiro e cozinha 
em um só cômodo, medindo aproximadamente 70m2. Prédio II Construção de tijolos, parede 
parcialmente rebocadas e pintadas, teto de telhas amianto, sem forro, piso azulejo, suíte, 
sala, cozinha, medindo aproximadamente 50m2.  Matricula nº 89.489 do CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 30/05/2019 (mov. 61.5 fls. 224) (30246) 
Avaliação Atualizada  R$ 174.003,05 - 12/01/02021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/89.489 – PENHORA – autos nº 0072806-87.2011.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executados: NOVA 
OLINDA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA. 
R.2/89.489 – PENHORA – Processo nº 0036161-87.2016.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executados: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA e ANGELA 
MARIA SCHIAVON. 
R.3/89.489 – PENHORA – Processo nº 0030246-04.2009.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executados: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA. 
R.5/89.489 – PENHORA – Processo nº 0021908-46.2006.8.16.0014 - 1ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executados: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA. e DAVID 
FERNANDO DA SILVA CARDOSO. 
R.7/89.489 – PENHORA – Processo nº 0042396-02.2018.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais desta Comarca. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executados: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA e ANGELA 
MARIA SCHIAVON. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00), ANGELA MARIA SCHIAVON  
(CPF/CNPJ 661.392.449-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
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Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0030801-40.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS   (CPF/CNPJ 
639.797.729-34) 
End. Executado(a) (01) Rua Benedito de Oliveira Júnior , 235, Jardim Monte Carlos , 
Londrina/PR, CEP 86.040-730  (mov. 36.1, fls. 73) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Roberto Júlio Roehrig , s/nº, Bairro Parque Mediterráneo , 
Londrina/PR, CEP 86.047-090 (mov. 64.1, fls. 128) 
Penhora realizada  04/10/2018 (mov. 36.1, fls. 73) 
Débito Primitivo R$ 12.582,03 - 25/04/2018 (mov. 22.2, fls. 48/49) 
Débito Atualizado R$ 20.950,34 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 281.885,06 
Data nº 21 (vinte e um), da quadra nº 02 (dois), com 500,01 metros quadrados, do Parque 
Mediterráneo, desta cidade, comas seguintes divisas: Frente para a Rua “2”, a SE, com 
15,00 metros; lado direito, com a data 22, a SW, com 33,334 metros; lado esquerdo com a 
data 20, a NE, com 33,334 metros; fundos, com a data 12 a NW, com 15,00 metros.  
Matricula nº 20.013 do Registro de Imóveis – 1º Oficio de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 250.000,00 - 21/04/2020 (mov. 64.1, fls. 128/129) 
Avaliação Atualizada  R$ 281.885,06 - 26/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
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R.07/matr.20.013 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: APARECIDO SILVEIRA DOS 
SANTOS e sua mulher ELIANE CRISTINA FERREIRA SILVEIRA. Transmitentes: 
ALEXANDRE LOPES FIGUEIREDO e sua mulher FABIOLA GERMANI FIGUEIREDO. 
R.08/matr.20.013 – HIPOTECA – Credora: SINOSSERRA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIO S/A. Devedores: APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS e sua mulher 
ELIANE CRISTINA FERREIRA SILVEIRA. 
R.09/matr.20.013 – PENHORA – Autos: nº 0015424-20.2003.8.16.0014 de Execução 
Título Extrajudicial. Vara: 6ª Vara Cível de Londrina-PR.  – Credor: INSTITUTO 
FILADELFIA DE LONDRINA. Devedor: APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS. 
R.10/matr.20.013 – PENHORA – Autos: nº 0030801-40.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS. 
Av.11/matr.20.013 – INDISPONIBILIDADE – Autos: nº 5017620412017404700. Vara: 7ª 
Vara Federal de Londrina-PR.  – Credor: CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
Devedor: APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)APARECIDO SILVEIRA DOS SANTOS (CPF/CNPJ 
639.797.729-34),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0032047-23.2007.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0010909-92.2010.8.16.0014  
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) DARCI COSTA   (CPF/CNPJ 328.238.609-59) 
End. Executado(a) (01) Rua Maria Joana Scatolin, 45, Conj. Hab. Oscavo Gomes dos 
Santos , Londrina/PR, CEP 86.045-360  
Adv. Executado (mov. 1.1 fls. 03)  
Depositário Fiel (1) DARCI COSTA  (CPF:328.238.609-59) 
End. da Guarda (01) Rua Maria Joana Scatolin, 45, Conj. Hab. Oscavo Gomes dos 
Santos , Londrina/PR, CEP 86.045-360 
Penhora realizada  03/08/2016 (mov. 8.1 fls. 60) 
Débito Primitivo R$ 594,94 - 21/10/2014 (mov. 1.2, fls. 41) (0032047) 

R$  1.303,51 - 16/09/2015 (mov. 10.2 fls. 57) (0010909) 
Débito Atualizado R$ 4.638,32 - 05/02/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 149.163,33 
Data de terras sob nº 06, da quadra nº 13, situada na Rua Maria Joana Sacatolin 45, 
loteamento denominado conj. Oscar G. dos Santos, com 200,00m². Divisas e confrontações: 
Frente para a Rua 17 a Nordeste com 10,00 metros, lado direito para o lote 05 a Noroeste 
com 20,00 metros, lado esquerdo para o lote 07 a Sudeste com 20,00 metros, fundos para o 
lote 13 a Sudoeste com 10,00 metros. Benfeitorias: contém uma casa de alvenaria padrão 
COHAB, com 43,01 m². Em mal estado de conservação, mais edícula nos fundos. Matrícula 
nº 23.861 do 1º CRI desta cidade. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 115.000,00 - 03/08/2016 (mov.8.1 fls. 61 (0032047). 
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Avaliação Atualizada  R$ 149.163,33 - 05/02/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
AV-23.861-A- ÔNUS ANTERIOR: HIPOTECA- Conforme registros R-4-6.615 e R-4-
13.873, do 1º CRI de Londrina. 
R-3-23.861- PENHORA- Autos 0032047-23.2007.8.16.0014 da 2ª Vara de Execuções 
Fiscais. Exeqüente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executado: DARCI COSTA 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)DARCI COSTA (CPF/CNPJ 328.238.609-59),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 05 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0032997-90.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICÍPIO DE TAMARANA/PR  (CPF/CNPJ 
01.613.167/0001-90) 
End. Exequente Rua Izaltino José Silvestre , 643, Centro, Tamarana/PR, CEP 
86.125-000  (mov. 32.1 fls. 86) 
Adv. Exequente Sávio Araújo de Lemos Silva (OAB/PR. 61.361) e Jéssica Cris 
Afonso (OAB/PR. 96.661)   (fl. 01) 
Executado (a) (01) JOSÉ JUNY   (CPF/CNPJ 024.528.399-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Caingas, 188, Vila Ziober, Londrina/PR, CEP 86026-150  ( 
mov. 40.2 fls. 105) 
Adv. Executado Thiago Caversan Antunes (OAB/PR. 38.469) e Angelita 
Caroliny Vilela Salvador (OAB/PR. 79.939)   (mov. 40.2 fl. 105) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público da Comarca  
End. da Guarda (01) Avenida Jose Fabiano, Esq. c/ Saladmo Prestes, Jardim Juny , 
Tamarana/PR, CEP 86.125-000 (mov. 23.2 fls. 69) 
Penhora realizada  13/12/2017 (mov. 32.1 fl. 86) 
Débito Primitivo R$ 6.212,26 - 10/07/2017 (mov. 23.2 fl. 69) 
Débito Atualizado R$ 11.181,12 - 04/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) ………………………….........….........………………. R$ 86.751,54 
Lote de terras nº 08 (oito), da quadra nº 14 (quatorze), com a área de 778,43 metros 
quadrados, situada no JARDIM JUNY, situado no Município de Tamarana, desta Comarca, 
da subdivisão do lote nº 70, destacado do quinhão 136 da Fazenda Três Bocas, deste 
Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente para  o 
prolongamento da Avenida 19 de Dezembro, a Leste, com 6,00 metros, em concordância de 
esquina com raio de 12,00 metros e desenvolvimento de 9,96 metros. Frente para a Rua 
Saladino Prestes, ao Sul com 36,11 metros. Fundos para os lotes 09,10,11 e 12, a Oeste, 
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com 37,99 metros. Fundo para o lote 07 ao Norte com 32,08 metros.  Matricula nº 50.072 do 
CRI da 3ª Circunscrição de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus) 
 
Avaliação Primitiva  R$ 75.000,00 - 16/08/2019 (mov. 73.2 fl. 196) 
Avaliação Atualizada  R$ 86.751,54 - 04/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/50.072 – PENHORA – Autos nº 0032977-90.2011.8.16.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina. Exequente. 
MUNICÍPIO DE TAMARANA. Executada. JOSÉ JUNY. 
R.2/50.072 - Penhora - Executado: José Juny - Exequente: Município de Tamarana - 1ª 
Vara de Execuções Fiscais de Londrina - extraída dos Autos n° 0007397-
57.2017.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSÉ JUNY (CPF/CNPJ 024.528.399-49),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0033114-86.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Ida Tamarozzi  , s/nº, Jardim Itapoã , Londrina/PR, CEP 
86.043-180 (mov. 8.1, fls. 45) 
Penhora realizada  09/06/2017 (mov. 8.1, fls. 45) 
Débito Primitivo R$ 3.114,18 - 28/04/2020 (mov. 66.2, fls. 131) 
Débito Atualizado R$ 3.810,00 - 20/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 58.153,02 
Lote de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 02 (dois), com a área de 642,36 metros 
quadrados, situada no JARDIM ITAPOÃ, desta cidade, da subdivisão do lote nº 120 da 
Gleba Ribeirão Cambe, deste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua A, com 27,598 metros, de um lado com 30,00 metros 
divisa com a data 07 e de outro lado 32,45 metros divisa com o lote 120-F e fundos com 
15,326 metros divisa com a data 09.  Matricula nº 48.149 do Registro de Imóveis – 3º Oficio 
de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 45.200,00 - 09/06/2017 (mov. 8.1, fls. 45) 
Avaliação Atualizada  R$ 58.153,02 - 20/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.48.149 – PROPRIETARIO – LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.01/matr.48.149 – PENHORA – Autos: nº 0023222-61.2005.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.02/matr.48.149 – PENHORA – Autos: nº 0026416-83.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.04/matr.48.149 – PENHORA – Autos: nº 0024157-67.2006.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.05/matr.48.149 – PENHORA – Autos: nº 0033114-86.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
R.06/matr.48.149 – PENHORA – Autos: nº 0007376-28.2010.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LOTEADORA TUPY S/S LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0033852-93.2016.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOECELAINE FRANCO PAES   (CPF/CNPJ 908.352.209-15) 
End. Executado(a) (01) Rua Nelson Brunelli , 474, Jardim da Luz , Londrina/PR, CEP 
86.037-540  (mov. 27.1, fls. 50) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Nelson Brunelli , 474, Jardim da Luz , Londrina/PR, CEP 
86.037-540 (mov. 27.1, fls. 50) 
Penhora realizada  01/06/2017 (mov. 27.1, fls. 50) 
Débito Primitivo R$ 1.874,24 - 13/09/2017 (mov. 39.3, fls. 78) 
Débito Atualizado R$ 3.377,67 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 277.592,95 
Lote de terras sob nº 25-A (vinte e cinco-A), da quadra nº 16 (dezesseis), com a área de 
203,21 metros quadrados, situada no JARDIM DA LUZ, desta cidade, da subdivisão do data 
nº 06 da Fazenda Invernain, deste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente, com a Rua Adelaide da Cândida Moraes com 6,06 metros, no rumo 
SW 05º48‟31” NE e em desenvolvimento de curva com 10,46 metros, com raio de 6,00 
metros, lado direito, com a Rua Nelson Brunelli com 10,51 metros, no rumo NW 74º21‟oo” 
SE, fundos, com a data nº 25-B com 13,00 metros no rumo NE 15º 39‟00” SW, lado 
esquerdo, com parte da data nº 24 xom15,38 metros, no rumo SE 74º21‟00” NW. 
BENFEITORIAS: Averbação da construção de uma residência geminada em alvenaria com 
área construída de 87,85 m2.  Matricula nº 39.618  da 3ª Circunscrição de Londrina/PR. 
Venda “Ad Corpus” 
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Avaliação Primitiva  R$ 237.500,00 - 09/07/2019 (mov. 65.2, fls. 116) 
Avaliação Atualizada  R$ 277.592,95 - 26/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.39.618 – COMPRA E VENDA – Adquirentes:  JOECELAINE FRANCO PAES e 
seu marido JOÃO VALDEMIR DE JESUS. Transmitentes: PAULO CESAR MASATOSHI 
ONISHI e sua mulher MARINA HIROE KAJI ONISHI. 
R.03/matr.39.618 – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA – Credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
– CEF.  Devedores: JOECELAINE FRANCO PAES e seu marido JOÃO VALDEMIR DE 
JESUS. 
R.05/matr.39.618 – PENHORA – Autos: nº 0033852-93.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: JOECELEINE FRANCO PAES e seu marido JOÃO VALDEMIR DE 
JESUS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOECELAINE FRANCO PAES (CPF/CNPJ 
908.352.209-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0033967-95.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Cívico , 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBIIÁRIOS LTDA  
(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Figueira , nº 580,  Sala 03, Santa Rita I , Londrina/PR, 
CEP  86.072-160  
Adv. Executado Danielle Alvarez Silva (OAB/PR. 57.906)   (mov. 14.2 e 64.1 fls. 
53 e 210) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua Matilde Benício Pinto , nº 152, Nova Olinda , Londrina/PR, 
CEP 86073-360 
Penhora realizada  28/03/2017 (Mov.49.1 fls. 188) 
Débito Primitivo R$ 4.488,40 - 30/04/2020 (MOV.132.2 FLS.410/411) 
Débito Atualizado R$ 5.393,47 - 28/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………........ R$ 200.243,09 
Lote de terras sob  nº 01 (um), da quadra nº 26 (vinte e seis) com a área de 534,33 metros 
quadrados, situado no JARDIM NOVA OLINDA, nesta cidade, da subdivisão do 
remanescente do lote 319, formado pelo remanescentes I e II, do mesmo lote 319, da Gleba 
Jacutinga, neste Município e Comarcas, dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Frente para a Rua “14”, numa extensão de 10,15 metros, frente ainda para a Rua “05”, numa 
extensão de 28,076 metros, fazendo na esquina, um arco, com 9,42 metros. Lateral com lote 
nº 02 numa extensão de 33,07 metros. Fundos com o lote nº 28, numa extensão de 16,35 
metros. BENFEITORIAS: área construída de aproximadamente 90,00 m2, sendo um salão 
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frontal com banheiro, porta de ferro e janeiras laterais, piso cimentado liso, forro PVC, aos 
fundos uma residência composta de dois dormitórios, sala cozinha, banheiro, área de 
serviços gerais/lavanderia, piso cerâmico, forro PVC, cobertura telha tipo Eternit 4mm. 
Matricula nº 94.709 do 2º CRI Londrina/Pr. Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 165.000,00 - 25/06/2018 (mov. 67.1 fls. 214/215) 
Avaliação Atualizada  R$ 200.243,09 - 28/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
Av.1/94,709 – ÔNUS ANTERIOR – averbada existência de ônus anteior, que onera o 
imóvel constante de matriculas: HIPOTECA: registrada sob nº 1/23.592 RG a favor do 
MUNICIPIO DE LONDRINA 
R.2/94.709 – PENHORA – extraído do Processo nº 0033967-95.2008.8.16.0014 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. Exequente: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 
R.3/94.709 - PENHORA - Autos 0022945-45.2005.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina - Eequente: MUNICIPIO DE LONDRINA - Executada: NOVA 
OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBIIÁRIOS LTDA(CPF/CNPJ 78.034.071/0001-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução 
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 11 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0034159-18.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Manoel Duarte Bilhão , 583, Parque Universidade, 
Londrina/PR, CEP 86.056-720 (mov. 18.2fls. 37) 
Penhora realizada  01/02/2016(mov. 18.2fls. 37)  
Débito Primitivo R$ 1.184,42 - 18/03/2018 (mov. 621 fls. 165) 
Débito Atualizado R$ 1.960,75 - 08/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………..... R$ 164.229,04 
Lote nº 23, da quadra nº 13, do Parque Universidade com 260,62m2 de área de terreno, com 
as seguintes divisas e confrontações; Pela frente confrontando com a Rua 07, na largura de 
10,85 metros; de um lado com a data nº 22, na extensão de 25,00 metros; de outro lado com 
a data nº24, numa extensão de 25,00 metros; e aos fundos com a datas nºs 06 e 07 na 
largura de 10,00 metros. Situada na Rua Manoel Duarte Bilhãonº 583, Benfeitoria; uma casa 
de alvenaria com 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 02 banheiros, 01 área de serviço com 
churrasqueira, com as divisas, confrontações e demais características constantes da 
Matricula nº 109.947 do 1º CRI de Londrina/PR.Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 130.000,00 - 04/02/2017 (mov. 18.2 fls. 38) 
Avaliação Atualizada  R$ 164.229,04 - 08/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R 1/19.947 – PENHORA – Autos 0034159-18.2014.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: Municipio de Londrina – Executado: Loteadora Tupy 
S/S LTDA 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0035520-02.2016.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SELMA SILVA   (CPF/CNPJ 433.971.829-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Edivaldo Contato , 100, Conj. Res. Santa Rita Ii , 
Londrina/PR, CEP 86.072-090  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA 
End. da Guarda (01) Rua Edivaldo Contato , 100, Conj. Res. Santa Rita Ii , 
Londrina/PR, CEP 86.072-090 (mov. 27.1, fls. 49) 
Penhora realizada  30/06/2017 (mov. 27.1, fls. 49) 
Débito Primitivo R$ 5.088,94 - 24/04/2020 (mov. 72.2, fls. 120) 
Débito Atualizado R$ 6.232,80 - 25/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 293.666,06 
Lote de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 18 (dezoito), medindo a área de 291,25 metros 
quadrados, situado no CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA RITA II, desta cidade, da 
subdivisão do lote nº 317-B/1, subdivisão do lote 317-B, que por sua vez foi destacado do 
lote 317 da, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações:- 11,50 metros de frente para a rua 15; 25,00 metros na lateral direita 
confrontando com o lote 7; 25,00 metros na esquerda confrontando com o lote 9, e 11,80 
metros de fundos confrontando com o lote 33 e o lote 34. BENFEITORIAS: Uma área 
construída contendo duas suítes, um quarto, um banheiro, sala cozinha, além de edícula 
com dois quartos e um banheiro. Infiltrações em diversas paredes.  Matricula nº 29.783 do 2º 
CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 250.000,00 - 13/05/2019 (mov. 45.1, fls. 82/83) 
Avaliação Atualizada  R$ 293.666,06 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.29.783 – COMPRA E VENDA – Adquirente: SELMA SILVA. Transmitente: 
COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA – COHABAN. 
R.02/matr.29.783 – HIPOTECA EM 1º GRAU - Devedora: SELMA SILVA Credor: 
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. 
R.02/matr.29.783/A – CAUÇÃO DE CREDITO - Devedora: SELMA SILVA Credor: 
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, caução ao BANCO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO – BNH. 
R.02-B/matr.29.783 –CESSÃO DE DIREITOS HIPOTECÁRIOS para o BANCO ITAÚ S/A 
R.03/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 324/96 de Execução Fiscal. Vara: 2ª Vara 
Cível de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.04/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 667/00 de Execução Fiscal. Vara: 5ª Vara 
Cível de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.05/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 1140/2005 de Execução Fiscal. Vara: 6ª Vara 
Cível de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.07/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 0027181-06.2006.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.08/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 0071443-94.2013.8.16.0014   de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.09/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 0028677-36.2007.8.16.0014   de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.10/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 0035520-02.2016.8.16.0014   de Execução 
Fiscal. 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
R.11/matr.29.783 – PENHORA – Autos: nº 0038092-57.2018.8.16.0014   de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª  Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: SELMA SILVA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SELMA SILVA (CPF/CNPJ 433.971.829-72),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
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Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0038093-81.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0044701-56.2018.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) TEREZA MARIA AFONSO   (CPF/CNPJ 730.569.529-72) 
End. Executado(a) (01) Av. Adhemar Pereira de Barros , 800, Bela Suiça , 
Londrina/PR, CEP 86.050-190  (mov. 25.1, fls. 48) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Julieta de Carvalho , 50, Conj. Hab. Jose Giordano , 
Londrina/Pr, CEP 86082-460 (mov. 78.1, fls. 142) 
Penhora realizada  01/11/2018 (mov. 52.1, fls. 92) 
Débito Primitivo R$ 1.535,25 - 11/01/2018 (mov. 30.1, fls. 55) (38093) 

R$ 1.247,06 - 26/06/2018 (mov. 1.1, fls. 03) (44701) 
Débito Atualizado R$ 3.480,58 - 25/01/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 181.037,30 
Lote de terras sob nº 13 (treze), da quadra nº 11 (onze), com a área de 230,00 metros 
quadrados, situada no CONJUNTO HABITACIONAL JOSE GIORDANO, desta cidade, da 
subdivisão do lote nº 257, remanescente da subdivisão do lote nº 257, que constituía parte 
do Sitio Emaús, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: Testada com 11,50 metros, confrontando com a Rua Projetada “08”; 
fundos com 11,50 metros, confrontando com o lote nº 06; lateral esquerda: 20,00 metros, 
confrontando com o lote nº 12; e lateral direita: 20,00 metros, confrontando com o lote nº 14. 
BENFEITORIAS: Residência Estilo Colonial medindo aproximadamente 90 m2 com piso em 
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cerâmica, janela em madeira, telhas romana, com 3 quartos, 01 banheiro.  Matricula nº 
67.062 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 160.000,00 - 18/03/2020 mov.78.1 fl. 142 
Avaliação Atualizada  R$ 181.037,30 - 25/01/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.67.062 – COMPRA E VENDA – Adquirente:  TEREZA MARIA AFONSO. 
Transmitentes: AILTON ARCHANJO e sua mulher IVONE AZARIAS ARCHANJO. 
R.03/matr.67.062 – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA – Credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. 
Devedor: TEREZA MARIA AFONSO. 
R.05/matr.67.062 – PENHORA – Autos: nº 0009717-90.2011.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: TEREZA MARIA AFONSO. 
R.06/matr.67.062 – PENHORA – Autos: nº 0038093-81.2014.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: TEREZA MARIA AFONSO. 
R.07/matr.67.062 – PENHORA – Autos: nº 0036939-57.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: TEREZA MARIA AFONSO. Devedora Fiduciante: TEREZA MARIA AFONSO – 
Credora Fiduciária: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)TEREZA MARIA AFONSO (CPF/CNPJ 730.569.529-
72),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações 
para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação 
e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0038507-79.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0031332-92.2018.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SANTA ALICE LOTEADORA LTDA  (CPF/CNPJ 
01.685.813/0001-25) 
End. Executado(a) (01) Rua Guaratinga, 965, Pq.Industrial II, Arapongas/PR, CEP 
86703-010  (mov. 28.1, fls 58) 
Adv. Executado Rafael Déo da Silva (OAB/PR. 5.600), Andréia de Paula Jardim 
(OAB/PR. 47.150) e Tiago Aparecido Migliolini da Silva (OAB/PR. 64.035)  (mov. 28.1, fls 58) 
Executado (a) (02) ELIANE GUIDORIZZI SANTOS  (CPF/CNPJ 070.084.849-50) 
End. Executado(a) (02) Rua Osvaldo Pigozzo , 315, Jardim Arapongas , Londrina/PR, 
CEP 86083-654  (mov. 89.1 -152) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) RUA Osvaldo Pigozzo, 315, JARDIM ARAPONGAS, 
Londrina/PR CEP: 86083-654 
Penhora realizada  02/05/2016 (mov. 18.1 fls. 37) 
Débito Primitivo R$ 1.779,84 - 30/06/2020 (MOV.110.2 FLS.184/185) 

R$  2.208,24  de 05/10/2018 (mov. 20.2 fls. 36) 0031332 
Débito Atualizado R$ 5.380,40 - 21/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 67.031,10 
Lote de terras sob  nº 20 (vinte), da quadra nº 06 (seis), com área de 200,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM ARAPONGAS, nesta cidade, da subdivisão do lote 44/A 
(Remanescente), este da subdivisão do lote nº 44/A, situado na Gleba Jacutinga, neste 
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Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente para a Rua “03” 
e mede 10,00 metros, ao rumo NW 04º54´00” SE; direita divisa com o lote 21 e mede 20,00 
metros, ao rumo SW 85º06´00” NE, aos fundos divisa com o lote12 e mede 10,00 metros no 
rumo NW 04º54´00” SE, a esquerda divisa com o lote 19 e mede 20,00 metros ao rumo SW 
85º06´00” NE. Matricula nº 65.071 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 57.021,51 - 21/03/2019  (mov. 68.1 fls. 115) 0038507 
Avaliação Atualizada  R$ 67.031,10 - 21/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
PROPRIETÁRIA: SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA 
R.2/65.071 – PENHORA – Autos 0038507-79.2014.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina – Exequente: MUNICIPIO DE LONDRINA – Executada: SANTA 
ALICE LOTEADORA S/C LTDA. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SANTA ALICE LOTEADORA LTDA(CPF/CNPJ 
01.685.813/0001-25), ELIANE GUIDORIZZI SANTOS (CPF/CNPJ 070.084.849-50),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 11 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se 
constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0039154-69.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0016228-31.2016.8.16.0014 
0027815-79.2018.8.16.0014 
0063238-03.2018.8.16.0014 
0063241-55.2018.8.16.0014 
0083201-94.2018.8.16.0014 
0018368-33.2019.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ 76.416.940/0001-28) 
End. Exequente Av.santos Dumont, nº 1187, Centro Cívico - Jardim Mazzei Ii, 
Londrina/PR, CEP 86010-450  
Adv. Exequente Claudio Picolo (OAB/PR 31.234)  
Executado (a) (01) ELLO COMERCIO ATACADISTA DE TUBOS EIRELI   
(CPF/CNPJ 06.938.426/0001-77) 
End. Executado(a) (01) Rua João Medeiros da Costa, 155, Cilo 3, Londrina/PR, CEP 
86.072-420  (Mov.1.1. fls. 03) 
Adv. Executado Adelino Borges Ferreira Filho (OAB/PR 70.082)  (Mov.37.2 
fls.90) 
Depositário Fiel (1) ELLO LTDA (DIEGO HENRIQUE DE ARAÚJO) 
(CPF:06.938.426/0001-77) 
End. da Guarda (01) Rua João  Medeiros da Costa , 155, Cilo 3, Londrina/PR, CEP 
86072-420 (mov.35.2, fls.85) 
Penhora realizada  13/02/2019 (mov.35.2 fls.85) 
Débito Primitivo R$ 1.110.441,61 - 07/08/2018 (mov.30.1 fls.76 (39154) 

                  R$      69.607,39- 20/08/2016 (mov.18.1,fls.33)(16228). 

 R$     106.111.38 - 19/04/2018 (mov.1.1 fls.03) (27815). 
 R$  1.117.754,27 - 11/09/2018 (mov. 1.1, fls. 03) (63238). 
 R$     760.246,48 - 05/12/2018 (mov. 19.1, fls. 39) (63241). 
 R$     507.107,18 - 28/03/2019 (mov. 16.1, fls. 35) (83201). 
 R$     570.740,97 - 18/03/2019 (mov. 1.1, fls. 03) (18368). 

Débito Atualizado R$  6.363.406,31 - 06/01/2021 
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Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 18.791,17 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 40.475,58 
295 tubos coletor de 150 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 11.453,66 
300 tubos PVA classe 12 - 50 
Qualificação do(s) Bem (04) …………………………….........………………. R$ 1.399,49 
17 tubos PVA classe 12 - 75 
Qualificação do(s) Bem (05) …………………………….........………………. R$ 7.731,22 
120 tubo coletor de 100 
Qualificação do(s) Bem (06) …………………………….........………………. R$ 3.579,27 
100 tubos branco 3 metros 
Qualificação do(s) Bem (07) …………………………….........………………. R$ 5.708,94 
145 tubos preto 3 metros 
 
Avaliação Primitiva  R$ 74.713,00 - 13/02/2019   (mov. 35.2, fls. 85) 
Avaliação Atualizada  R$ 89.139,33 - 14/01/2021  
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ELLO COMERCIO ATACADISTA DE TUBOS 
EIRELI (CPF/CNPJ 06.938.426/0001-77),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0039326-16.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0041443-09.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE IRACEMA DA COSTA   (CPF/CNPJ 
501.981.069-04) 
End. Executado(a) (01) Rua Petrônio Portela , 167, Conj. Sebastião M. Cesar , 
Londrina/PR, CEP 86.084-080  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Petrônio Portela, 167, Conj. Sebastião M. Cesar, 
Londrina/PR, CEP 86084-080 (40.1 fl. 263) 
Penhora realizada  Bem 1: 20/09/2016 mov.40.1 fl. 263;  
Débito Primitivo R$ 1.878,36 - 21/05/2020 (mov. 33.2, fls. 248) (39326). 

R$  3.428,72 - 21/05/2020 (mov. 33.3 fls. 249) (39326). 
Débito Atualizado R$ 6.431,21 - 02/02/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 206.743,81 
Data de terras sob nº 16 (dezesseis), d quadra nº 10 (dez), com a área de 384,42 metros 
quadrados, situada no CONJUNTO HABITACIONAL SEBASTIÃO DE MELLO CESAR, 
nesta cidade, da subdivisão do lote 39-A, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município e 
Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente a rua 04 a Leste com 24,09 
metros em concordância de esquina com raio de 6,59 metros, com desenvolvimento de 9,73 
metros. Frente rua 06 a Sul com 12,65 metros. Fundos a Oeste, confrontando com a data nº 
17 com 20,00 metros, fundos a Norte, confrontando com data 15 com 20,54 metros. 
Benfeitorias: 01 casa popular em alvenrai com 100m², contendo 01 (uma) sala; 01 (uma) 
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cozinha; 02 (dois) banheiros e 04 (quatro) quartos.  Matricula nº 19.140 do 2º CRI  de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 160.000,00 - 20/08/2016 mov.40.1 fl. 261 
Avaliação Atualizada  R$ 206.743,81 - 02/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.19.140 – PROPRIETARIA – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD. 
AV.1/matr.19.140 - ÔNUS - HIPOTECA DE 1º GRAU - Reg. 1/6.447 - Caixa Economica 
Federal - Susc. BNH. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE IRACEMA DA COSTA (CPF/CNPJ 
501.981.069-04),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 02 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0039521-11.2008.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0007990-28.2013.8.16.0014 
0026444-51.2016.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, 735, Jardim Mazzei Ii, Centro Civico, 
Londrina/PR, CEP 86015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSÉ SOARES DOS REIS   (CPF/CNPJ 403.560.788-68) 
End. Executado(a) (01) Rua Jovino José Dias, 130, Conj. Hab. Oscavo Gomes dos 
Santos, Londrina/PR, CEP 86.045-460  (mov. 1.2, fl.12) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua Jovino José Dias, 130, Conj. Hab. Oscavo Gomes dos 
Santos , Londrina/PR, CEP 86.045-460 (mov. 34.1, fl.78) 
Penhora realizada  17/08/2016 (mov. 34.1, fls. 78)  
Débito Primitivo R$ 2.197,20 - 10/08/2016 (mov. 9.1, fls. 34) (39521) 

R$ 2.056,35 - 07/05/2013 (mov. 13.1, fls. 26) (7990) 
R$ 1.501,79 - 15/09/2016 (mov. 18.1, fls. 33) (26444) 

Débito Atualizado R$ 13.586,27 - 16/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………..... R$ 138.511,94 
Data nº 36 (trinta e seis), da quadra nº 24 (vinte e quatro), com 200,00 m2, do Conjunto 
Habitacional Oscavo Gomes dos Santos, desta cidade, com as seguintes divisas: Frente 
para a Rua 09 a Sudeste com  10,00 metros; lado direito para o lote 35 a Nordeste com 20 
metros; lado esquerdo para o lote 37 a Sudoeste com 20,00 metros; fundos para o lote 11 a 
Noroeste com 10,00 metros. BENFEITORIAS: a área construída de 98,00 m2, sendo uma 
residência composto de dois dormitórios, sala, cozinha. Banheiro, área de serviços 
gerais/lavanderia, garagem, piso interno cerâmico, forro laje, cobertura telhas cerâmica. Aos 
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fundos uma edícula composta de um dormitório, sala, cozinha, banheiro, piso cerâmico, sem 
forro, cobertura telhas tipo Eternit 6mm, estando tudo em bom estão de uso.  Matricula nº 
24.204 do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Londrina/PR. VENDA AD CORPUS. 
Avaliação Primitiva  R$ 120.000,00 - 10/10/2019   (mov. 47.1, fls. 99/100) 
Avaliação Atualizada  R$ 138.511,94 - 16/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.0/matr.24.204 – PROPRIETÁRIA- COMPANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRIA – 
COHAB-LD. 
R.A/matr.24.204 -  ONUS  – HIPOTECA – Registro 4/6615, livro 02 do 1º RI. E HIPOTECA 
– Registrov 4/13.873 livro 02 do 1º RI. 
R.3/matr.24.204 -  PENHORA – Autos: nº 000546/2000 de Execução Fiscal. Vara: 4ª 
Vara Cível  da Comarca de Londrina. Credor: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedora: 
JOSÉ SOAREA DOS REIS. 
R.4/matr.24.204 -  PENHORA – Autos: nº 0007121-70.2010.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedor: JOSÉ SOARES DOS REIS. 
R.5/matr.24.204 -  PENHORA – Autos: nº 0007990-28.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. Credor: 
MUNICÍPIO DE LONDRINA. Devedor: JOSÉ SOARES DOS REIS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSÉ SOARES DOS REIS (CPF/CNPJ 
403.560.788-68),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0040671-17.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA   
(CPF/CNPJ 80.927.809/0001-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Prefeito Hugo Cabral , 1.206, Centro , Londrina/PR, CEP 
86.020-061  
Adv. Executado Barbara Karine de Oliveira (OAB/PR. 78.720), Carlos Rafael 
Menegazo (OAB/PR. 48.017) e Eduardo de França Ribeiro (OAB/PR. 51.471)   (mov.59.2 fl. 
101) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01)  Rua Café Caturra , 598, Jardim Paraty , Londrina/PR, CEP 
86.081-260 (mov. 33.1, fls. 55) 
Penhora realizada  03/02/2017 (mov. 33.1, fls. 55) 
Débito Primitivo R$ 1.034,90 - 09/06/2014 (mov.1.1 fls.3) 
Débito Atualizado R$ 2.863,42 - 20/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 153.440,96 
Lote de terras sob nº 13 (treze), da quadra nº 09 (nove), com área de 250,00 metros 
quadrados, situado no JARDIM PARATY, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 305, 
oriundo da subdivisão do Sitio Ouro Verde, constituído pelos lotes nº 304 e 305, da Gleba 
Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Ao 
Norte confrontando-se com a Rua “I”, medindo 10,00 metros. A Leste confrontando-se com o 
lote nº 14, medindo 25,00 metros. Ao Sul confrontando-se com o lote nº 36, medindo 10,00 
metros. A Oeste confrontando-se com o lote nº 12, medindo 25,00 metros. BENFEITORIAS: 
Existe no imóvel uma edificação nos fundos consistindo em uma Edícula em alvenaria com 
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45,00 m2.  Matricula nº 94.430 do Registro de Imóveis – 2º Oficio  de Londrina/PR. Venda 
“Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 130.000,00 - 16/04/2019 (mov. 75.2, fls. 134) 
Avaliação Atualizada  R$ 153.440,96 - 20/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.94.430 – PROPRIETARIA – J.R. LOTEADORA E INCORPORADOR S/S LTDA. 
R.01/matr.94.430 – ONUS ANTERIOR – Indisponibilidade de Bens averbada sob nº 4/50.012, do 
Processo nº 5015115-82.2014.404.7001 da 7ª Vara Federal de Londrina, movida pela UNIAO – 
FAZENDA NACIONAL, contra ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA, CERSEF EMPREITEIRA DE 
OBRAS LTDA – ME HENRIQUE FAVORETO DE OLIVEIRA, J.R. LOTEADORA E 
INCORPORADORA S/S LTDA, LOTEADORA NOVA YORK EIRELI e plt EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS EIRELI. 
R.02/matr.94.430 – PENHORA – Autos: nº 0040671-17.2014.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: J.R LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA. 
R.07/matr.94.430 – PENHORA – Autos: nº 0034961-45.2016.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: J.R LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA e ANDREA REGINA SANTOS 
NERIS. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA 
(CPF/CNPJ 80.927.809/0001-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0040953-55.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LUIZA DA SILVA  (CPF/CNPJ 291.305.638-52) 
End. Executado(a) (01) Rua Tenente J. Bernardino , 540, Jardim Imperador , 
Susano/SP, CEP 08.673-190  (mov. 10.1, fls. 20) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Av. Alexandre Santoro , s/n, (+ -) Nº 734, Jardim Alto da Boa 
Vista I , Londrina/PR, CEP 86083-295 (mov. 67.1, Fls. 122) 
Penhora realizada  23/04/2018 (mov. 35.1, fls. 63) 
Débito Primitivo R$ 3.886,22 - 19/09/2017 (mov. 27.2, fls. 47) 
Débito Atualizado R$ 6.989,48 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 174.862,28 
Lote de terras sob nº 35 (trinta e cinco), da quadra nº 01 (um), medindo a área de 360,00 
metros quadrados, situado no JARDIM ALTO DA BOA VISTA, nesta cidade, da subdivisão 
do lote nº 46, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas 
e confrontações: Frente para a Avenida “B”, com 12,00 metros; lado direito, com o lote nº 36, 
com 30,00 metros; lado esquerdo, com o lote nº 34, com 30,00 metros; fundos, com o lote nº 
13 com 12,00 metros. Benfeitorias: Não Consta.   Matricula nº 37.040 do 2º CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 22/10/2019 (mov. 67.1, fls. 122/123) 
Avaliação Atualizada  R$ 174.862,28 - 26/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.37.040 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: LUIZA DA SILVA e seu marido 
MIGUEL MOTA DA SILVA. Transmitente: ELDORADO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. 
R.04/matr.37.040 – PENHORA – Autos: nº 0009250-77.2012.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: LUIZA DA SILVA. 
R.05/matr.37.040 – PENHORA – Autos: nº 0040953-55.2014.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedora: LUIZA DA SILVA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LUIZA DA SILVA(CPF/CNPJ 291.305.638-52),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0041402-13.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SENA CONSTRUÇÕES LTDA.   (CPF/CNPJ 77.515.351/0001-
60) 
End. Executado(a) (01) R. Piauí, 598, Centro,  , Londrina/PR, CEP 86010-909  
Adv. Executado Elisangela Florêncio de Farias (OAB/PR. 35.378)   
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Danyelloe Bouças Fernandes  , s/n, Jardim Tropical A , 
Londrina/PR, CEP 86087-636 (mov. 65.1, fls. 114/116) 
Penhora realizada  16/02/2018 (mov. 32.1, fls. 62) 
Débito Primitivo R$ 1.122,84 - 13/06/2014 (mov. 1.1, fls. 4) 
Débito Atualizado R$ 3.110,93 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 157.850,90 
Lote de terras sob nº 19 (dezenove), da quadra nº 01 (um), com a área de 311,14 metros 
quadrados, situado no JARDIM TROPICAL A, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 19-A, 
com a área de 26.658,10   m2, resultante da unificação do lote nº 02, com a área de 
13.917,30 m2, esta da subdivisão do lote nº 19 e lote nº 02 – Remanescente, com a área de 
12.740,80 m2, esta da subdivisão do lote nº 02 que media  a área de 17.322,22 m2, 
resultante da subdivisão do lote nº 19-A, situada na  Gleba Jacutinga, neste Município e 
Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Ao Norte com a rua “09”, medindo 
24,52 metros e desenvolvimento de curva de 8,88 com raio de 8,00 metros. A Sudeste com 
o lote nº 20, medindo 25,00 metros. A Suldoeste com os lotes nºs 17 e 18, medindo 20,00 
metros. Benfeitorias:  Matricula nº 96.384 do 2º CRI  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 140.000,00 - 20/04/2020 (mov. 65.1, fls. 114/116) 
Avaliação Atualizada  R$ 157.850,90 - 26/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.96.384 – PROPRIETATIA – SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.01/matr.96.384 – PENHORA – Autos: nº 0041402-13.2014.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.06/matr.96.384 – ARRESTO – Autos: nº 0035956-24.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: SENA CONSTRUÇÕES LTDA e NEUZA MARIA FERREIRA 
SANTOS. 
Av.07/matr.96.384 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: nº 0030387-
62.2005.8.16.0014. 6º Vara Cível de Londrina-PR. Credor: CENTRAL NACIONAL DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. Devedor: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SENA CONSTRUÇÕES LTDA. (CPF/CNPJ 
77.515.351/0001-60),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 09 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0048566-58.2016.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) CATUAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PART. ADM. 
LTDA    (CPF/CNPJ 80.283.831/0001-57) 
End. Executado(a) (01) Rdv Angelina Ricci Vezozzo, s/n°, Km 2,5, Gleba Primavera, 
Londrina/PR, CEP 86087-060  
Depositário Fiel (1) Depositário Público 
End. da Guarda (01) Rua Walfrido Rincon Kemmer, 343, Jardim Catuai , 
Londrina/PR, CEP 86030-030 (mov. 32.1 fl. 59) 
Penhora realizada  03/03/2020(mov.79.1 fl.161 ) 
Débito Primitivo R$ 1.280,42 - 18/07/2016 (mov. 3.1 fl. 8) 
Débito Atualizado R$ 2.506,98 - 17/12/2020 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 162.079,90 
Lote de terras nº 38 (trinta e oito), da Quadra nº 11 (onze), com a área de 250,00m2, situado 
no "JARDIM CATUAI", neste município e comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: " Frente para a Rua H, com 10,00 metros. Fundos para a data nº 7, com 
10,00 metros. A direita com a data nº 39, medindo 25,00 metros. A esquerda com a Data nº 
37, medindo 25,00 metros." BENFEITORIAS: Não Consta. Rua  Walfrido Rincon Kemmer, nº 
343, Jardim Catuai, Inscrição Cadastral: 07.02.0537.3.0437.0001.  Matrícula n° 102.749 do 
2° CRI Londrina/PR Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 130.000,00 - 04/04/2018 (mov. 32.1 fl. 59) 
Avaliação Atualizada  R$ 162.079,90 - 17/12/2020  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.2/Matr.102.749 – PENHORA – Autos: 0048566-58.2016.8.16.0014 – Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina- EXECUTADA: Catuaí Empreendimento Imobiliário 
Participações e Administrações LTDA-ME. EXEQUENTE: Município de Londrina.  
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)CATUAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
PART. ADM. LTDA  (CPF/CNPJ 80.283.831/0001-57),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução 
pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do 
CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  
pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 11 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0057823-73.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) RODRIGO SANDRO CARDOSO   (CPF 034.599.279-25) 
End. Executado(a) (01) Rua Luiz Carlos de Castro Costa, 494, Luiz de Sá, 
Londrina/PR, CEP 86.086-490  (mov 44.1 - fl. 88) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Zepherino Modenute , 400, Qd 11 Lt 8/17-i, Bairro Jardim 
Primavera , Londrina/PR, CEP 86.086-490 (mov. 54.1, fls. 103) 
Penhora realizada  14/08/2018 (mov. 29.1, fls. 55) 
Débito Primitivo R$ 629,21 - 03/06/2020 (mov. 69.2, fls. 125/126) 
Débito Atualizado R$ 753,24 - 27/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 69.878,48 
Lote de terras sob nº 8/17L, (oito/dezessete-L), da quadra nº 11 (onze), com a área de 
166,60 metros quadrados, da subdivisão do lote “A”, que media no seu todo 3.400,00 m2, 
este resultante da unificação dos lotes nºs 08 a 17, e lotes nºs 24 a 30, com área de 200,00 
m2 cada um, todos da mesma quadra, situado no JARDIM PRIMAVERA, nesta cidade, da 
subdivisão  do lote nº 56, este resultante da anexação de duas áreas de 3,00 alqueires 
paulistas e 7,00 alqueires paulistas, destacadas do lote com a mesma denominação da 
Gleba Primavera, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações;- Frente para a rua 08 a Oeste com 8,33 metros. Lado esquerdo para o lote 
08/17H ao Sul com 20,00 metros. Lado direito para o lote 08/17J ao Norte com 20,00 
metros. Fundos para os lotes 24/30E e 24/30F a Leste com 8,33 metros. BENFEITORIAS: 
29,05 m2 de área construída, sendo uma residência padrão simples e composta de um 
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dormitório, cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, quintal, piso interno 
cimentado liso, sem forro, cobertura telhas cerâmica, piso externo cimentado liso, estando 
em regular estado de uso e conservação.  Matricula nº 73.486 do Registro de Imóveis – 2º 
Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 60.000,00 - 01/11/2019 (mov. 54.1, fls. 103/104) 
Avaliação Atualizada  R$ 69.878,48 - 27/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.03/matr.73.486 – COMPRA E VENDA – Adquirente: RODRIGO SANDRO CARDOSO. 
Transmitente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD. 
R.04/matr.73.486 – PENHORA – Autos: nº 0057823-73.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: RODRIGO SANDRO CARDOSO. 
R.05/matr.73.486 – PENHORA – Autos: nº 0010920-43.2018.8.16.0014 Cumprimento de 
Sentença. Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina-PR.  – Credor: ALIFER 
RIBEIRO CARDOSO e DAVI RIBEIRO CARDOSO. Devedor: RODRIGO SANDRO 
CARDOSO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)RODRIGO SANDRO CARDOSO (CPF/CNPJ 
034.599.279-25),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0057954-24.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II - 
Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ANA CARLOTA DE ALMEIDA   (CPF/CNPJ 003.685.129-91) 
End. Executado(a) (01) Rua Pará , 1122, 1º Andar, Sala 14, Centro, Londrina/PR, CEP 
86010-400  (mov. 123.2 fl. 245) 
Depositário Fiel (1) Ana Carlota de Almeida  
End. da Guarda (01) Rua Flávio da Luz , 30, Colonial , – Londrina/PR CEP: 86.047-
020 (mov. 29.2 fs. 85) 
Penhora realizada  28/10/2014 (mov. 29.2 fls. 84)  
Débito Primitivo R$ 3.798,62 - 13/02/2020 (mov.123.3 fls.246/247) 
Débito Atualizado R$ 4.684,64 - 05/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 5.534.300,44 
Lote nº 02 (dois), cm 5.155,48 m2, da sub divisão do lote nº 61 da Gleba Ribeirão Cambé, 
deste Município, com as seguintes divisas e confrontações: Com a Rua sem denominação, 
numa frente de 16,00 metros; de um lado, com o lote nº 1, numa extensão de 167,50 metros; 
de outro lado, com o lote nº 3 numa extensão de 193,00 metros; e aos fundos, com o Lago 
Igapó, sem metragem anotada. Benfeitorias: Feitas junto ao município de londrina e fotos de 
satélite com área regularizada em alvenaria de tijolos de 73,60 m2, sendo que existem no 
local construções irregulares as margens do lago igapó. Matricula nº 5.729 do 1º CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 4.410.000,00 - 23/01/2018 (mov. 78.1 fls. 165/167)  
Avaliação Atualizada  R$ 5.534.300,44 - 05/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.22/5.729 –– PENHORA – autos nº 0008689-73.2000.8.16.0014- 1ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.24/5.729 –– PENHORA – autos nº 0028787-98.2008.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.25/5.729 – PENHORA – autos nº 0004438-60.2010.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais desta Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.26/5.729 – PENHORA – autos nº 0031098-62.2008.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.27/5.729 – PENHORA – autos nº 71648-60.2012.8.16.0014 - 6ª Vara Cível da Comarca 
de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: ANA CARLOTA DE 
ALMEIDA. 
R.28/5.729 – PENHORA – autos nº 0033195-35.2008.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais do Foro Central Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE 
LONDRINA. Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CARNEIRO. 
R.29/5.729 – PENHORA – autos nº 0026042-82.2007.8.16.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais do Foro Central Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE 
LONDRINA. Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.30/5.729 – PENHORA – autos nº 0082648-57.2012.8.16.0014 -  2ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.31/5.729 – PENHORA – autos nº 0057954-24.2012.8.16.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.32/5.729 – PENHORA – autos nº 0008509-08.2010.8.16.0014 -1ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.33/5.729 – PENHORA – autos nº 0019417-66.2006.8.16.0014 - 1ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.34/5.729 – PENHORA – autos nº 0008751-93.2012.8.16.0014 - 2ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executada: 
ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.36/5.729 – PENHORA – Processo nº 0086828-87.2010.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.37/5.729 – PENHORA – Processo nº 0031036-56.2007.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.39/5.729 – PENHORA – Processo nº 0026271-08.2008.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/Pr. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
R.40/5.729 – PENHORA – Processo nº 0006553-39.2019.8.16.0014 - 6ª Vara Civel da 
Comarca de Londrina/Pr. Exequente: DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA.. 
Executada: ANA CARLOTA DE ALMEIDA. 
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R.41/5.729  - PENHORA -  extraído do processo de Execução de Titulo Extrajudicial n° 
0003833-50.2012.8.16.0045 da 1ª Vara Civel de Arapongas/PR - Exequente: Jaime 
Mariano Gonçalves - Executada: Ana Carlota de Almeida sobre a parte ideal de 0,667% 
do imóvel objeto da presente matrícula. 
 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ANA CARLOTA DE ALMEIDA (CPF/CNPJ 
003.685.129-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0058668-47.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0031721-48.2016.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NORTE SUL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA   
(CPF/CNPJ 77.706.695/0001-56) 
End. Executado(a) (01) Rua Dolores Peralta , 318, Parque das Ind. Leves , 
Londrina/PR, CEP 86.030-280  (mov. 125.2, fls. 211) 
Adv. Executado Luis Guilherme Pegoraro (OAB/PR. 24.215)   (mov. 125.2, fls. 
211) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Rua Dolores Peralta , 318, Parque Waldemar Hauer , 
Londrina/PR, CEP 86.030-280 (mov. 126.2, fls. 216) 
Penhora realizada  28/08/2014  
Débito Primitivo R$ 2.269,48 - 05/05/2020 (mov. 115.4, fls. 189) (58668) 

R$  6.585,58 - 05/05/2020 (mov.115.3, fls. 187) (31721). 
Débito Atualizado R$ 10.527,29 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 845.417,02 
Data de terras nº 16 (dezesseis), da quadra nº 02 (dois), medindo 404,04 metros quadrados, 
situada no PARQUE WALDEMAR HAUER – Secção A desta cidade de Londrina, contendo 
como benfeitorias um depósito, de um pavimento, em alvenaria, com área construída de 
211,75 metros quadrados, confrontando pela frente com a BR-369 Rodovia Mello Peixoto, 
numa largura de 7,90 metros; de um lado com a Rua Cassiterita, antiga rua 12 numa 
extensão de 23,90 metros; pelo fundos com a data nº 17, numa largura de 13,47  metros; de 
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outro lado com a data nº 15, numa extensão de 30,00 metros; e, finalmente na confluência 
da Rodovia Mello Peixoto e Rua Cassiterita, já referida, em curva, com o desenvolvimento 
de 9,53 metro, contendo ainda, anexa ao referido depósito uma área coberta que tem como 
uma das paredes a parede do mencionado depósito e outra parede o muro que  extrema o 
imóvel com a rua Cassiterita, com estrutura em ferro e cobertura em telhas metálicas, com 
aproximadamente 85m2.  Matricula nº 4.847 do  4º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 750.000,00 - 31/01/2020(mov. 130.2 fl.238) 
Avaliação Atualizada  R$ 845.417,02 - 08/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.4.847 – PROPRIETARIO – NORTE SUL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS 
LTDA. 
R.11/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 0041383-07.2014.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.16/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 18758/2010 de Execução Título Extrajudicial. 
Vara: 5ª Vara Cível desta Comarca.  – Credor: BANCO BRADESCO S/A. Devedor: 
NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA, HERSON RODRIGUES 
FIGUEREDO, E RITA DE CASSIA SAMPAIO FIGUEREDO. 
R.18/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5015473-13.2015.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÁO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.19/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5015467-06.2015.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÁO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.20/matr.4.847 -  HIPOTECA – Credor: PREVENTIVA GESTÃO DE CRÉDITO. Devedor: 
NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.21/matr.4.847 -  ADITAMENTO – Credor: PREVENTIVA GESTÃO DE CRÉDITO. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.22/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 0031721-48.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara DE Execuções Fiscais  desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.24/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5008095-69.2016.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.25/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5011633-58.2016.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.28/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5012074-05.2017.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.29/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 5008968-11.2012.4.04.7001/PR de Execução 
Fiscal. Vara: 7ª Vara Federal desta Comarca.  – Credor: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 
Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
R.30/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 0000981-76.218.5.09.0663. Vara: 4ª Vara 
deTrabalho de Londrina/PR.  – Credor: VALDIR DE PEDER, ABEL DE PAULA 
JESUS,KATIA CARVALHO CRISTIANE e VALTER DOMINGOS. Devedor: NORTE SUL 
DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
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R.31/matr.4.847 -  PENHORA – Autos: nº 0066307-43.2018.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais  desta Comarca.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: NORTE SUL DISTRIUIDORA DE COSMETICOS LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NORTE SUL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS 
LTDA (CPF/CNPJ 77.706.695/0001-56),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0059203-73.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) MARIO AKIRA OMORI   (CPF/CNPJ 360.415.649-15) 
End. Executado(a) (01) Av. São João , 2456, Conj. Res. Antares , Londrina/PR, CEP 
86.039-290  (mov. 1.1, fls. 3) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Avenida São João , 2.456, Conj. Res. Antares , Londrina/PR, 
CEP 86.039-290 (mov. 29.1, fls. 58) 
Penhora realizada  13/12/2017 (mov. 29.1, fls. 58) 
Débito Primitivo R$ 1.473,13 - 02/07/2020 (mov. 75.2, fls. 122/123) 
Débito Atualizado R$ 1.731,62 - 22/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 444.740,94 
Data de terras sob n° 03 (três), da quadra n° 21 (vinte e um), medindo a área de 300,00 
metros quadrados, situada na Avenida São João n° 2.456  no „CONJUNTO RESIDENCIAL 
ANTARES”,  desta cidade, da subdivisão do remanescente do lote n° 37/B/C, medindo a 
área de 7,96409 alqs, paulistas, ou sejam 192.731,02 metros quadrados, situado na Gleba 
Simon Frazer, deste município e Comarca, - dentro das seguintes divisas e confrontações:- 
Pela frente com a Rua Irani numa largura de 12,00 metros; pela lateral direita, confronta com 
o lote n° 02, numa extensão de 25,00 metros: pela lateral esquerda, confronta com o lote n° 
04, numa extensão de 25,00 metros, e finalmente, aos fundos, confronta com o lote n° 11, 
numa largura de 12,00 metros. Matricula n° 6.544 do 3° CRI   de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 348.430,00 - 13/12/2017 (mov. 29.1, fls. 58) 
Avaliação Atualizada  R$ 444.740,94 - 22/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.5/6.544 -  VENDA E COMPRA  -   Transmitente: Marcos de Freitas Lima – 
Adquirentes: Mario Akira Omori casado com Irene Maria Marques Omori. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)MARIO AKIRA OMORI (CPF/CNPJ 360.415.649-15),     
e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0059452-53.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SIMONE FRANZIN MANOEL   (CPF/CNPJ 834.870.349-72) 
End. Executado(a) (01) Rua Bonifácio Ribeiro de Andrade , 336, Jardim Bela Itália , 
Londrina/PR, CEP 86.37-010  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Bonifácio Ribeiro de Andrade , 336, Jardim Bela Itália , 
Londrina/PR, CEP 86.037-010 (mov. 1.1, fls. 03) 
Penhora realizada  07/02/2017 (mov. 27.1, fls. 50) 
Débito Primitivo R$ 2.584,05 - 31/03/2020 (mov. 74.1, fls. 131/132) 
Débito Atualizado R$ 3.196,17 - 27/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 180.392,97 
Data de terras nº 20-A (vinte-A), da quadra nº 05 (cinco), Com a  área de 125,45 metros 
quadrados,   situada no Jardim Bela Italia desta cidade, da subdivisão da data 20, que por 
sua vez da subdivisão do lote n° 25-B, situado na Gleba Simon Frazer, deste Município e 
Comarca, - dentro das seguintes divisas e confrontações:- FRENTE:  Confrontando com a 
Rua Bonifácio Ribeiro de Andrade, no rumo NE 19°00‟00” SW, com 5,75 metros; LADO 
DIREITO: Divisa com a data 19, no rumo SE 71°07‟09” NW, com 21,81 metros; FUNDOS: 
Divisa com parte da data 2, com 5,75 metros; LADO ESQUERDO: Confrontando com a data 
20-B, no rumo NW 71°07‟09” SE, com 21,825 metros.  Benfeitorias: 01 casa de alvenaria, 
contendo 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro, 02 quartos. Matricula n° 36.003 do 3° CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 01/10/2018 (mov. 42.1, fls. 88) 
Avaliação Atualizada  R$ 180.392,97 - 27/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.2/36.003 – COMPRA E VENDA -  Transmitente: Augusto Mello Bittencourt Araújo – 
Adquirente: Simone Franzim Manoel. 
R.3/36.003 – Alienação Fiducíaria – Credora Fiducária: Caixa Econômica Federal – CEF 
– Devedora Fiduciante: Simone Franzin Manoel. 
R.5/36.003 – Penhora – Executada: Simone Franzin Manoel – Exequente: Município de 
Londrina/PR  expedida pela 2ª Vara de Execuções Fiscais – Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Londrina, extraída dos Autos n° 0059452-
53.2015.8.16.0014, e Execução Fiscal. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SIMONE FRANZIN MANOEL (CPF/CNPJ 
834.870.349-72),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0059545-21.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0033133-82.2014.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NELSON MARTINS DA SILVA  (CPF/CNPJ 728.271.819-91) 
End. Executado(a) (01) Rua: José Pirola, 165, Vila Romana, Londrina/PR, CEP 86100-
000  (Mov.44.1 fls. 89) 
Adv. Executado ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA(OAB-PR 22.226); ANTONIO 
CARLOS PEREIRA (OAB-PR 76499)  (mov.62.3 fls.200) 
Depositário Fiel (1) NELSON MARTINS DA SILVA (CPF:728.271.819-91) 
End. da Guarda (01) Rua: José Pirola, 165, Vila Romana, Londrina/PR, CEP 86100-
000 (mov.38.1 fls.77) 
Penhora realizada  11/08/2016 ( mov. 38.1 fls. 77) 
Débito Primitivo R$ 6.147,46 - 22/08/2019 (mov.62.2 fls.159) 

R$ 3.609,15 - 22/08/2019 (mov.62.2 fls. 155) - Autos 0033133-
82.2014 

Débito Atualizado R$ 13.321,37 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) ……………………………................………………. R$ 179.425,53 
Lote de Terras n° 24 (vinte e quatro) da Quadra n° 11 (onze), medindo a área de 250,00 
metros quadrados , situado no "JARDIM VILA ROMANA", nesta Cidade , sem benfeitorias, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: "Ao Sul , com a Rua I , medindo 10,00 metros; 
a Oeste, com o lote n° 25, medindo 25,00 metros;  ao Norte, com o lote n° 15, medindo 
10,00 metros; a Leste, com o lote n° 23, medindo 25,00 metros".  Matrícula n° 16.882 do 4° 
CRI de Londrina/PR. Venda Ad Corpus. 
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Avaliação Primitiva  R$ 140.000,00 - 11/08/2016 (mov.38.1 fls.77) 
Avaliação Atualizada  R$ 179.425,53 - 17/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
Propreitários: Loteadora Monreal S/C Ltda. 
R.1-16.882 - Penhora - Exepdido pela 2ª Vara de Execuções Fiscais  de Londrina, 
extraído dos Autos 0059545-21.2012.8.1.0014 de Execução Fiscal, ficam os direitos 
que o executado possui sobre o imóvel objeto desta matrícula Penhorado a favor do 
Município de Londrina. 
R.3.16.882 - Penhora -  Expedido da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina extraído 
dos Autos n° 0033133-82.2014 de Execuções Fiscais ficam os direitos que o executado 
possui sob o imóvel objeto desta matricula Penhorado a favor do Município de 
Londrina por ação movida contra Nelson Martins da Silva. 
R.5-16.882 - Indisponibilidade de Bens -  fica averbada a Indisponibilidade  do imóvel 
objeto desta matrícula, pertencente a Loteadora Monreal SC Ltda; Autos: 
00164577920028160014 - 6ª Vara Cível de Londrina.  
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NELSON MARTINS DA SILVA(CPF/CNPJ 
728.271.819-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0059759-75.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0030801-45.2014.8.16.0014 
0029345-89.2016.8.16.0014 
0020736-83.2017.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LEOVEGILDO LOPES DE MATOS   (CPF/CNPJ 157.454.066-
15) 
End. Executado(a) (01) Rua São Francisco de Assis  , 110, Apart. 401 , Jardim Agari , 
Londrina/PR, CEP  86.020-510  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua São Francisco de Assis  , 110, Apart. 401, Jardim Agari , 
Londrina/PR, CEP 86.020-510 (mov. 67.1, fls. 105) 
Penhora realizada  15/02/2017 (mov. 67.1, fls. 105) 
Débito Primitivo R$ 3.624,73 - 31/03/2020 (mov. 95.2, fls. 146/147) (59759) 

R$  3.982,08 - 20/05/2016 (mov. 22.2, fls. 40) (30801) 
R$  1.753,47 - 27/04/2016 (mov. 1.1, fls. 03) (29345) 
R$  4.195,94 - 27/03/2017 (mov. 1.1, fls. 03) (20736) 

Débito Atualizado R$ 24.096,82 - 27/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 309.968,83 
Apartamento nº 401, situado no 4º pavimento tipo do Edifício Fontainebleu Residence, 
construído sobre o Lote 12/13, da quadra n° 02  localizado no VILA CHACARÁ AGARI L 
130-B,  a Rua São Francisco de Assis, 110, desta Cidade, com área real total de 
163,7225290 m2, sendo 109,2975 m2 de área real privativa e 54,4250290 m2 de área real 
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de uso comum de divisão proporcional, correspondendo a unidade autônoma uma fração 
ideal do terreno e uso comum de 3,0304%, confrontando-se: A Leste com a Rua São 
Francisco de Assis; ao Norte com o hall social, elevadores, escada e apartamento nº 402; ao 
Sul com o recuo junto a data nº 11; e a Oeste com o recuo junto a parte das datas de terras 
nºs 21, 22 e 23.  Matricula nº 55.497 do 1º Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 266.149,60 - 01/11/2019 (mov. 87.2, fls. 133) 
Avaliação Atualizada  R$ 309.968,83 - 27/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.04/matr.55.497 – COMPRA E VENDA – Adquirente: LEOVEGILDO LOPES DE MATOS. 
Transmitentes: JOSE ROBERTO LOPES e sua mulher ROSILENE GRIGORA VICIUS 
HADDAD LOPES. 
R.05/matr.55.497 – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA – Credora/Fiduciária: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF. Devedor/Fiduciante: LEOVEGILDO LOPES DE MATOS. 
R.06/matr.55.497 – PENHORA – Autos: nº 0029345-89.2016.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: LEOVEGILDO LOPES DE MATOS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LEOVEGILDO LOPES DE MATOS (CPF/CNPJ 
157.454.066-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0059960-96.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ESPÓLIO DE YEVGENI MARSITCH   (CPF/CNPJ 
068.034.588-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Ângelo Ricardo Galdino , 540, Conj. Hab. João da Paz, 
Londrina/PR, CEP 86.087-010  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Jose Ant Marmo Viotti, 441, Jardim Catuaí , Londrina/PR (mov. 
1.1 fl. 04) 
Penhora realizada  06/03/2017 (mov. 22.1, fls. 37) 
Débito Primitivo R$ 2.709,21 - 02/04/2020 (mov. 82.2, fls. 128) 
Débito Atualizado R$ 3.317,98 - 27/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 140.795,84 
Data de terras sob nº 31 (trinta e um), da quadra nº 19 (dezenove), medindo a área de 
250,00 metros quadrados, situada no JARDIM CATUAI, nesta cidade, da subdivisão do lote 
“D”, subdivisão da área com 100,00 alqueires paulistas, constituído pelos lotes nºs 01, 02 e 
04, da Gleba Primavera, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Pela frente com a rua “N”, numa largura de 10,00 metros; de um lado, com a 
data nº 30, numa extensão de 25,00 metros; de outro lado, com a data nº 32, numa extensão 
de 25,00 metros; e, finalmente, aos fundos, com a data nº 14, numa largura de 10,00 metros. 
Matricula nº 48.344 do Registro de Imóveis do 2º Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 110.000,00 - 17/04/2017 (mov. 27.1, fls. 48) 
Avaliação Atualizada  R$ 140.795,84 - 27/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.01/matr.48.344 – COMPRA E VENDA – Adquirente: YEVGENI MARSITCH. 
Transmitente: CATUAI – EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÕES LTDA. 
R.03/matr.48.344 – PENHORA – Autos: nº 0080321-42.2012.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: YEVGENI MARSITCH. 
R.04/matr.48.344 – PENHORA – Autos: nº 0059960-96.2015.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE YEVGENI MARSITCH. 
R.05/matr.48.344 – PENHORA – Autos: nº 0031768-85.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ESPOLIO DE YEVGENI MARSITCH. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ESPÓLIO DE YEVGENI MARSITCH (CPF/CNPJ 
068.034.588-49),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0060385-26.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0042435-33.2017.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LUCIANA BATISTA FABRIS   (CPF/CNPJ 080.664.399-46) 
End. Executado(a) (01) Rua Ildo Garcia , 544, Jardim Anaterra , Londrina/PR, CEP 
86.073-159  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Ildo Garcia , 544, Jardim Anaterra , Londrina/PR, CEP 
86.073-159 (mov. 63.1, fls. 105) 
Penhora realizada  09/02/2017 (mov. 27.1, fls. 50) 
Débito Primitivo R$ 299,34 - 07/04/2020 (mov. 85.2, fls. 139) (60385) 

R$  672,25 – 07/04/2020 (mov. 85.3 fls. 140) (42435) 
Débito Atualizado R$ 1.188,30 - 27/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 140.797,47 
Data de terras sob nº 51/B (cinquenta e um/B), da quadra nº 12 (doze), com a área de 
125,00 metros quadrados, da subdivisão da data nº 3-15/17/21/36-42/44-52, que media no 
seu todo 7.866,16 m2, esta resultante da unificação da data nº 03, com 366,16 m2 da 
mesma quadra; data nº 04; data nº 05; data nº 06; data nº 07; data nº 08; data nº 09; data nº 
10; data nº 11; data nº 12; data nº 13; data nº 14; data nº 15; data nº 17; data nº 21; data nº 
36; data nº 37; data nº 38; data nº 39; data nº 40; data nº 41; data nº 42; data nº 44; data nº 
45; data nº 46; data nº 47; data nº 48; data nº 49; data nº 50; data nº 51 e data nº 52, todas 
com 250,00 m2 e da mesma quadra, situada no JARDIM ANATERRA, nesta cidade, da 
subdivisão do lote nº 317-G-I, este da subdivisão do lote nº 317-G, oriundo da subdivisão do 
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lote nº 317, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e 
confrontações:- Frente: Confronta com a Rua Ildo Garcia, com 5,00 metros; Lado direito: 
Confronta com a data de terras nº 52-A, com 25,00 metros; Fundos: Confronta com a data 
de terras nº 6-A, com 5,00 metros; Lado esquerdo: Confronta com a data nº 51-A, com 25,00 
metros. BENFEITORIAS: Um imóvel de aproximadamente 50 metros em estado regular de 
conservação, padrão minha casa minha vida, terreno de aproximadamente 100m2.  
Matricula nº 73.984 do Registro de Imóveis – 2º CRI  de Londrina/PR.Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 120.000,00 - 26/05/2019 (mov. 63.1, fls. 105) 
Avaliação Atualizada  R$ 140.797,47 - 27/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.04/matr.73.984 – PENHORA – Autos: nº 0060385-26.2015.8.16.0014 de Execução Fiscal. Vara: 
2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE LONDRINA. 
Devedora: LUCIANA BATISTA FABRIS. Proprietário: FUNDO DE ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL – FAR. 
R.05/matr.73.984 – COMPRA E VENDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  – Adquirente: LUCIANA 
BATISTA FABRIS. Transmitente: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR. 
R.06/matr.73.984 – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA  – Credor Fiduciário: FUNDO DE 
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR. Devedora Fiduciante: LUCIANA BATISTA FABRIS. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LUCIANA BATISTA FABRIS (CPF/CNPJ 
080.664.399-46),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 
efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 
baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 
ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 
e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 
anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 
melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 
parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 
venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 
aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 
do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 
encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 
Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 
critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 
Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 
automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0060793-17.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0041868-02.2017.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) NOEL CANDIDO DO NASCIMENTO   (CPF/CNPJ 
772.993.459-00) 
End. Executado(a) (01) Rua Serra da Mantiqueira , 1.132, Jardim Bandeirantes  , 
Londrina/PR, CEP 86.065-600  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Serra da Mantiqueira , 1.132, Jardim Bandeirantes, 
Londrina/PR, CEP 86.065-600 (mov. 51.1, fls. 86) 
Penhora realizada  20/08/2018 (mov. 51.1, fls. 86). 
Débito Primitivo R$ 1.566,10 - 16/08/2017 (mov. 36.2, fls. 58) (60793) 

R$  2.245,21 - 20/06/2017 (mov. 1.1, fls. 03) (41868) 
Débito Atualizado R$ 6.979,63 - 28/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 266.347,23 
Data nº 16 (dezesseis), da quadra nº 65 (sessenta e cinco), com a área de 315,50 metros 
quadrados, situada no JARDIM BANDEIRANTES, desta cidade, com as seguintes divisas: 
Pela frente com a Rua Serra da Mantiqueira, numa largura de 10,00 metros; de um lado com 
a data nº 17, numa extensão de 31,25 metros; de outro lado, com a data nº 15, numa 
extensão de 31,25 metros; e aos fundos, com a data nº 18, numa largura de 10,00 metros. 
BENFEITORIAS: Uma casa residência em alvenaria, com 81,83 m2.  Matricula nº 59.476 do 
Registro de Imóveis – 1º Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus. 
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Avaliação Primitiva  R$ 228.694,64 - 01/11/2019 (mov. 80.1, fls. 140/141 
Avaliação Atualizada  R$ 266.347,23 - 28/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.05/matr.59.476 – COMPRA E VENDA – Adquirente: NOEL CANDIDO DO 
NASCIMENTO. Transmitente: ANA MARIA DE CARVALHO SELHORST. 
R.06/matr.59.476 – ALIENAÇÃO FIDUCIARIA – Credora Fiduciária: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF. Devedor Fiduciante: NOEL CANDIDO DO NASCIMENTO. 
R.07/matr.59.476 – PENHORA – Autos: nº 0060793-17.2015.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: NOEL CANDIDO DO NASCIMENTO.  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)NOEL CANDIDO DO NASCIMENTO (CPF/CNPJ 
772.993.459-00),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 28 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0060996-76.2015.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SENNA CONSTRUÇÕES LTDA.   (CPF/CNPJ 
77.515.351/0001-60) 
End. Executado(a) (01) R. Piauí, 598, Centro,  , Londrina/PR, CEP 86010-909  
Executado (a) (02) ACIR AFONSO VIEIRA   (CPF/CNPJ 370.496.159-00) 
End. Executado(a) (02) Rua Edivaldo F. de Lima , 270, Tropical - B , Londrina/PR, CEP 
86.087-646  (mov. 52.1 fls. 131) 
Depositário Fiel (1) Depositário Público da Comarca  
End. da Guarda (01) Rua Maria Doniak, 240, Pacaembu, Londrina/PR CEP: 89079-
080 (mov. 52.1 fls. 131) 
Penhora realizada  02/02/2017 (mov. 57.2 fls. 101)  
Débito Primitivo R$ 3.594,53 - 20/03/2017 (mov. 29.4 fls. 62)  
Débito Atualizado R$ 6.686,38 - 14/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………....……. R$ 114.512,60 
Lote de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 11 (onze), com a área de 274,12 metros 
quadrados, situado no JARDIM TROPICAL A, desta cidade,  da subdivisão do lote nº 19-A, 
com área de26.658,10 m2, resultante da unificação do lote nº 02, com área de 13.917,30 
m2, esta da subdivisão do lote nº 19 e lote nº 02 – Remanescente, com área de 12.740,80 
m2, este da subdivisão do lote nº 02 que media 17.322,22 m2, resultante da subdivisão do 
lote nº 19-A, situado na Gleba Jacutingas, neste Município e Comarca, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: Ao Norte com a Rua 10, medindo 10,50 metros. A Leste  com lote 
nº 09 medindo 25,63 metros. A Sul com a PMI, medindo 10,54 metros. A Oeste com o lote nº 
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07, medindo 26,58 metros.   Matricula nº 94.376 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad 
Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 98.000,00 - 02/08/2019 (mov.57.3 fls.102) 
Avaliação Atualizada  R$ 114.512,60 - 14/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/94.376 – PENHORA – Autos 0060996-76.2015.8.16.0014 de Execução Fiscal da 2ª 
Vara de Execuções Fiscais desta Comarca.. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Executados: SENA CONSTRUÇÕES LTDA  e ACIR AFONSO VIEIRA. 
R.6/94.376 -  Penhora - Executada: Sena Construções Ltda - Exequente: Município de 
LOndrina expedido pela 1ª Vara de Excuções Fiscais de Londrina, extraído dos Autos 
0086556-88.2013.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
Av.7/94.376 - Indisponibilidade de Bens - proprietária:  Sena Construções Ltda, 
referente Processo 00303876220058160014 da 6ª Vara Civel de Londrina/PR. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SENNA CONSTRUÇÕES LTDA. (CPF/CNPJ 
77.515.351/0001-60), ACIR AFONSO VIEIRA  (CPF/CNPJ 370.496.159-00),     e seu(s) 
cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 14 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0061629-24.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Av. da Maratona , 2865, Parque Universidade Ii , Londrina/PR 
(mov. 18.1fls. 32) 
Penhora realizada  07/03/2017(mov. 18.1fls. 32)  
Débito Primitivo R$ 229,89 - 25/05/2020 (mov. 197.2 fls. 175) 
Débito Atualizado R$ 272,44 - 08/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………….......... R$ 159.523,76 
Lote de terras nº 15 (quinze), da quadra nº 01 (um), com a área de 259,50m2, situada na 
Avenida da Maratona nº 2865, Bairro Parque Universidade II, desta cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações; Pela frente com a Rua AV-A, na largura de 10,00 metros; 
de um lado com a data nº 16, na extensão de 25,00 metros; de outro lado com a data nº 14, 
numa extensão de 25,00 metros; e aos fundos com a data n 24 e 25 na largura de 10,76 
metros. Benfeitoria; área construída de 55,00m2 sendo uma edícula composta de quartos, 
sala, cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, varanda, garagem , quintal, 
jardim, muro e portões frontais em regular estado de uso e conservação com demais 
características e confrontações constantes dos autos, da inscrição municipal nº 
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06.01.0120.3.0407.0001 e Matricula nº 110.211 do 1º Registro de Imóveis da Comarca de 
Londrina/PR.Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 125.000,00 - 14/09/2017 (mov. 37.1 fls. 63/64) 
Avaliação Atualizada  R$ 159.523,76 - 08/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/110.211 – PENHORA = Autos 0061629-24.2014.8.16.0014 – 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina = Exequente: Municipio de Londrina; Executado: Loteadora Tupy 
S/S LTDA 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0070289-65.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD  
(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15) 
End. Executado(a) (01) R. Pernambuco, 1002, Centro , Londrina/PR, CEP 86020-121  
Adv. Executado DENISE TEIXEIRA REBELLO (OAB/PR 13.891) LUDMEIRE 
CAMACHO (OAB/PR 27.735) RÔMULO HENRIQUE PERIM ALVARENGA (OAB/PR 43.334) 
JULIANA ESTROPE BELEZE (OAB/PR 37.045)     (mov.13.2 fls.28) 
Executado (a) (02) ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ PADILHA MOURA (REPR. 
LEONICE MARQUES DE MOURA)  (CPF/CNPJ 638.805.049-20) 
End. Executado(a) (02) Av. Jamil Scaff  , 43, Cj. Hab. Alexandre Urbanas , 
Londrina/PR, CEP 86.037-000  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO 
End. da Guarda (01) Av. Jamil Scaff , 43, Conj. Hab. Ernani Moura Lima, 
Londrina/PR, CEP 86.037-000 (mov. 56.1, fls. 113.) 
Penhora realizada  05/09/2019 (mov. 28.1, fls. 63) 
Débito Primitivo R$ 1.234,48 - 02/10/2018 (mov. 1.1, fls. 03) 
Débito Atualizado R$ 1.886,11 - 26/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 191.687,59 
Data de terras sob  nº 31 (trinta e um), da quadra nº 12 (doze), medindo a área de 200,00 
metros quadrados, situada no CONJUNTO HABITACIONAL ERNANI MOURA LIMA I, desta 
cidade, da subdivisão dos lotes 20-A, 49-A, 50 e 49, situados na Gleba Simon Frazer, deste 
Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Frente para a Av. A, a 
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LESTE, com 10,00 metros. Lado direito para o lote 30, ao SUL, com 20,00 metros. Lado 
esquerdo para o lote 32, ao NORTE, com 20,00 metros. Fundos para o lote 24, a OESTE, 
com 10,00 metros. BENFEITORIAS: Area construída de 88,41 m2, sendo uma residência 
composta de dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, 
garagem, piso interno cerâmico, forro madeira, piso externo cimentado liso, cobertura telhas 
cerâmica. Aos fundos um dormitório e barracão, sem forro, telhas tipo Eternit, piso 
cimentado/vermelhão, estando em regular/bom estado.  Matricula nº 16.669 do 3º CRI de 
Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 170.000,00 - 22/04/2020 (mov. 56.1, fls. 113/114) 
Avaliação Atualizada  R$ 191.687,59 - 26/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
AV.01/16.669 - AV. DOS ÔNUS ANTERIORES - fica averbado os ônus anteriores que 
pessam sobre o Imóvel, são os constantes da AV. 1/15.920. 
R.03/Matr.16.669 – PENHORA – Autos: 0031150-77.2016.8.16.0014 - Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina -Executado: Companhia de habitação de Londrina  
COHAB/LD - Exequente: Municipio de Londrina.  
R.04/Matr.16.669 – PENHORA – Autos: 0070289-65.2018.8.16.0014 - Vara: 2ª Vara de 
Execuções Fiscais de Londrina -Executado: Companhia de habitação de Londrina - 
COHAB/LD e Espolio de Maria José Padilha Moura - Exequente: Municipio de 
Londrina.  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15), ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ PADILHA 
MOURA (REPR. LEONICE MARQUES DE MOURA) (CPF/CNPJ 638.805.049-20),     e 
seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a 
realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de 
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
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OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 27 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0072562-17.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICÍPIO DE CAMBÉ (CPF/CNPJ 75.732.057/0001-84) 
End. Exequente Rua Otto Gaertner, 65,  ,  ,  Cambé/ PR, CEP 86181-300  
Adv. Exequente Marcos de Morais (OAB/PR 49.694)   
Executado (a) (01) BRUNO YWAO MORIKAWA  (CPF/CNPJ 360.427.309-91) 
End. Executado(a) (01) Rua Adriano Marino Gomes , 580, Londrina/PR, CEP 86.041-
540  (mov. 1.11fls. 17) 
Depositário Fiel (1) Bruno Ywao Morikawa (CPF 360.429.309-91) 
End. da Guarda (01) Rua Adriano  Marino Gomes, 580, Parque Res. Joao Piza, 
Londrina/PR CEP: 86041-540 (mov. 1.11fls. 17) 
Penhora realizada  21/03/2015 (mov. 1.1fls. 16) 
Débito Primitivo R$ 17.255,26 - 10/09/2018 (mov. 1.4fls. 06/07). 
Débito Atualizado R$ 26.199,40 - 04/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……………….......... R$ 38.055,49 
01 (um) Veículo FIAT/IDEA ELX FLEX Placa APJ-4647, ano 2009/2009, RENAVAM 
143520520. Em ótimo estado de conservação. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 26.000,00 - 21/03/2015 (mov. 1.1 fls. 16) 
Avaliação Atualizada  R$ 38.055,49 - 04/01/2021  
 
Ônus - Bem nº 1 
 DÉBITOS DETRAN  R$ 2.096,05 até 18/12/2020 
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – RESTRIÇÃO BAIXADA (QUITADA) 
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LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)BRUNO YWAO MORIKAWA(CPF/CNPJ 
360.427.309-91),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0072788-66.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0038312-94.2014.8.16.0014 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) SENA CONSTRUÇÕES LTDA.   (CPF/CNPJ 77.515.351/0001-
60) 
End. Executado(a) (01) R. Piauí, 598, Centro,  , Londrina/PR, CEP 86010-909  
Adv. Executado Elisangela Florêncio de Farias (OAB/PR. 35.378)   (mov.86.2 fl. 
199) 
Executado (a) (02) ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA.  
(CPF/CNPJ 01.186.978/0001-52) 
End. Executado(a) (02) Av. Carlos Gomes , 553, 6 Andar, Centro, Marilia/SP, CEP 
17500-030  
Adv. Executado Carlos Rafael Menegazo (OAB/PR. 48.017)  (mov.61.2 fl. 147) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Joaquim dos Santos , s/nº , Jardim Planalto , Londrina/PR, 
CEP 86.084-307 (mov. 126.2, fls. 257) 
Penhora realizada  02/05/2016 (mov. 76.1, fls. 177) 
Débito Primitivo R$ 4.692,75 - 27/03/2020 (mov. 157.2, fls. 298/299) (72788). 

R$  711,66 - 04/06/2014 (mov. 1.1, fls. 03) (38312) 
Débito Atualizado R$ 7.771,00 - 02/02/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 66.738,20 
Lote de terras sob  nº 08 (oito), da quadra nº 21 (vinte e um), com a área de 200,00 metros 
quadrados, situada no JARDIM PLANALTO, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 40/40-B, 
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resultante da unificação dos lotes nºs 40-B e 40, remanescente do lote com o mesmo 
número, oriundo da subdivisão dos lotes nºs 39, 40 e 40/A, da Gleba Jacutinga, neste 
Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: A Leste com a Rua 14, 
medindo 10,00 metros. Ao Sul com o lote nº 09, medindo 20,00 metros. A Oeste com os 
lotes nºs 13 e 14, medindo 10,00 metros. Ao Norte com o lote nº 07, medindo 20,00 metros. 
Matricula nº 94.742 do Registro de Imóveis – 2º Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 56.000,00 - 12/03/2019 (mov. 126.2, fls. 257 
Avaliação Atualizada  R$ 66.738,20 - 02/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.94.742 – PROPRIETARIAS – ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA 
LTDA. e SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.02/matr.94.742 – PENHORA – Autos: nº 0025633-72.2008.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. Outra 
Proprietária: SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.04/matr.94.742 – PENHORA – Autos: nº 0000610-25.2012.5.09.0663 de Ação 
Trabalhista. Vara: 8ª Vara do Trabalho de Londrina-PR.  – Credor: HELIO JUNIOR 
BARROS PEREIRA e OUTROS (1). Devedor: ROYAL LOTEADORA E 
INCORPORADORA LTDA. CERSEF EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. e OUTROS (5). 
R.05/matr.94.742 – PENHORA – Autos: nº 0072788-66.2011.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. e SENA 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
R.12/matr.94.742 – PENHORA – Autos: nº 0035907-80.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. 
Av.13/matr.94.742 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: 00303876220058160014. 
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina-PR. Do STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PR 
– PARANA. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
Devedor:  
ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. e SENA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Av.14/matr.94.742 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos: 00303876220058160014. 
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina-PR. Do STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PR 
– PARANA. – Credor: CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
Devedor: ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA. e SENA CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)SENA CONSTRUÇÕES LTDA. (CPF/CNPJ 
77.515.351/0001-60), ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/S LTDA. (CPF/CNPJ 
01.186.978/0001-52),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
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contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 03 de fevereiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0073210-31.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS   (CPF/CNPJ 
055.493.329-22) 
End. Executado(a) (01) Rua Café Mundo Novo , 167, Conjunto Café, Jardim Palmas , 
Londrina/PR, CEP 86.081-350  (mov. 1.1, fls. 03) 
Executado (a) (02) CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA  (CPF/CNPJ 
76.261.171/0001-36) 
End. Executado(a) (02) Av. Celso Garcia Cid, 479, Sala 04, Jardim Palmas , 
Londrina/PR, CEP 86010-790  (mov. 32.1, fls. 63) 
Adv. Executado Hidayane Lisandra Sitta (OAB/PR. 86.184) E Inajá Maria da 
Conceição Vianna Silvestre (OAB/PR. 33.996)   (mov.35.2 fl. 71) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA COMARCA  
End. da Guarda (01) Rua Café Mundo Novo , 170, Conjunto Café, Jardim Palmas , 
Londrina/PR, CEP 86.081-350 (mov. 73.1, fls. 135/137) 
Penhora realizada  05/04/2018 (mov. 20.1, fls. 39) 
Débito Primitivo R$ 610,83 - 28/04/2020 (mov. 80.2, fls. 147/148) 
Débito Atualizado R$ 747,31 - 02/02/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 170.578,29 
Lote de terras sob nº 09 (nove), da quadra nº 07 (sete), com a área de 250,00 metros 
quadrados, situada no JARDIM PALMAS, nesta cidade, da subdivisão do lote 304/1 – 
Remanescente, com 56.241,78 m2, resultante da unificação do lote com a mesma 
denominação, com área de 54.127,62 m2, este da subdivisão da área remanescente, que 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

media no seu todo 54.835,06 metros quadrados, com o lote nº 01, medindo 2.004,04 m2, e 
com o lote nº 02-Ediificavel medindo 110,12 m2, ambos da subdivisão da área de terras, 
medindo 5.249,05 m2, esta constituída pela unificação da Rua “G”, com área de 4.623,00 
m2, Área da P.M.L com a área de 589,34 m2 e Escapes com área de 36,71 m2, este da 
subdivisão de área maior que media no seu todo 816,98 m2, situado no Residencial 
Tocantins, nesta cidade, da subdivisão do lote nº 304, oriundo da subdivisão do sitio Ouro 
Verde, constituído pelos lotes nº 304 e 305, da Gleba Jacutinga neste Município e Comarca, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: Ao Norte: confronta-se com o lote nº 06, com 
distância de 25,00 metros. Ao Sul: confronta-se com o lote nº 08, com distância de 25,00 
metros. A Leste: confronta-se com a Rua Café Novo Mundo, com distância de 10,00 metros. 
A Oeste: confronta-se com o lote nº 21, com distância de 10,00 metros. BENFEITORIAS: 
Um imóvel de aproximadamente 60,00 metros quadrados de área construída de alvenaria, 
com teto de gesso e telhado de Eternit, 02 dormitórios, 01 sala, 01 cozinha, 01 WC social 
com box blindex, ambos com revestimento de piso cerâmico. Nos fundos possui 01 área de 
serviço de piso cerâmico. Dados municipais somente consta área de 24,00 m2.  Matricula nº 
96.972 do Registro de Imóveis – 2º Ofício  de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 150.000,00 - 28/02/2020 (mov. 73.1, fls.135/137) 
Avaliação Atualizada  R$ 170.578,29 - 02/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.00/matr.96.972 – PROPRIETARIA – CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA. 
R.01/matr.96.972 – PENHORA – Autos: nº 0073210-31.2017.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedores: CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA e ALEXANDRE 
NASSCIMENTO DOS SANTOS. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS 
(CPF/CNPJ 055.493.329-22), CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA (CPF/CNPJ 
76.261.171/0001-36),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
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designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 03 de fevereiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0075003-15.2011.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) LOTEADORA TUPY SS LTDA  (CPF/CNPJ 77.242.642/0001-
21) 
End. Executado(a) (01) Rua Benjamim Constant , 413, Centro, Londrina/PR, CEP 
86.010-350  
Depositário Fiel (1) LOTEADORA TUPY SS LTDA (CPF:77.242.642/0001-21) 
End. da Guarda (01) Rua Augusto Gallo , 57, Jardim Jatobá , Londrina/PR, CEP 
86043360 (mov. 46.1 fls.111) 
Penhora realizada  16/09/2016 (mov. 46.1 fls. 111)  
Débito Primitivo R$ 3.203,62 - 29/05/2020 (mov. 106.2 fls. 230/231)  
Débito Atualizado R$ 3.789,87 - 08/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………….........…. R$ 89.464,00 
Data de terras sob nº 12 (doze), da quadra nº 06 (seis), com a área de 281,50 metros 
quadrado, situado no JARDIM JATOBÁ, Londrina/PR, da subdivisão dos lotes 115, 116 e 
117-A da Gleba Ribeirão Cambé, Londrina/PR, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: Frente para a Rua Augusto Gallo, numa extensão de 10,22 metros; de um 
lado com o lote nº 13, numa extensão de 29,26 metros; de outro lado com o lote nº 11, numa 
extensão de 27,17 metros; e nos fundos para o lote nº 22, numa extensão de 10,00 metros. 
Inscrição cadastral nº 06.050045303210001. Matricula nº 48.893 do 3ª CRI de Londrina/PR. 
Benfeitoria: Não Consta. Venda Ad Corpus. 
Avaliação Primitiva  R$ 70.000,00 - 16/09/2016  (mov. 46.1 fls. 111) 
Avaliação Atualizada  R$ 89.464,00 - 08/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.1/.48.893 – Protocolo.nº 167.298, PENHORA – EXEQUENTE: Município de Londrina       
EXECUTADO: Loteadora Tupy S/S Ltda. Autos nº 0075003-15.2011.8.16.0014, 2ª Vara 
de Execuções Fiscais de Londrina/PR. 
R.2/48.893 – Protocolo nº 169.038 – Penhora-Exequente: Município de Londrina/PR ; 
Executada: Loteadora Tupy S/S Ltda - Autos 0060750-80.2015.8.16.0014 2ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. 
R.3/48.893 – Protocolo nº 171.588 – Penhora - Exequente: Município de Londrina/PR ; 
Executada: Loteadora Tupy S/S Ltda - Autos 0032356-10.2008.8.16.0014 - 2ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. 
R.4/48.893 – Protocolo nº 193.622 – Penhora - Exequente: Município de Londrina/PR ; 
Executada: Loteadora Tupy S/S Ltda - Autos 0005352-46.2018.8.16.0014 - 1ª Vara de 
Execuções Fiscais da Comarca de Londrina. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)LOTEADORA TUPY SS LTDA(CPF/CNPJ 
77.242.642/0001-21),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 12 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0082542-95.2012.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II - 
Londrina/PR CEP. 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) ADEMIR JOSÉ RANOLFI   (CPF/CNPJ 324.106.709-20) 
End. Executado(a) (01) Rua Purus , nº 406  , Chacara Pietraroia   , Londrina/PR, CEP 
86025-310  
Adv. Executado Aracelli Mesquita Bandoln (OAB/PR. 36.614)   (mov. 10.2 fls. 
28) 
Depositário Fiel (1) ADEMIR JOSÉ RANOLFI  
End. da Guarda (01) Rua Capiberibe , 152, Vila Nova , Londrina/PR CEP: 86.025-
380 (mov. 67.1 fls. 137) 
Penhora realizada  01/02/2016 (mov. 67.1 fls. 136);  
Débito Primitivo R$ 7.558,23 - 23/06/2014 (mov. 59.1 fls. 116)  
Débito Atualizado R$ 20.953,68 - 25/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 268.906,71 
Data de terras sob nº 05 (cinco), da quadra nº 06 (seis), medindo  a área de 406,45 metros 
quadrados, situada na CHÁCARA PIETRARÓIA desta cidade, da subdivisão dos lotes nº 82, 
da Gleba Patrimônio Londrina, dentro das seguintes divisas e confrontações: Co o 
prolongamento da Rua Ceará, atualmente Rua Capiberibe, num frente de 11,00 metros; de 
um lado, com as datas nº e 9, numa extensão de 37,60 metros; aos fundos, com quem do 
direito, numa largura de 11,07 metros e finalmente, de outro lado com a data nº 4, numa 
extensão de 36,30 metros. Contendo uma casa de alvenaria com 120,00 m2, aprox.. com 
três quartos, dois banheiros uma sala, uma cozinha. Matricula nº 12.952 do Registro de 
Imóveis – 2º Ofício de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 200.000,00 - de 16/02/2016 (mov. 67.1 fls. 137) 
Avaliação Atualizada  R$ 268.906,71 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R-4/12.952 - Penhora em 2º Grau -  Executado: Joel de Paula - Exequente: MUnicípio de 
Londrina nos Autos de Execução Fiscal Juiz de Direito da 5ª Vara Cível desta Comarca. 
R-5/12.952 - Penhora - Executado: Joel de Paula - Exequente: Município de Londrina Juiza de 
Direito da 9ª Vara  Cível desta Comarca passado nos Autos 197/2000 Execução Fiscal. 
R-6/12.952 - Compra e Venda -  Transmitente: Joel de Paula e sua mulher Rosana Aparecida 
Matias de Paula - Adquirentes: Ademir José Ranolfi casado com Rosangela Tondelli Ranolfi; 
Ademar Antonio Ranolficasado com Alice Gomes Machado Ranolfi; Orandir Aparecido 
Ranolfi. 
R.8/12.952 – PENHORA – extraído do Processo nº 0082542-95.2012.8.16.0014 de Execução 
Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. Executado: ADEMIR JOSÉ RANOLFI. 
Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Proprietários: ADEMAR ANTONIO RANOLFI e sua 
mulher ALICE GOMES MACHADO RANOLFI e ORANDIR APARECIDO RANOLFI. 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)ADEMIR JOSÉ RANOLFI (CPF/CNPJ 324.106.709-
20),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações 
para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação 
e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com 
a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 25 de janeiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0089144-68.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 

0037019-89.2014.8.16.0014 
0072510-55.2017.8.16.0014 

Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) APARECIDO JOSE AUGUSTO   (CPF/CNPJ 235.213.259-20) 
End. Executado(a) (01) Rua Ambrósio Jorge , 200, Jardim Alto da Boa Vista I , 
Londrina/PR, CEP 86.083-350  (mov. 1.1, fls. 03) 
Depositário Fiel (1) APARECIDO JOSE AUGUSTO  (CPF:235.213.259-20) 
End. da Guarda (01) Rua Ambrósio Jorge , 200, Jardim Alto da Boa Vista I , 
Londrina/PR, CEP 86.083-350 (mov. 26.1, fls. 55) 
Penhora realizada  25/01/2016 (mov. 26.1, fls. 55) 
Débito Primitivo R$ 1.582,98 - 22/08/2014 (mov. 18.1, fls. 35) (89144). 

R$  380,55 - 28/10/2015 (mov. 15.2, fls. 29) (37019). 
R$  525,80 - 21/08/2018 (mov. 24.2, fls. 45) (72510). 

Débito Atualizado R$ 6.039,26 - 03/02/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 257.358,89 
Data de terras sob nº 19 (dezenove), da quadra nº 16 (dezesseis), medindo a área de 
250,00 metros quadrados, situada no JARDIM ALTO DA BOA VISTA, nesta cidade, da 
subdivisão do lote nº 46, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro das 
seguintes divisas e confrontações:- Frente para a Rua “09” numa largura de 10,00 metros; 
de um lado, com a data nº 20, na extensão de 25,00 metros; aos fundos, com a data nº 32, 
na largura de 10,00 metros; e finalmente, de outro lado, com a data nº 18, na extensão de 
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25,00 metros.  Matricula nº 29.329 do Registro de Imóveis – 2º Ofício  de Londrina/PR. 
Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 190.000,00 - 26/01/2016 (mov. 26.1, fls. 57) 
Avaliação Atualizada  R$ 257.358,89 - 03/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.29.329 – COMPRA E VENDA – Adquirentes: APARECIDO JOSE AUGUSTO 
casado com MARIA TEREZINHA AUGUSTO. Transmitentes: DOMINGOS FAUSTINO DE 
CARVALHO e sua esposa DEUCELIA ECLAIR OLSEN DE CARVALHO. 
R.04/matr.29.329 – PENHORA – Autos: nº 0089144-68.2013.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: APARECIDO JOSE AUGUSTO. 
R.05/matr.29.329 – PENHORA – Autos: nº 0024466-88.2006.8.16.0014 de Execução 
Fiscal. Vara: 2ª Vara Execuções Fiscais de Londrina-PR.  – Credor: MUNICIPIO DE 
LONDRINA. Devedor: DOMINGOS FAUSTINO DE CARVALHO. Proprietários: 
APARECIDO JOSE AUGUSTO e sua mulher MARIA TEREZINHA AUGUSTO. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)APARECIDO JOSE AUGUSTO (CPF/CNPJ 
235.213.259-20),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 03 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0089971-79.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico , Jardim Mazzei Ii, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD  
(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15) 
End. Executado(a) (01) Rua Pernambuco,  1002, Londrina/PR, CEP 86020-121  
Adv. Executado Ludmeire Camacho (OAB/PR 27735)  (Fl.01) 
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO  
End. da Guarda (01) Rua Alcides Simão Santiago, 365, Conj. Habitacional Maria 
Cecília, Londrina/PR, CEP 86.085-380 ( mov. 61.1 fls. 145) 
Penhora realizada  14/02/2017 (mov. 45.1 fls. 119)  
Débito Primitivo R$ 1.478,68 - 27/05/2020 (Mov.154.2 fls.328/329) 
Débito Atualizado R$ 1.750,82 - 04/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........….......……………. R$ 159.898,68 
Lote de Terras sob n° 36 (trinta e seis), da quadra n° 31 (trinta e um), com a àrea de 200,00  
metros quadrados , situado no Conjunto Habitacional Maria Cecilia Serrano de Oliveira", 
nesta Cidade, da subdivisão do Lote 65/66-A; resultante da unificação de uma área 
constituída pelos lotes  65 e 66-A; e do Lote n° 65-A, da subdivisão dos lotes 65 e 66-A; uma 
área constituída por Ruas e Escapes; e lote n.º 02/01, ambos da subdivisão do lote 02, que 
por sua vez é da subdivisão do lote 66 e parte do lote 66/B, da Gleba Jacutinga, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: “Frente para a Rua Alcides Simão Santiago, ao Norte 
com 10,00 metros. Lado direito par o lote 35, a Leste com 20,00 metros. lado esquerdo ara o 
lote 37, a Oeste com 20,00 metros. Fundos para o lote 07, ao Sul com 10,00 metros”. 
Benfeitorias: a área construída de 88,70 m2 sendo uma residência composta de um 
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dormitório, sala, copa/cozinha, banheiro, área de serviços gerais/lavanderia, quintal, 
garagem, piso interno cerâmico, forro laje e PVC cobertura telhas tipo Eternit 6mm, piso 
externo lajota. Aos fundos, uma edícula composta de um dormitório, sala, cozinha, banheiro, 
piso interno cerâmico, forro PVC, cobertura telhas tipo Eternit estando tudo em bom estado 
de uso, com demais características e confrontações constantes dos autos, da inscrição 
municipal nº 07.02.0385.1.0084.0001. Matrícula 94.454 do 2º CRI de Londrina- PR. Venda 
“Ad Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 125.000,00 - 01/08/2017 (mov. 61.1 fls. 145/146) 
Avaliação Atualizada  R$ 159.898,68 - 04/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R-1-94.454- ÔNUS ANTERIOR- HIPOTECAS registradas sob n.º 2/10.730 RG, 6/3.383 RG 
e 3/6.590 RG, com re-ratificação averbada sob n.º 2/10.730/A RG, 6/3.383/A RG e 
3/6.590/A RG; e 1/50.138; a favor do B.N.H. 
R-2-94.454- PENHORA- Autos 0089971-79.2013.8.16.0014 da 2ª Vara de Execuções 
Fiscais de Londrina. Exeqüente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Executado: COMPANHIA 
DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – 
COHAB-LD(CPF/CNPJ 78.616.760/0001-15),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), 
devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de 
não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que 
as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento 
de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 
pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  
 

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

         LE0014EF002 54 63.DOC 



 

  
PODER JUDICIÁRIO 

  SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º And - Caiçaras –  
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele tiverem conhecimento que tramitam 
por ordem do Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Londrina nos autos 
abaixo, na qual será levado à arrematação em hasta pública o bem de propriedade da parte 
devedora na forma que segue: 
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br.  
 
Autos nº. 0090426-44.2013.8.16.0014 - Execução Fiscal 
Vara 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina-PR 
Exequente (01) MUNICIPIO DE LONDRINA (CPF/CNPJ 75.771.477/0001-70) 
End. Exequente Av. Duque de Caxias, nº 735, Centro Cívico - Jardim Mazzei II, 
Londrina/PR, CEP 86.015-901  
Adv. Exequente Paulo Cesar Tieni (OAB/PR 22.622); Ronaldo Gusmão 
(OAB/PR 32.602)  
Executado (a) (01) JOSÉ DUARTE DA SILVA ARTUR   (CPF/CNPJ 529.421.479-
20) 
End. Executado(a) (01) Rua Francisco de Oliveira , 385, Conj. Hab. José Giordano , 
Londrina/PR, CEP 86.082-530  
Depositário Fiel (1) DEPOSITÁRIO PÚBLICO DE LONDRINA 
End. da Guarda (01) Rua Francisco de Oliveira , 385, Conj. Hab. José Giordano , 
Londrina/PR, CEP 86.082-530 
Penhora realizada  17/02/2017 (mov. 60.1 fls. 99) 
Débito Primitivo R$ 891,58 - 30/04/2020 (mov.137.2 fls. 260) 
Débito Atualizado R$ 1.071,36 - 04/01/2021 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……….......………. R$ 128.908,53 
Lote de terras sob nº 26 (vinte e seis), da quadra nº 03 (três), com a área de 230,00 metros 
quadrados, situado no CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ GIORDANO, nesta cidade, da 
subdivisão dos lotes nº 157, remanescente da subdivisão do lote Rua Francisco de Oliveira 
nº 385, Conj. Hab. José Giordano 257, que constituía parte do Sítio Emaús, da Gleba 
Jacutinga, este Município e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Frente 
com a Rua Projetada 06, na distancia de 11,50 metros; lado direito com o lote nº 25, na 
distância de 20,00 metros; lado esquerdo com o lote nº 27, na distância de 20,00 metros; 
fundos com o lote nº 09, na distância de 112,50 metros. BENFEITORIAS: Contendo uma 
casa popular em alvenaria, de um pavimento, padrão PR 3-52 M, com 52,26 m2. Matricula 
nº 94.479 do 2º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
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Avaliação Primitiva  R$ 105.000,00 - 01/06/2018 (mov. 75.1 fls. 126) 
Avaliação Atualizada  R$ 128.908,53 - 04/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.1/94.479 – PENHORA – extraído do Processo nº 0090426-44.2013.8.16.0014 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. Executado: JOSÉ 
DUARTE DA SILVA ARTUR. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. Proprietária: 
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANÁ – COHAB-LD. 
R.2/94.479 – PENHORA – extraído do Processo nº 0010086-74.2017.8.16.0014 de 
Execução Fiscal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina/Pr. Executado: 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR e JOSÉ DUARTE DA SILVA 
ARTUR. Exequente: MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
R.3/94.479 - Penhora  - EXECUTADO: JOSÉ DUARTE DA SILVA ARTUR - EXEQUENTE: 
MUNICÍPIO DE lONDRINA - PROPRIETÁRIA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
- COHAPAR, Do do Juizo de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina 
extraído do Processo n° 0026376-87.2005.8.16.0014 de Execução Fiscal. 
 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação do(s) 
bem(ns), a ser pago pelo arrematante. Em caso de pagamento da dívida previamente ao 
início do leilão, a comissão a ser paga.pela parte executada será de 2%. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es)JOSÉ DUARTE DA SILVA ARTUR (CPF/CNPJ 
529.421.479-20),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de 
nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 
antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente 
serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores 
devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1. Serão aceitos lances presenciais, no dia, hora e local acima descritos ou, ainda,   aqueles 

ofertados pela Internet, através do sítio eletrônico www.nakakogueleiloes.com.br, desde 
que tenham realizado cadastramento prévio e envio da documentação exigida, com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência ao leilão. Caso o leilão seja realizado somente 

http://www.nakakogueleiloes.com.br/
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pelo site em razão da impossibilidade da realização do leilão presencial, o Leiloeiro será 
responsável pela abertura do leilão de cada lote e realizará a transmissão do áudio do 
leilão, fazendo a devida publicidade dos lances recebidos. O encerramento do leilão será 
feita pelo Leiloeiro e devidamente anunciada por áudio.  

2. O arrematante deverá pagar o preço no ato em observância ao Art. 892 do CPC; 

3. Nos termos do art. 895 do CPC, o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar, por escrito:  

(a) até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao 
da avaliação;  
(b) até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil, na forma do item anterior.  
A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos menos 25% do 
lance a vista e o restante parcelado em até 30 meses.  
O restante parcelado deverá ser garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.  

4. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a 

efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 

baixa de averbações de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante 

ou adjudicatário.  

5. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens recebem-nos livres de hipotecas 

e demais ônus reais (art. 1499, inciso VI, do Código Civil) além de penhoras e débitos 

anteriores à aquisição relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de 

melhoria), IPVA, licenciamento, inclusive aqueles de natureza PROPTER REM (art. 908, 

parágrafo 1º do CPC/2015), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por 

venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se 

aos credores a sub-rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma 

do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e o art. 908 § 2º do CPC/2015.   

6. Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se 

encontram, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. 

7. Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do 

Leilão; se o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a 

critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

8. Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o 

Edital de Leilão,  

9. Em não havendo expediente forense nas datas ora designadas, ficam os leilões 

automaticamente transferidas para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo horário.  

Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, Eu, PAULO ROBERTO 
NAKAKOGUE, Leiloeiro Público Oficial, o digitei e subscrevi, por ordem e sob autorização do 
M.M. Juiz de Direito Dr. MARCELO DIAS DA SILVA, Londrina, 13 de janeiro de 2021. 
  

PAULO ROBERTO  NAKAKOGUE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor ALCINO CORREA GOMES (CPF/CNPJ 
797.128.008-49), LUZIA BATISTA (CPF/CNPJ 233.391.548-05),  MAYCO CORREA GOMES 
(CPF/CNPJ 371.275.878-25), com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas 
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua 
realização. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a 
quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% 
da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas por motivo 
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
“Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão de atos presenciais em 
razão do estado de pandemia conforme consta do Decreto Judiciário 227/2020 e do Decreto 
Municipal 602 de 20/05/2020, o leilão ocorrerá somente de forma eletrônica, observadas  as 
formalidades de praxe.” 
 
DADOS DO PROCESSO:  
Autos nº. 0016014-69.2018.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial 
Vara 3ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) BELAGRICOLA COM E REP DE PRODUTOS AGRICOLAS 
LTDA (CPF/CNPJ 79.038.097/0001-81) 
End. Exequente Rua João Huss, 74, Gleba Fazenda Palhano, LONDRINA/PR 
CEP: 86050-490  (mov.1.1 fl.3) 
Executado (a) (01) ALCINO CORREA GOMES  (CPF/CNPJ 797.128.008-49) 
End. Executado(a) (01) Água do Cedro, S/N, Sítio Cebolão, IBIPAREMA/SP, CEP 19.940-
000  (mov.1.1 fl.3/4) 
Executado (a) (02) LUZIA BATISTA  (CPF/CNPJ 233.391.548-05) 
End. Executado(a) (02) Água do Cedro  , S/N, Sítio Cebolão,  IBIPAREMA/SP CEP: 
19.940-000  (mov.1.1 fl.3/4) 
Executado (a) (03) MAYCO CORREA GOMES  (CPF/CNPJ 371.275.878-25) 
End. Executado(a) (03) Rua Dr. Júlio Prestes, 127, Sítio Cebolão,  IBIPAREMA   /SP 
CEP: 19.940-000  (mov.140.1 fl.509) 
Depositário Fiel (1) ALCINO CORREA GOMES E OUTROS 
End. da Guarda (01) Água do Cedro, s/n, Sítio Cebolão , IBIPAREMA/PR CEP: 19.940-
000 (mov.1.1 fl.3/4) 
Penhora realizada  Bem 1: 09/01/2020 (mov.97.1 fl. 375);  
Débito Primitivo R$ 33.715,57 - 14/03/2018 (mov.1.1 fl.06) 
Débito Atualizado R$ 56.946,96 - 25/01/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........……….......………. R$ 264.718,56 
parte Ideal de 1,89 alqueires da totalidade de  Quatorze alqueires e três décimos de alqueires 
(14,3 alq.), de terras, iguais a 34,6 ha. Parte Ideal Pertencente a Alcino Correa Gomes, 
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contendo casa de madeira, mil metros de cerca de arame farpado e mangueira, situado na 
água do Cedro, no distrito de Ibiparema, dividindo e confrontando de um lado com Manoel 
Rodrigues da Costa, de outro lado com Maria Joaquina de Jesus, na cabeceira com Ernesto 
Daparé e nos fundo com a Água do Cedro, Cadastro no INCRA Nº 627.089.000.213 - Matrícula 
918 do 1º CRI de Palmital/SP. Venda "Ad Corpus". 
 
Avaliação Primitiva  R$ 226.800,00 - 09/10/2019 (mov.80.1 fl. 335) 
Avaliação Atualizada  R$ 264.718,56 - 25/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.5/918 - DOAÇÃO: Transmitente: Ana Maria de Jesus - Adquirentes: (donatários-filhos) 
Alcino Correa Gomes, Leonina Correa Gomes, Maria Elena Correa Medeiros e José Dias 
Medeiros, Ana Maria Gomes da Silva e Edson Campos da Silva, Dirceu Correa Gomes e 
Rita de Cássia Ribeiro Pinhadelli Gomes, Leonice  Gomes Paim e Grimaldo Gonçalves 
Paim, Helio Correa Gomes e Margareth Martins da Silva Gomes,  (donatário neto) Sidney 
Benedito Correa Gomes e Silvana da Silva Gomes. * Parte Transmitida 50% do imóvel 
constante desta matrícula. 
AV.10/918 - DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Autos 1000275-55.2017.8.26.0415- 
1ª Vara do Foro de  Palmital/SP- Exequente: Belagrícola Com. e Rep. de Produtos 
Agrícolas Ltda.-- Exequentes: Alcino Correia Gomes, Luzia Batista e Mayco Correa 
Gomes. 
AV.11/918 - PENHORA - Autos 0015996-48.2018.8.16.0014 - 4ª Vara Cível de Londrina/PR - 
Exequente: Belagrícola Com. e Rep. de Produtos Agrícolas Ltda - Exequentes: Alcino 
Correia Gomes, Luzia Batista e Mayco Correa Gomes. 
AV.12/918 - PENHORA - Autos 0016014-69.2018.8.16.0014 - 3ª Vara Cível de Londrina/PR - 
Exequente: Belagrícola Com. e Rep. de Produtos Agrícolas Ltda - Exequentes: Alcino 
Correia Gomes, Luzia Batista e Mayco Correa Gomes. *Determinada a penhora de parte 
ideal correspondente a 12,50% do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de 
Alcino Correa Gomes. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação ou da avaliação homologada, esta para os casos de remição pelo executado ou 
alguém em seu favor ou para hipótese de adjudicação, porém desde que ocorridas depois de 
efetivada pelo menos a primeira hasta pública. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) ALCINO CORREA GOMES (CPF/CNPJ 797.128.008-
49), LUZIA BATISTA (CPF/CNPJ 233.391.548-05),  MAYCO CORREA GOMES (CPF/CNPJ 
371.275.878-25),     e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a 
intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos 
de expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e 
de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação 
e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
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Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII 
do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão 
de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1.  Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não 

cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-
corpus";  

2.   As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito 
estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de 
TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda;  

3.   Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se 
o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, 
desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

4.   Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do Código Penal, contra aqueles que 
impedirem, perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, 
com os agravantes dos crimes praticados contra a ordem pública e violência;  

5.   Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência (Artigo 908, §1º do CPC)”, com a ressalva que, 
eventualmente, o arrematante poderá ser responsabilizado pelos débito de natureza propter rem, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 130 do CTN, se o produto da arrematação for 
insuficiente para saldar a dívida.  

6.   Com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do primeiro leilão, dê-se ciência às pessoas 
descritas no art. 889 do CPC, em especial às partes credora e devedora, do dia, hora e local dos 
leilões, por intermédio de seus advogados ou, caso não tenham procurador constituído nos autos, 
por meio pessoal (mandado ou carta registrada) ou, ainda, no caso de impossibilidade, pelo próprio 
edital, podendo o executado, até antes de assinado o auto ou o termo de arrematação/adjudicação, 
remir a execução na forma do art. 826 do novo CPC ou, se tratando de bem hipotecado, até a 
assinatura do auto de arrematação (desde que oferte preço igual ao do maior lance oferecido – art. 
902 do CPC).Observe-se os dispostos nos §§1º e 2º do artigo 22 da Lei 6.830/80 quando se tratar 
de Fazenda Pública.  

7.   Encerrado o leilão, o arrematante deverá efetuar o pagamento imediato, à vista, da integralidade do 
lance mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo. Para viabilização do ato, por 
aplicação analógica do art. 895 do CPC/15, faculto e autorizo, a título de sinal, o depósito de 30% 
do valor da arrematação no mesmo dia do leilão e o restante no prazo de 15 dias, estando ciente 
que ausente o pagamento dessa segunda parte haverá o perdimento da primeira parte. 

8.   Fica Autorizado o pagamento parcelado, desde que apresentada, até antes do início dos leilões, 
por escrito, proposta de aquisição do bem, a qual no primeiro leilão não poderá ser inferior ao valor 
da avaliação e no segundo em quantia que não seja considerada como vil (não inferior a 60% do 
valor da avaliação ou 80% sendo o imóvel de propriedade de incapaz), tudo conforme dispõe o art. 
895 e seguintes do atual CPC. 

9.   Em qualquer dos casos do item anterior, deverá ser depositado, à vista, 25% do valor da 
arrematação, podendo então o restante (75%) ser parcelado em até 30 meses, desde que 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando 
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se tratar de imóveis, a qual deverá constar da carta de arrematação para fins de averbação junto ao 
Registro de Imóveis (art. 895, § 1º). 

10.  As parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI 
(Decreto nº 1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias 
após a intimação da expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento das 
prestações mensais, incidirá multa de 10% sobre a soma do valor da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas, sem prejuízo de eventual pedido de resolução da arrematação ou de 
execução, nos próprios autos, contra o arrematante (art. 895, §§ 4º e 5º, NCPC). 

11.  No caso de resolução da arrematação, será imposta a perda da caução em benefício do exeqüente, 
voltando os bens a novo leilão do qual o arrematante inadimplente estará impedido de participar 
(art. 897, NCPC). 

12.  A caução acima referida poderá consistir em: a) caução real, ou seja, oferta de bem imóvel livre e 
desembaraçado, cuja avaliação seja superior à avaliação do bem arrematado; b) caução 
fidejussória (fiança) – devendo demonstrar que em face do fiador (e sua esposa e ou companheiro 
e ou companheira) não pendem ações executivas ou anotações negativas e cadastros de 
inadimplentes, além de comprovar que o fiador e eventual cônjuge ou companheiro possui um 
patrimônio para fazer frente à dívida; c) seguro bancário.  

13.  Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado, o leilão deverá ser suspenso e as propostas deverão ser encaminhadas para apreciação 
do juiz que decidirá nos termos do art. 895, § 8º do Código de Processo Civil. 

14.  A carta de arrematação ou mandado de entrega do bem móvel somente serão expedidos, com o 
respectivo mandado de imissão de posse, depois de: (a) efetuado o depósito da integralidade da 
dívida ou da entrada de 25% acompanhada da prestação de caução para o caso de pagamento 
parcelado; (b) efetuado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da 
execução; e (c) transcorrido o prazo de 10 (dez) dias da juntada aos autos do auto de arrematação 
devidamente assinado pelo leiloeiro, pelo arrematante e pelo juiz (arts. 901, § 1º, 903, caput, §§ 2º, 
3º e 5º). 

 
Londrina, 25 de janeiro de 2021.  Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

Ana Paula Becker  
JUÍZ(A) DE DIREITO 

                                      LE0014CV003 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor ANTÔNIO CLAUDINEI DOMINGOS GABRIEL  
(CPF/CNPJ 238.386.639-35),     , com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas 
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua 
realização. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a 
quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% 
da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas por motivo 
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização. 

“Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão de 
atos presenciais em razão do estado de pandemia conforme consta do Decreto Judiciário 227/2020 
e do Decreto Municipal 602 de 20/05/2020, o leilão ocorrerá somente de forma eletrônica, 
observadas  as formalidades de praxe.” 

 
DADOS DO PROCESSO:  
Autos nº. 0054492-88.2014.8.16.0014 - Cumprimento de Sentença. 
Vara 3ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SALVADOR TORRES 
(CPF/CNPJ 81.883.951/0001-58) 
End. Exequente Rua Piauí , nº 966, Centro, Londrina/PR CEP: 86.020-320  (mov. 
1.2 fls. 06.) 
Adv. Exequente Leonardo Manarin de Souza (OAB/PR. 37.438) e Karina Manarin 
de Souza Batista (OAB/PR. 31.269)   (mov. 1.2 fls. 06) 
Executado (a) (01) ANTÔNIO CLAUDINEI DOMINGOS GABRIEL   (CPF/CNPJ 
238.386.639-35) 
End. Executado(a) (01) Rua Prefeito Hugo Cabral , nº 788 , Londrina/PR CEP: 86.020-110  
(mov. 48.2 e 48.3 fls. 147/148.) 
Adv. Executado Marcos Leate (OAB/PR. 14.815), Juliana Pegaroro Bazzo 
(OABQPR. 43.291) e Ivan Ariovaldo Pagaroro (OAB/PR. 6.361)  (mov. 48.2 e 48.3 fls. 
147/148.) 
Depositário Fiel (1) Antônio Claudinei Domingos Gabriel. 
End. da Guarda (01) Rua: Piauí, nº 966, Ap. 901  - Edificio Salvador Torres , 
Londrina/PR CEP: 86020-390 (mov. 302.1 fls. 682.) 
Penhora realizada  13/07/2018 (mov. 203.1 fls. 513  
Débito Primitivo R$ 568.310,43 - 23/03/2020 
Débito Atualizado R$ 689.955,54 - 04/01/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 1.612.403,61 
Apartamento nº 901 (novecentos e um) situado no 11º pavimento do Residencial Salvador 
Torres, desta cidade, com área total de 582,23 m2, sendo 451,22 m2 de área privativa e 
131,01 m2 de área de uso comum, com duas vagas na garagem, correspondendo a fração 
ideal do terreno de 116,25 m2, confrontando-se ao norte com o recuo junto a data nº 06; ao sul 
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com alinhamento predial junto a Rua Piauí, a leste com o alinhamento predial junto a Avenida 
Higienópolis; e oeste com recuo junto a data de terras nº 09. Caracteristicas: Apartamento de 4 
(quatro) dormitórios sendo (2) duas suítes sendo uma máster com banheira de 
hidromassagem, e 2 (dois) dormitórios simples, 1 (uma) sala, 1 (uma) cozinha e 1 (uma) 
lavanderia com dois quartos de serviço, piso de madeira nos dormitórios e sala, demais  área 
em revestimento de piso cerâmico. Diante do estado de conservação do imóvel, estilo e as 
ofertas de apartamento similares bi mercado imobiliário da região. Matricula nº 31.397 do 1º 
C.R.I de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 1.395.000,00 - 17/07/2019 (mov. 302.1 fls. 682/688) 
Avaliação Atualizada  R$ 1.612.403,61 - 04/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.2/31.397   - Arresto – Autos nº 0002998-87.2014.8.16.0014, de Ação de Execução Fiscal, 
do Juizo de Direito da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/PR. Autor: 
Município de Londrina – Ré: Carolina Torres Ortega. 
R.3/31.397 – Arresto: Autos nº 0024842-59.2015.8.16.0014 de Execução Fiscal, do Juizo 
de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Londrina/PR. Autor: Município 
de Londrina – Réu: Carolina Torres Ortega. 
R.4/31.397 –PENHORA – Autos nº 54492-88.2014.8.16.0014 da 3ª Vara Cível de 
Londrina/PR. Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SALVADOR TORRES. Executado: 
ANTÔNIO CLAUDINEI DOMINGOS GABRIEL. 
R.5/31.397 – PENHORA – Autos nº 0077600-04.2002.5.09.0018 da 1ª Vara do Trabalho de 
Londrina/PR. Em que é autor GILMAR PEREIRA DE NOVAES e réu SPRINGFILD OFICINA 
DO FREIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA-ME; CONDITIONER AIR 
SPRINGFILD PROJETOS E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA-ME; ELIANE CRISTINA 
ALVES; LUIZ CARLOS ALVES; SUELI GABRIEL RICCI e ANTÔNIO CLAUDINEI 
DOMINGOS GABRIEL. 
R.6/31.397 - PENHORA - Autos 0042623-70.2010 - 5ª V.C. Londrina - Exequente: Herson 
José Borba - Executados: Antonio Claudinei Dominngos Gabriel e Elaine Cristina Alves. 
 Ônus - Bem nº 1 
IPTU - R$ 113.626,59  - Até 10/06/2020 
CONDOMÍNIO: R$ 588.548,90 - Até 10/06/2020 
MEMÓRIA DE CALCULO DO CONDOMÍNIO R$ 24.641,43 - Até 10/06/2020 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação ou da avaliação homologada, esta para os casos de remição pelo executado ou 
alguém em seu favor ou para hipótese de adjudicação, porém desde que ocorridas depois de 
efetivada pelo menos a primeira hasta pública. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) ANTÔNIO CLAUDINEI DOMINGOS GABRIEL  
(CPF/CNPJ 238.386.639-35),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   Pública, 
independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o principal e 
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acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas 
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os 
valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII 
do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão 
de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
1.  Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não 

cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-
corpus";  

2.   As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito 
estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de 
TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda;  

3.   Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se 
o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, 
desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

4.   Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do Código Penal, contra aqueles que 
impedirem, perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, 
com os agravantes dos crimes praticados contra a ordem pública e violência;  

5.   Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência (Artigo 908, §1º do CPC)”, com a ressalva que, 
eventualmente, o arrematante poderá ser responsabilizado pelos débito de natureza propter rem, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 130 do CTN, se o produto da arrematação for 
insuficiente para saldar a dívida.  

6.   Com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do primeiro leilão, dê-se ciência às pessoas 
descritas no art. 889 do CPC, em especial às partes credora e devedora, do dia, hora e local dos 
leilões, por intermédio de seus advogados ou, caso não tenham procurador constituído nos autos, 
por meio pessoal (mandado ou carta registrada) ou, ainda, no caso de impossibilidade, pelo próprio 
edital, podendo o executado, até antes de assinado o auto ou o termo de arrematação/adjudicação, 
remir a execução na forma do art. 826 do novo CPC ou, se tratando de bem hipotecado, até a 
assinatura do auto de arrematação (desde que oferte preço igual ao do maior lance oferecido – art. 
902 do CPC).Observe-se os dispostos nos §§1º e 2º do artigo 22 da Lei 6.830/80 quando se tratar 
de Fazenda Pública.  

7.   Encerrado o leilão, o arrematante deverá efetuar o pagamento imediato, à vista, da integralidade do 
lance mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo. Para viabilização do ato, por 
aplicação analógica do art. 895 do CPC/15, faculto e autorizo, a título de sinal, o depósito de 30% 
do valor da arrematação no mesmo dia do leilão e o restante no prazo de 15 dias, estando ciente 
que ausente o pagamento dessa segunda parte haverá o perdimento da primeira parte. 

8.   Fica Autorizado o pagamento parcelado, desde que apresentada, até antes do início dos leilões, 
por escrito, proposta de aquisição do bem, a qual no primeiro leilão não poderá ser inferior ao valor 
da avaliação e no segundo em quantia que não seja considerada como vil (não inferior a 60% do 
valor da avaliação ou 80% sendo o imóvel de propriedade de incapaz), tudo conforme dispõe o art. 
895 e seguintes do atual CPC. 
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9.   Em qualquer dos casos do item anterior, deverá ser depositado, à vista, 25% do valor da 
arrematação, podendo então o restante (75%) ser parcelado em até 30 meses, desde que 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando 
se tratar de imóveis, a qual deverá constar da carta de arrematação para fins de averbação junto ao 
Registro de Imóveis (art. 895, § 1º). 

10.  As parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI 
(Decreto nº 1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias 
após a intimação da expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento das 
prestações mensais, incidirá multa de 10% sobre a soma do valor da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas, sem prejuízo de eventual pedido de resolução da arrematação ou de 
execução, nos próprios autos, contra o arrematante (art. 895, §§ 4º e 5º, NCPC). 

11.  No caso de resolução da arrematação, será imposta a perda da caução em benefício do exeqüente, 
voltando os bens a novo leilão do qual o arrematante inadimplente estará impedido de participar 
(art. 897, NCPC). 

12.  A caução acima referida poderá consistir em: a) caução real, ou seja, oferta de bem imóvel livre e 
desembaraçado, cuja avaliação seja superior à avaliação do bem arrematado; b) caução 
fidejussória (fiança) – devendo demonstrar que em face do fiador (e sua esposa e ou companheiro 
e ou companheira) não pendem ações executivas ou anotações negativas e cadastros de 
inadimplentes, além de comprovar que o fiador e eventual cônjuge ou companheiro possui um 
patrimônio para fazer frente à dívida; c) seguro bancário.  

13.  Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado, o leilão deverá ser suspenso e as propostas deverão ser encaminhadas para apreciação 
do juiz que decidirá nos termos do art. 895, § 8º do Código de Processo Civil. 

14.  A carta de arrematação ou mandado de entrega do bem móvel somente serão expedidos, com o 
respectivo mandado de imissão de posse, depois de: (a) efetuado o depósito da integralidade da 
dívida ou da entrada de 25% acompanhada da prestação de caução para o caso de pagamento 
parcelado; (b) efetuado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da 
execução; e (c) transcorrido o prazo de 10 (dez) dias da juntada aos autos do auto de arrematação 
devidamente assinado pelo leiloeiro, pelo arrematante e pelo juiz (arts. 901, § 1º, 903, caput, §§ 2º, 
3º e 5º). 

 
Londrina, 05 de janeiro de 2021.  Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

Ana Paula Becker  
JUÍZ(A) DE DIREITO 

                                      LE0014CV003 54 63.DOC 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor DIGITEMP- COMÉRCIO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (CPF/CNPJ 
72.137.235/0001-30), EDICESAR SOUZA LIMA (CPF/CNPJ 730.969.469-49),     , com 
possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não 
inferior ao valor da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas 
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua 
realização. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a 
quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% 
da avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas por motivo 
superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
O leilão será realizado de forma presencial e eletrônica, de forma concomitante. Em razão 
da pandemia deflagrada no país e, ainda, com base no art. 11, II e parágrafo primeiro do 
Decreto Judiciário 227/2020 e do Decreto Judiciário 401/2020, caso persista a determinação de 
afastamento social e suspensão da realização de leilões presenciais em razão do estado de 
pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site www.nakakogueleiloes.com.br, 
observadas as formalidades de praxe. Nesse caso, o leiloeiro realizará a transmissão do áudio 
e será o responsável pela abertura e encerramento do leilão de cada processo.  

 
DADOS DO PROCESSO:  
Autos nº. 0061796-70.2016.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial 
Vara 3ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) BANCO BRADESCO S/A   (CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12) 
End. Exequente Cidade de Deus, s/n , Prédio Novíssimo, 4º andar , Vila Yara , 
OSASCO/SP  CEP: 06028-080  (mov.1.1 fls 3/4) 
Adv. Exequente Marcos Cibischini Do Amaral Vasconcellos (OAB/PR 16440)   (fls. 
01) 
Executado (a) (01) DIGITEMP- COMÉRCIO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS  (CPF/CNPJ 72.137.235/0001-30) 
End. Executado(a) (01) Av. São João , 595, Antares, Londrina/PR CEP: 86039-290  
(mov.1.1 fls.3 /5) 
Adv. Executado Alessandro Brandalize  (OAB/PR 31242),  Marco Antonio 
Brandalize (OAB/PR 16439),  Adimas André Biguinati (OAB/PR 66015), Luiz Marcelo Munhoz 
Pirola (OAB/PR 24213)  (mov 118.1 fls.214) 
Executado (a) (02) EDICESAR SOUZA LIMA  (CPF/CNPJ 730.969.469-49) 
End. Executado(a) (02) Av. São João, 595,  Londrina/PR CEP: 86.039-290  (mov.51.1 fls. 
106) 
Depositário Fiel (1) EDICESAR SOUZA LIMA   
End. da Guarda (01) Rua: Minas Gerais, 194, Sala 603, Centro, Londrina/PR CEP: 
86.010.170 (mov.212.1 fls. 353) 
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Penhora realizada  19/09/2019 (mov.73.1 fls.148);  
Débito Primitivo R$ 59.486,38 - 22/09/2016 (mov.1.5 fls. 21) 
Débito Atualizado R$ 114.531,96 - 12/01/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 60.193,20 
Parte Ideal de  50%  da Unidade  Autônoma nº 603 (seiscentos e três), situada no 6º andar do 
EDIFICIO AUTOLON, nesta cidade, medindo 27,65 metros quadrados, bem como a quota ideal 
de 0,79% do terreno em que foi construído o Edifício, correspondendo partes das datas 5,6,7 e 
8, da quadra nº 08, desta cidade, composto de 03 (três) peças em que possui as seguintes 
divisas e confrontações; “ Ao norte com as instalações sanitárias; a Leste, com o corredor ao 
Sul, com a unidade nº 605; e, a Oeste, com o Jardim”. Inscrição Fiscal  Municipal 
01.01.00011.4.0234.0051 .Matrícula nº 31.741 do  2ºCRI de Londrina/PR. Venda “Ad Corpus”.  
Avaliação Primitiva  R$ 52.000,00 - 28/08/2019 (mov.217.1 fls.363) 
Avaliação Atualizada  R$ 60.193,20 - 12/01/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R.6/31.741 -  Compra e venda -  Adquirente: Edicesar Souza Lima  casado com Ilete de Fátima  
Martins Lima. 
R.8/31.741 – Compra e Venda – Transmitentes: Edicesar Souza Lima e sua mulher Ilete de Fátima 
Martins Lima – Adquirentes: Digitemp – Comércio Assistência Técnica e Instalação de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda – EPP – Protege Sistemas Eletrônicos Ltda – EPP. 
Av.9/31.741 – Averbação – 1ª Vara Cível de Londrina – Autos 0051705-18.2016.8.16.0014 - 
Exequente: Cooperativa de Crédito Livre Admissão União Paraná/São Paulo – Sicredi União 
PR/SP – Executados: Edicezar Souza Lima e Digitemp – Comercio, Assistência Técnica e 
Instalação de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
R.10/31.741  - Averbação – 3ª Vara Cível de Londrina - Autos 0061796-70.2016.8.16.0014 – 
Exequente: Banco Bradesco S/A – Executados: Edicezar Souza Lima – Digitemp – Comércio, 
Assistência Técnica e Instalação de Equipamentos Eletrônicos Ltda –EPP – averbação refere-se 
a 50% do imóvel. 
R.11/31.741 – Penhora – 1ª  Vara Cível de Londrina - Autos 0051705-18.2016.8.16.0014 - 
Executados: Digitemp – Comércio, Assistência e Instalação de Equipamentos Eletrônicos Ltda – 
EPP – 2) Edicesar Souza Lima – Exequente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União 
Paraná São Paulo Sicredi União PR/SP. 
Av.12/31.741 – Averbação – 10ª Vara Civel de Londrina - Autos nº 0061798-40.2016.8.16.0014 
Exequente: Banco Bradesco S/A, Executados: Protege Sistemas Eletrônicos Ltda –EPP e Adelia 
de Souza Pinto. 
Av.13/31.741 – Averbação – 10ª Vara Cível de Londrina – Autos 0028065-49.2017.8.16.0014 – 
Exequente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Norte do Paraná – Sicoob Norte do 
Paraná - Executados: Adelia de Souza Pinto, Edicezar Souza Lima, Edieron Souza Lima, e 
Edieron Souza Lima  (Protege Sistemas),– A Presente Averbação refere-se a 50% do imóvel 
R.14/31.741 – Penhora – 4ª Vara Cível de Londrina - Autos 0064595-86.2016.8.16.0014 
Executados: Digitemp Comércio Assistência Técnica e Instalação de Equipamentos Eletrônicos 
Ltda – EPP – Edicesar Souza Lima – Exequente: Banco Bradesco S/A.  
R.15/31.741 – Averbação – 6ª Vara Cível de Londrina - Autos 0043624-46.2017.8.16.0014 
Exequente: Uniprime Norte do Paraná – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos, 
Profissionais das Ciências e das Artes e Empresários Ltda – Executados: Digitemp-Comércio, 
Assistência Técnica e Instalação de Equipamentos Eirelli-EPP; Adelia de Souza Pinto e Edicesar 
Souza Lima – A presente averbação refere-se a 50% do imóvel. 
Av.16/31.741 – Rerratificação de Penhora –4ª Vara Cível de Londrina - autos 0064595-
86.2016.8.16.0014 –Penhora registrada nº 14 refere-se à parte ideal de 50% do imóvel, 
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pertencente à executada Digitemp – Comércio, Assistência Técnica e Instalação de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda –EPP. 
R.17/31.741 – Penhora -  3ª Vara Cível de Londrina – Autos 0061796-70.2016.8.16.0014 - 
Exequente: Banco Bradesco S/A – Executados: Digitemp – Comércio , Assistência Técnica e 
Instalação de Equipamentos Eletrônicos Ltda – EPP – o presente registro refere-se à 50% do 
Imóvel. 
Av.18/31.741 – Averbação – 2ª Vara Cível de Londrina - Autos 0043652-14.2017.8.16.0014 - 
Exequente: Uniprime Norte do Paraná – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos, 
Profissionais das Ciências e das Artes e Empresários Ltda -  Executados: Adelia de Souza Pinto; 
Edicezar Souza Lima e Edieron Souza Lima (Proteger Sistemas). A presente averbação refere-se 
a 50% do imóvel. 
R.19/31.741 – Penhora – 6ª Vara Civel de Londrina - Autos 0043624-46.2017.8.16.0014 - 
Exequente: Uniprime Norte do Paraná Cooperativa de Crédito Ltda – Executados: Digitemp- 
Comércio, Assistência Técnica e Instalação de Equipamentos Eletrônicos Ltda – EPP. 
Av.20/31.741 – Indisponibilidade de Bens -  7ª Vara do Trabalho de Londrina - Autos nº 0000759-
90.2018.5.09.0863. Proprietários: Digitemp – Comércio, Assistência Técnica e Instalação de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda –EPP – Protege Sistemas Eletrônicos Ltda – EPP. 
R.21/31.741 – Penhora  -7ª Vara do Trabalho de Londrina - Autos 0000759-90.2018.5.09.0863. 
Exequente: Danilo Fernandes Caldi – Executados: Digitemp Comércio, Assistência Técnica e 
Instação de Equipamentos Eletrônicos Ltda – EPP – Protege Sistemas Eletrônicos Ltda - Eireli-
ME. 
R.22/31.741 – Penhora – 2ª Vara Civel de Londrina - Autos  0043652-14.2017.8.16.0014 Exequente: 
Uniprime Norte do Paraná- Cooperativa de Crédito Ltda – Executados: Protege Sistemas 
Eletrônicos Ltda – EPP. refere-se à 50% do Imóvel. 
R.23/31.741 – Penhora – 10ª Vara Civel de Londrina - Autos 0061798-40.2016.8.16.0014 - 
Exequente: Banco Bradesco S/A – Executados: Protege Sistemas Eletrônicos Ltda – EPP – 
Adélia de Souza Pinto. refere-se a parte ideal correspondente à 50% do Imóvel. 
R.24/31.741 – Penhora -  2ª Vara Civel de Cambé/PR  - Autos 0008383-16.2016.8.16.0056 
Exequente: Banco Bradesco S/A – Executados: Protege Sistemas Eletrônicos Ltda – EPP – 
Edieron Souza Lima –refere-se à 50% do imóvel. 
Av.25/31.741 – Indisponibilidade de Bens -  3ª Vara Cível de Londrina - Autos nº 0076847-
24.2016.8.16.0014. Proprietários: Digitemp – Comércio, Assistência Técnica e Instalação de 
Equipamentos Eletrônicos Ltda –EPP – Protege Sistemas Eletrônicos Ltda – EPP. 
R.26/31.741 – PENHORA - 10ª Vara Cível de Londrina - Autos 0028065-49.2017.8.16.0014 
Exequente: Cooperativa de Poupança e Crédito Ouro Verde - SICOOOB OURO VERDE - 
Executados:  Protege Sistemas Eletrônicos Ltda - EPP; Adélia de Souza Pinto; Edivesar Souza 
Lima e Edieron Souza Lima. 
 
Ônus - Bem nº 1 
IPTU - R$ 3.626,12 - Até 12/06/2020 
Condominio: R$ 10.525,89 até 10/06/2020 

 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação ou da avaliação homologada, esta para os casos de remição pelo executado ou 
alguém em seu favor ou para hipótese de adjudicação, porém desde que ocorridas depois de 
efetivada pelo menos a primeira hasta pública. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) DIGITEMP- COMÉRCIO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (CPF/CNPJ 72.137.235/0001-30), 
EDICESAR SOUZA LIMA (CPF/CNPJ 730.969.469-49),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 
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for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no 
caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recurso   
Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando o 
principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as 
hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de 
todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII 
do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, 
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão 
de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o 
Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as 
datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação 
realizadas nos Autos. 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1.  Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não 

cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-
corpus";  

2.   As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito 
estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de 
TODOS os ônus e impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda;  

3.   Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se 
o último não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, 
desde que o mesmo cumpra as condições do último lançador;  

4.   Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do Código Penal, contra aqueles que 
impedirem, perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, 
com os agravantes dos crimes praticados contra a ordem pública e violência;  

5.   Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o 
respectivo preço, observada a ordem de preferência (Artigo 908, §1º do CPC)”, com a ressalva que, 
eventualmente, o arrematante poderá ser responsabilizado pelos débito de natureza propter rem, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 130 do CTN, se o produto da arrematação for 
insuficiente para saldar a dívida.  

6.   Com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do primeiro leilão, dê-se ciência às pessoas 
descritas no art. 889 do CPC, em especial às partes credora e devedora, do dia, hora e local dos 
leilões, por intermédio de seus advogados ou, caso não tenham procurador constituído nos autos, 
por meio pessoal (mandado ou carta registrada) ou, ainda, no caso de impossibilidade, pelo próprio 
edital, podendo o executado, até antes de assinado o auto ou o termo de arrematação/adjudicação, 
remir a execução na forma do art. 826 do novo CPC ou, se tratando de bem hipotecado, até a 
assinatura do auto de arrematação (desde que oferte preço igual ao do maior lance oferecido – art. 
902 do CPC).Observe-se os dispostos nos §§1º e 2º do artigo 22 da Lei 6.830/80 quando se tratar 
de Fazenda Pública.  

7.   Encerrado o leilão, o arrematante deverá efetuar o pagamento imediato, à vista, da integralidade do 
lance mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo. Para viabilização do ato, por 
aplicação analógica do art. 895 do CPC/15, faculto e autorizo, a título de sinal, o depósito de 30% 
do valor da arrematação no mesmo dia do leilão e o restante no prazo de 15 dias, estando ciente 
que ausente o pagamento dessa segunda parte haverá o perdimento da primeira parte. 
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8.   Fica Autorizado o pagamento parcelado, desde que apresentada, até antes do início dos leilões, 
por escrito, proposta de aquisição do bem, a qual no primeiro leilão não poderá ser inferior ao valor 
da avaliação e no segundo em quantia que não seja considerada como vil (não inferior a 60% do 
valor da avaliação ou 80% sendo o imóvel de propriedade de incapaz), tudo conforme dispõe o art. 
895 e seguintes do atual CPC. 

9.   Em qualquer dos casos do item anterior, deverá ser depositado, à vista, 25% do valor da 
arrematação, podendo então o restante (75%) ser parcelado em até 30 meses, desde que 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando 
se tratar de imóveis, a qual deverá constar da carta de arrematação para fins de averbação junto ao 
Registro de Imóveis (art. 895, § 1º). 

10.  As parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI 
(Decreto nº 1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias 
após a intimação da expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento das 
prestações mensais, incidirá multa de 10% sobre a soma do valor da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas, sem prejuízo de eventual pedido de resolução da arrematação ou de 
execução, nos próprios autos, contra o arrematante (art. 895, §§ 4º e 5º, NCPC). 

11.  No caso de resolução da arrematação, será imposta a perda da caução em benefício do exeqüente, 
voltando os bens a novo leilão do qual o arrematante inadimplente estará impedido de participar 
(art. 897, NCPC). 

12.  A caução acima referida poderá consistir em: a) caução real, ou seja, oferta de bem imóvel livre e 
desembaraçado, cuja avaliação seja superior à avaliação do bem arrematado; b) caução 
fidejussória (fiança) – devendo demonstrar que em face do fiador (e sua esposa e ou companheiro 
e ou companheira) não pendem ações executivas ou anotações negativas e cadastros de 
inadimplentes, além de comprovar que o fiador e eventual cônjuge ou companheiro possui um 
patrimônio para fazer frente à dívida; c) seguro bancário.  

13.  Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado, o leilão deverá ser suspenso e as propostas deverão ser encaminhadas para apreciação 
do juiz que decidirá nos termos do art. 895, § 8º do Código de Processo Civil. 

14.  A carta de arrematação ou mandado de entrega do bem móvel somente serão expedidos, com o 
respectivo mandado de imissão de posse, depois de: (a) efetuado o depósito da integralidade da 
dívida ou da entrada de 25% acompanhada da prestação de caução para o caso de pagamento 
parcelado; (b) efetuado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da 
execução; e (c) transcorrido o prazo de 10 (dez) dias da juntada aos autos do auto de arrematação 
devidamente assinado pelo leiloeiro, pelo arrematante e pelo juiz (arts. 901, § 1º, 903, caput, §§ 2º, 
3º e 5º). 

 
Londrina, 13 de janeiro de 2021.  Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

 

Juliana Trigo de Araújo Conceição 
Juiza de Direito 

 

 
                                      LE0014CV003 54 63.DOC 



 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA – PR - FORO CENTRAL 

  3ª VARA CÍVEL 

 

 

Avenida Duque de Caxias, 689 - Caiçaras 
Londrina/PR - CEP: 86.015-902 

 

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

 
Edital de leilão do bem penhorado do devedor PIONER INVESTIMENTOS SPE LTDA.  (CPF/CNPJ 
17.621.528/0001-80),     , com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na Local:  Hotel 
Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance não inferior ao valor da 
avaliação. Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas por motivo superveniente, 
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na Local: Hotel 
Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda a quem mais der, desde 
que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. Na hipótese da 
não realização dos leilões nas datas designadas por motivo superveniente, fica desde já designado o 
primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
Caso persista a determinação de afastamento social e suspensão de atos presenciais em razão do 
estado de pandemia conforme consta do Decreto Judiciário 400/2020, o leilão ocorrerá somente de 
forma eletrônica, observadas  as formalidades de praxe. 
 
DADOS DO PROCESSO:  
Autos nº. 0074076-73.2016.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial. 
Vara 3ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) GUIOMAR MELLO DA SILVA  (CPF/CNPJ 682.083.329-68) 
End. Exequente Rua Francisco Paulo de Melo , nº 44, Jardim Belo Horizonte , 
Londrina/PR CEP: 86.037-299  (mov. 1.2 e 1.3 fls. 14 e 15.) 
Adv. Exequente Alexandre Teixeira (OAB/PR. 44.280) e Caio Roque das Mercês Jardini 
Luiz (OAB/PR. 73.734)   (mov. 1.2 e 1.3 fls. 14 e 15.) 
Executado (a) (01) PIONER INVESTIMENTOS SPE LTDA.   (CPF/CNPJ 17.621.528/0001-
80) 
End. Executado(a) (01) Rua Marechal Hermes da Fonseca, 258 , Sala F 2 , Jardim Hedy, 
Londrina/PR, CEP 86062-170  (mov.330.1, fls. 1333) 
Adv. Executado Miguel Salih El Kadri Teixeira (OAB/PR. 44.248)   
Depositário Fiel (1) PIONER INVESTIMENTOS SPE LTDA.  
End. da Guarda (01) Av. dos Pioneiros, nº 2.665, Londrina/PR CEP: 86036-370 (mov. 180.1 
fls. 540.) 
Penhora realizada  19/09/2017 (mov.81, fls.211) 
Débito Primitivo R$ 52.096,45 - 09/03/2017 (mov. 58.2 fls. 142). 
Débito Atualizado R$ 94.968,91 - 17/12/2020  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........…………..........................R$ 7.348.868,60 
Lotes de terras nº 4/D-2 (quatro/D-dois) destacado do lote nº 4/D, com área de 10.000,00 (dez mil) 
metros quadrados situado na Gleba Lindóia, deste município e comarca de Londrina, e dentro das 
seguintes divisas e confrontações:- Partindo de um marco de madeira cravado junto a margem da 
estrada de ferro (Rede Viação Paraná – Santa Catarina) divisório com o lote 4-D. Daí segue rumo 
29º28´ SE na distância de 209,52 metros, confrontando com o lote nº 4-D; daí segue no rumo 57º40´ 
NE, na distância de 49,073 metros pela margem da estrada; daí segue no rumo 29º28´ NW na distância 
de 198,00 metros, confrontando com o lote nº 4-E, até a estrada; daí segue no rumo 70º45´ SW na 
distância de 49,86 metros, pela margem da estrada. BENFEITORIAS: Benfeitorias abandonadas e obra 
inacabadas. Na frente do Lote as obras do plantão de vendas encontram-se em ruinas, porem andando 
pelo terreno percebe-se que a obra de fundações para quatro blocos de edifício foram iniciadas, bem 
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como o lote está murado na lateral leste e nos fundos e em parte da lateral oeste que se confronta com 
o lote D-1 denominada chácara dos 30 (trinta). A posição do lote não confere com o mapa do município. 
Percebe-se que no site da prefeitura ainda consta como lote D/2 em uma área maior que a atual em 
desconformidade com o termo de penhora, em diligencias observei e constatei que o lote foi 
desmembrado e encontra-se ao lado do lote D/1 (chácara dos 30 n.º 2677 da avenida dos Pioneiros), 
não constante dos mapas do município e do termo de penhora.   Matrícula nº 3.547 do 4º C.R.I de 
Londrina/PR. Venda ´´Ad Corpus´´. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 6.358.179,84 - 19/07/2019 (mov. 187.1 fls. 552/556) 
Avaliação Atualizada  R$ 7.348.868,60 - 17/12/2020  
 
Matrícula - Bem nº 1 
R-4.3.547 – COMPRA E VENDA – Escritura Publica VITOS DE SOUZA CARDOSO e sua mulher 
ROSELI ORMENEZE DE CARDOSO., vendem o imóvel abjeto desta matricula á CENTRAL 
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA., CNPJ n° 05.947.186/0001-04. 
AV-6.3.547 – RE-RATIFICAÇAO E ADTIVO; de Esritura Publica de Compra e Venda, lavrada ás 
fls,092 do Livro n°191-N do 8° Tabelionato de Notas desta comarca, os outorgados VITOR DE 
SOUZA CARDOSO casado com ROSELI ORMENEZE CARDOSO e a Outorgada. CENTRAL 
CONSTRUÇOES CIVIL LTDA, CNPJ n° 05.947.186/0001-04, retificam a escritura de compra e 
venda objeto do registro n° 04 desta matricula.  
R-7.3.547 – RE-RATIFICAÇAO; conforme requerimento do proprietário CENTRAL 
CONSTRUÇOES CIVIL LTDAfica retificado o item III - Objeto, caput e duprimido a observação 
contida na aliena "e" - DO ACESSO da incorporação objeto do registro n° 04 desta matricula.  
R-8.3.547 – COMPRA E VENDA – CENTAL CONSTRUÇOES CIVIL LTDA,. CNPJ: 05.947.186/0001-
04., vende o imóvel desta matricula a BRN INVESTIMENTOS IMOBILIARIS SPE LTDA,. CNPJ: 
16.637.649/0001-58.  
AV-10.3.547 – ADITIVO E RE-RATIFICAÇÂO – Escritura Publica de Aditivo e Re-ratificação, livro 
n°223-n fls078/079 do 8° Tabelionato de Notas desta Comarca os Outorgantes e reciprocamente 
Outorgados VITOR DE SOUZA CARDOSO casado com ROSELI ORMENEZE CARDOSO, e de 
outro lado como Outorgado e reciprocamente Outorgantes BRN HOLDING INVESTIMENTO 
IMOBILIÀRIOS LTDA. RETIFICAM as condições ajustadas nas referidas escrituras. 
AV-11.3.547 - AVERBAÇÃO: que os acessos do empreendimento "Moradas Vicenza" serão pela 
Avenida dos Pioneiros e não como constou no registro nº 07 desta matrícula.  
AV-12.3.547 – AVERBAÇÃO DE AÇÃO – 3ª VARA CÍVEL DE LONDRINA, Existência de Ação de 
Obrigação de Fazer Cumulada Com Pedido de Indenização Por Danos e Pedido de Antecipação 
de Tutela – Autos 0063748-89.2013.8.16.0014. 
AV-13.3.547 – AVERBAÇAO – Conforme Oficio n°265/2013, expedido em data de 19 de Setembro 
de 2013, pela 3ª Vara Cível desta comarca, fica AVERBADO que a demanda anotada sob n° 12 
objeto desta matricula se atina às unidades autônomas 23-A. 
AV-14.3.547 – RE-RATIFICAÇÃO  - RE-RATIFICADO O MEMORIAL DESCRITIVO no que consiste a 
ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DO EMPREENDIMENTO de “MORADAS  VINCENZA” para 
“PIONEIROS BOULEVARD”.    
R.15-3.547 – PENHORA – PRENOT SOB Nº 42.098  -  extraído dos autos nº 0058692-
70.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo Extrajudicial  - Penhorado a favor de Luciana Jardim 
Prazeres (CPF, 349.101.188-45)  -  Carlos Eduardo de Almeida (CPF 004.490.719-28) – Riccieri de 
Danielli Prazeres (CPF. 008.911.389-60) -  Rafael Roggia Friedrich (CPF.951.637.270-87) – por 
ação movida contra Pioner II Investimentos SPE Ltda. 
AV.16-3.547 – AVERBAÇÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO – Prenot, nº 42.671 -  expedido pela 4ª Vara 
Cível desta Comarca extraído dos Autos nº 0079351-03.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo 
Extrajudicial, averba-s e no imóvel objeto desta matrícula a Existência de Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial, requerida por Marcos Ribeiro (CPF.087.335.578-45) e sua esposa Sandra 
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Cristina Astolpho (CPF.169.887.218-60) Ação Movida Contra Pioner II Investimentos Imobiliários 
SPE Ltda. 
R.17-3.547 – Arresto – expedido pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca  extraído 
dos Autos nº 0031046-51.2017.8.16.0014  - Arresto sobre o imóvel objeto desta matricula à favor 
de Celiana Aparecida Pedroso – por ação movida contra BRN Investimentos Imobiliários SPE 
Ltda – Pioner II Investimentos SPE Ltda. 
R.19.3.547 – Penhora – Prenot nº 43.254 extraído dos Autos nº 0079622-46.2015.8.16.0014 de 
Execução de Titulo Extrajudicial, fica o imóvel objeto desta matrícula Penhorado a favor de Silvia 
Regina de Angelis Pereira -  por ação movida contra Pioner II Investimentos SPE Ltda – Pontual  
Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
R.20-3.547 – Penhora – Prenot nº 43.647  - expedida pelo Juizo de Direito da 4ª Vara Cível desta 
Comarca extraído dos Autos nº 0079351-03.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo Extrajudicial  
fica retificada o registro da Penhora R-20 desta matrícula para que a mesma recaia sobre o 
imóvel e todos os direitos do devedor -  Penhorado a favor de  Marcos Ribeiro e sua esposa 
Sandra Cristina Astholpho – por ação movida contra Pionner II Investimentos Imobiliários 
Imobiliários SPE Ltda. 
R.21-3.547 – Penhora – Prenot nº 43.687  - expedida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara Cível desta 
Comarca extraído dos Autos 0053689-37.2016.8.16.0014 de Ação de Cumprimento de Sentença , 
ficam os direitos que o executado possui sobre o imóvel objeto desta matrícula Penhorado a 
favor do Operacional Serviços Ltda Ltda por ação movida contra Pionner II Investimentos 
Imobiliários SPE Ltda. 
R.22-3.547 – Penhora – Prenot nº 44.038 – expedida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível desta 
Comarca extraído dos Autos nº 0074076-73.2016.8.16.0014 de Ação de Praticas Abusivas , fica os 
direitos que o executado possui sobre o imóvel objeto desta matrícula Penhorado a favor de 
Guiomar Mello da Silva – ação movida contra Pionner II Investimentos Imobiliários SPE  Ltda. 
R-23.3.547 – Penhora – Prenot nº 44.279  - expedido pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível desta 
Comarca – extraído dos Autos nº 0073465-23.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo Extrajudicial, 
ficam os direitos que o executado possui sobre o imóvel objeto desta matricula Penhora do a 
favor de  Danilo Maximiano Preira e Andressa Santos Costa – ação movida contra Pioneer II 
Investimentos Imóbiliários SPE Ltda. 
R.24-3.547 – Penhora – Prenot nº 45.441 – expedido pela 2ª Vara Civel desta Comarca extraído 
dos Autos nº 0062681-84.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo Extrajudicial, ficam os direitos 
que o executado possuiu  sobre a fração ideal de 0,004759651 (do solo e partes comuns) do 
imóvel objeto desta matrícula correspondendo a unidade futura do empreendimento “Pioneiros 
Boulevard – Apartamento nº 46, bloco A, Penhorado em favor dos Executados: Priscila Oliveira 
de Carvalho Rodrigues – Reginaldo Sampaio - , movida contra Pioneer II  Investimentos 
Imóbiliários SPE Ltda. 
R.25-3.547 – Penhora – Prenot nº 45.629 -  Extraído dos Autos nº 0006799-06.2017.8.16.0014 de 
Execução de Titulo Extrajudicial, fica o objeto desta matrícula penhorado a favor de Rosemeyre 
dos Santos de Jesus , por ação movida contra Pioner II Investimentos SPE Ltda. 
R.26-3.547 – Averbação de Execução – Prenot. 45.925 -  Da 1ª Vara Civel de Londrina, extraído 
dos Autos nº 0026565-11.2018.8.16.0014 de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, fica 
averbada nesta matrícula a existência de Ação de Execução – movida por Agropecuária Cabral 
Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda – Maria Helena Rocha Cabral – BRN 
Investimentos Imobiliários SPE  Ltda -  Cristiane Renee Moraes Fogaça -  Giovanna Moraes 
Fogaça – M&TA Empreendimentos e Participações  Imobiliárias Ltda – MTA Construções Civis 
Ltda -  Maria Victoria Moraes Fogaça -  Pontual Empreendimentos Imobiliários Ltda – Planet 
Empreendimentos Imobiliários Ltda – Renato Alcantára Fogaça – Sul Invest Holding Ltda. 
R-27.3.547 – Penhora – Prenot nº 46.010 – Expedida pela 1ª Vara Civel desta Comarca, extraído 
dos Autos nº 0076885-36.2016.8.16.0014 de Execução de Titulo Extra Judicial, fica o Imóvel 
Objeto desta Matricula Penhorado  , a favor de  Francisco Xavier Ferraciolli – Mônica Lopes 
Ferracioli , contra Pioner II Investimentos SPE Ltda. 
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AV.28-.3.547 – Retificação – Prenot nº 46.929  - referente aos Autos nº 0079351-03.2016.8.16.0014 
de Execução de Titulo Extrajudicial fica Retificada o registro da Penhora R-20 desta Matricula 
para que a mesma recaia sobre o imóvel e todos os direitos do devedor. 
R.29-3.547 – penhora – Prenot. Nº 47.754  - extraído dos Autos nº 0011792-92.2017.8.16.0014 de 
Execução de Titulo Extrajudicial, da 4ª Vara Cível de Londrina/PR – Exequente/Credor: Acir 
Ferreira da Silva – Executada/Devedora: Pioneer II Investimentos Imobiliários SPE Ltda. 
R.30/3.547 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – Requerida por : ELVIS CASTRO VIEIRA e JOSIANE 
SCHOTEN VIEIRA – Em face de : BRN INVESTIMENTOS IMOBILIARIS SPE LTDA, CRISTIANE 
RENEE MORAES FOGAÇA, GIOVANA MORAES FOGAÇA, MTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
MARIA VICTORIA MORAES FOGAÇA, MARIANA MORAES FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE, 
PIONER II INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, PLANET EMPREENDIMENTOS 
IMOBIÁRIOS LTDA, RENATO ALCANTARA FOGAÇA, SUL INVEST HOLDING LTDA 
R.31/3.547 – PENHORA – Autos 0062945-04.2016.8.16.0014 – 1ª Vara Cível de Londrina – 
Exequente: IGOR ÚNICA GREGO – Executados: BRN INVESTIMENTOS IMOBILIARIS SPE LTDA, 
CRISTIANE RENEE MORAES FOGAÇA, GIOVANA MORAES FOGAÇA, ICON NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS LTDA ME, MARIANA MORAES FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE, PIONER II 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, PONTUAL EMPREENDIMENTOS LTDA, PLANET 
EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA, RENATO ALCANTARA FOGAÇA, RILTON YUDI IKEDA, 
SUL INVEST HOLDING LTDA 
R.32/3.547 – ARRESTO – Autos 0040071-20.2019.8.16.0014 – 7ª Vara cível de Londrina – 
Exequente: TATIANA BISPO DA CRUZ – Executado: BRN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA, CRISTIANE RENEE MORAES FOGAÇA, GIOVANA MORAES FOGAÇA, MTA 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, MARIA VICTORIA MORAES FOGAÇA, MARIANA MORAES 
FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE, PIONER II INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 
PLANET EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA, RENATO ALCANTARA FOGAÇA, SUL INVEST 
HOLDING LTDA 
R.33/3.547 – PENHORA – Autos 0026452-23.2019.8.16.0014 – 5ª Vara Cível de Londrina – 
Exequente: ELVIS CASTRO VIEIRA – Executado: MARIA VICTORIA MORAES FOGAÇA, MARIANA 
MORAES FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE, PIONER II INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA, PLANET EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA, RENATO ALCANTARA FOGAÇA, SUL 
INVEST HOLDING LTDA, MTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, MARIA VICTORIA MORAES 
FOGAÇA, MARIANA MORAES FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE, PIONER II INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, PLANET EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA, RENATO 
ALCANTARA FOGAÇA, SUL INVEST HOLDING LTDA 
AV.34/3.547 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – Autos 0041697-74.2019.8.16.0014 - 4ª Vara Civel de 
Londrina. Requerida por : BRUNO ROBERTO CASTRO VIEIRA – Em face de :, PIONER II 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, BRN HOLDING INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, SUL INVEST HOLDING LTDA, PLANET EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA 
(MATACON ENGENHARIA), MTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA (META ENGENHARIA), RENATO 
ALCANTARA FOGAÇA, CRISTIANE RENEE MORAES FOGAÇA, GIOVANA MORAES FOGAÇA, 
MARIANA MORAES FOGAÇA, MARIA VICTORIA MORAES FOGAÇA, NAGIB BOU ROUJEILE 
R.35/3.547 – ARRESTO – Autos 0067844-40.2019.8.16.0014 – 6ª Vara cível de Londrina – Autor: 
PEDREIRA GUARAVERA LTDA – Réus: BRN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, 
PIONER II INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
R.37/3.547 – PENHORA – Autos 0041697-74.2019.8.16.0014 – 4ª Vara Cível de Londrina – 
Exequente: BRUNO ROBERTO CASTRO VIEIRA – Executado: BRN HOLDING INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA,  CRISTIANE RENEE MORAES FOGAÇA,  GIOVANA MORAES FOGAÇA,  
MTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA (META ENGENHARIA),  MARIA VICTORIA MORAES FOGAÇA,  
MARIANA MORAES FOGAÇA,  NAGIB BOU ROUJEILE PIONER II INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,  PLANET EMPREENDIMENTOS IMOBIÁRIOS LTDA (MATACON 
ENGENHARIA),  RENATO ALCANTARA FOGAÇA,  SUL INVEST HOLDING LTDA. 
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R.38/3.547 – ARRESTO – Autos 0031061-15.2020.8.16.0014 – 2ª Vara Cível de Londrina – 
Exequente: WANDERLEY CARVALHO – Executado: BRN HOLDING INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA,  PIONER II INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,   
AV.39/3.547 – INDISPONIBILIDADE – Autos 0041697-74.2019.8.16.0014 – 4ª Vara Cível de 
Londrina – Executado: BRN HOLDING INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
 
Ônus - Bem nº 1 
IPTU: R$ 81,397.12 Até 10/07/2020 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, arbitrando 
seus honorários na seguinte forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ou da avaliação 
homologada, esta para os casos de remição pelo executado ou alguém em seu favor ou para hipótese 
de adjudicação, porém desde que ocorridas depois de efetivada pelo menos a primeira hasta pública. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) PIONER INVESTIMENTOS SPE LTDA.  (CPF/CNPJ 
17.621.528/0001-80),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das 
designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a 
intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de 
expropriação como embargos ou recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que 
poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação 
(art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva 
do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 
889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 
superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, o 
credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o 
promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado e o Município), caso não sejam 
encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, horários e local acima 
mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
1.  Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo 

reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus";  
2.   As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente 

ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de TODOS os ônus e impostos, 
tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda;  

3.   Poderá ser registrado na Certidão de Praça e Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último 
não cumprir as formalidades legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo 
cumpra as condições do último lançador;  

4.   Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao Artigo 335 do Código Penal, contra aqueles que impedirem, 
perturbarem, fraudarem, afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes dos 
crimes praticados contra a ordem pública e violência;  

5.   Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência (Artigo 908, §1º do CPC)”, com a ressalva que, eventualmente, o 
arrematante poderá ser responsabilizado pelos débito de natureza propter rem, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 130 do CTN, se o produto da arrematação for insuficiente para saldar a dívida.  

6.   Com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do primeiro leilão, dê-se ciência às pessoas descritas no art. 
889 do CPC, em especial às partes credora e devedora, do dia, hora e local dos leilões, por intermédio de 
seus advogados ou, caso não tenham procurador constituído nos autos, por meio pessoal (mandado ou carta 
registrada) ou, ainda, no caso de impossibilidade, pelo próprio edital, podendo o executado, até antes de 
assinado o auto ou o termo de arrematação/adjudicação, remir a execução na forma do art. 826 do novo CPC 
ou, se tratando de bem hipotecado, até a assinatura do auto de arrematação (desde que oferte preço igual ao 
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do maior lance oferecido – art. 902 do CPC).Observe-se os dispostos nos §§1º e 2º do artigo 22 da Lei 
6.830/80 quando se tratar de Fazenda Pública.  

7.   Encerrado o leilão, o arrematante deverá efetuar o pagamento imediato, à vista, da integralidade do lance 
mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo. Para viabilização do ato, por aplicação analógica 
do art. 895 do CPC/15, faculto e autorizo, a título de sinal, o depósito de 30% do valor da arrematação no 
mesmo dia do leilão e o restante no prazo de 15 dias, estando ciente que ausente o pagamento dessa 
segunda parte haverá o perdimento da primeira parte. 

8.   Fica Autorizado o pagamento parcelado, desde que apresentada, até antes do início dos leilões, por escrito, 
proposta de aquisição do bem, a qual no primeiro leilão não poderá ser inferior ao valor da avaliação e no 
segundo em quantia que não seja considerada como vil (não inferior a 60% do valor da avaliação ou 80% 
sendo o imóvel de propriedade de incapaz), tudo conforme dispõe o art. 895 e seguintes do atual CPC. 

9.   Em qualquer dos casos do item anterior, deverá ser depositado, à vista, 25% do valor da arrematação, 
podendo então o restante (75%) ser parcelado em até 30 meses, desde que garantido por caução idônea, 
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, a qual deverá 
constar da carta de arrematação para fins de averbação junto ao Registro de Imóveis (art. 895, § 1º). 

10.  As parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI (Decreto nº 
1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 (cinco) dias após a intimação da 
expedição da carta de arrematação. No caso de atraso no pagamento das prestações mensais, incidirá multa 
de 10% sobre a soma do valor da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de eventual 
pedido de resolução da arrematação ou de execução, nos próprios autos, contra o arrematante (art. 895, §§ 
4º e 5º, NCPC). 

11.  No caso de resolução da arrematação, será imposta a perda da caução em benefício do exeqüente, voltando 
os bens a novo leilão do qual o arrematante inadimplente estará impedido de participar (art. 897,  

  NCPC). 
 
12.  A caução acima referida poderá consistir em: a) caução real, ou seja, oferta de bem imóvel livre e 

desembaraçado, cuja avaliação seja superior à avaliação do bem arrematado; b) caução fidejussória (fiança) 
– devendo demonstrar que em face do fiador (e sua esposa e ou companheiro e ou companheira) não 
pendem ações executivas ou anotações negativas e cadastros de inadimplentes, além de comprovar que o 
fiador e eventual cônjuge ou companheiro possui um patrimônio para fazer frente à dívida; c) seguro 
bancário.  

13.  Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, o 
leilão deverá ser suspenso e as propostas deverão ser encaminhadas para apreciação do juiz que decidirá 
nos termos do art. 895, § 8º do Código de Processo Civil. 

14.  A carta de arrematação ou mandado de entrega do bem móvel somente serão expedidos, com o respectivo 
mandado de imissão de posse, depois de: (a) efetuado o depósito da integralidade da dívida ou da entrada de 
25% acompanhada da prestação de caução para o caso de pagamento parcelado; (b) efetuado o pagamento 
da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução; e (c) transcorrido o prazo de 10 (dez) dias da 
juntada aos autos do auto de arrematação devidamente assinado pelo leiloeiro, pelo arrematante e pelo juiz 
(arts. 901, § 1º, 903, caput, §§ 2º, 3º e 5º). 

 
Londrina, 17 de dezembro de 2020.  Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

Ana Paula Becker  
JUÍZ(A) DE DIREITO 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor TREVIS LEONI ROELA DA SILVA  
(CPF/CNPJ 055.317.709-52),     , com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance 
não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 

Caso persista a determinação de afastamento social e 
suspensão de atos presenciais em razão do estado de pandemia conforme consta do 
Decreto Judiciário 227/2020 e do Decreto Municipal 602 de 20/05/2020, o leilão ocorrerá 
somente de forma eletrônica, observadas  as formalidades de praxe.” 
 
Autos nº. 0024949-11.2012.8.16.0014 - Cumprimento de Sentença 
Vara 10ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) ADRIANA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES  (CPF/CNPJ 
916.623.119-15) 
End. Exequente Rua Eládio Yanes Peres , 869, Jardim dos Alpes , Londrina/PR 
CEP: 86.075-050  (mov. 1.1 fls. 03) 
Adv. Exequente Gregório Arthur Thanes Montemor (OAB/PR 26.838)   (mov. 1.1 
fls. 25) 
Exequente (02) STFFANY APARECIDA GONÇALVES   
End. Exequente Rua Eládio Yanes Peres , 869, Jardim dos Alpes ,  Londrina/PR 
CEP: 86.075-050  (mov. 1.1 fls. 03) 
Adv. Exequente Gregório Arthur Thanes Montemor (OAB/PR 26.838)   (mov. 1.1 
fls. 25) 
Executado (a) (01) TREVIS LEONI ROELA DA SILVA   (CPF 055.317.709-52) 
End. Executado(a) (01) Rua Jacob Marx , 82, Jd. Santo Antônio ,  Londrina/PR CEP: 
86.031-045  (mov. 55.2 fls. 719) 
Adv. Executado Miguel Salih El Kadri Teixeira (OAB/PR. 44.248)   (MOV.258.2 
FLS.719) 
Depositário Fiel (1) Adriana Aparecida da Silva Gonçalves 
End. da Guarda (01) rua Camila Kauam , 537, Londrina/PR CEP: 86031-075 
(mov.298.1, fls. 777) 
Penhora realizada  Bem 1: 09/07/2019 (mov. 210.1 fls. 654) ;  
Débito Primitivo R$ 171.737,38 - 24/04/2018 (mov. 102.1 fls. 494) 
Débito Atualizado R$ 286.085,05 - 08/02/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 5.563,51 
01 veículo (Somente Chassi) Marca/Modelo GM/S10 2.8S, ano 2003/2004, placa ALC-4864, 
cor originária branca, a diesel, Renavam 81.061839-7, chassi 9BG124AC403880, existindo 
somente o chassi, tanque de combustível, grade de vidro traseiro e escapamento, em 
regular/bom estado de conservação. 
Avaliação Primitiva  R$ 5.000,00 - 01/07/2020 (mov. 307.1 fls. 789/790) 
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Avaliação Atualizada  R$ 5.563,51 - 08/02/2021 
DÉBITOS DETRAN R$ 3.872,93 Até 08/02/2021 - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – 
RESTRIÇÃO BAIXADA E QUITADA. 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo 
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, pagos pelo 
exeqüente; 2% sobre o valor do bem ou da dívida (o que for menor) nos casos de acordo ou 
pagamento, pagos respectivamente pelo executado. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) TREVIS LEONI ROELA DA SILVA  (CPF/CNPJ 
055.317.709-52),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a 
realização da Hasta Pública,, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a 
execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 
826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 
não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda 
é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter 
secundário e efeito estritamente ilustrativo; Poderá ser registrado na Certidão de Praça e 
Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades 
legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as 
condições do último lançador;  Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da 
Hasta Pública integram o Edital de Leilão, Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao 
Artigo  335 do Código Penal,  contra  aqueles  que impedirem,  perturbarem,  
fraudarem,afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes 
dos  crimes praticados contra a ordem pública e violência; Londrina, 08 de fevereiro de 2021.  
Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

GUSTAVO PECCININI NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor RITA DE CASSIA SOUZA WESTPHALEN 
(CPF/CNPJ 632.121.619-49), com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance 
não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 

O leilão será realizado de forma presencial e eletrônica, de 
forma concomitante. Em razão da pandemia deflagrada no país e, ainda, com base no art. 
11, II e parágrafo primeiro do Decreto Judiciário 227/2020 e do Decreto Judiciário 401/2020, 
caso persista a determinação de afastamento social e suspensão da realização de leilões 
presenciais em razão do estado de pandemia, o leilão ocorrerá somente por meio do site 
www.nakakogueleiloes.com.br, observadas as formalidades de praxe. Nesse caso, o 
leiloeiro realizará a transmissão do áudio e será o responsável pela abertura e encerramento 
do leilão de cada processo.  
 
Autos nº. 0079268-50.2017.8.16.0014 - Cumprimento de Sentença 
Vara 10ª Vara Cível de Londrina-PR 
Exequente (01) MAURICIO MITSUO YONAMINE (CPF/CNPJ 044.619.269-40) 
End. Exequente Rua Jorge Velho,  nº 1.127 ,  Londrina/PR.  (mov. 1.1, fls. 03.) 
Adv. Exequente Braulino Bueno Pereira (OAB/PR. 11.365)  (mov. 1.2 fls. 07.) 
Executado (a) (01) RITA DE CASSIA SOUZA WESTPHALEN  (CPF/CNPJ 
632.121.619-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Maria José Carneiro,  nº 579,  Londrina/PR. CEP: 86040-
480  (mov. 1.1, fls. 03.) 
Depositário Fiel (1) Rita de Cássia Souza Westphalen 
End. da Guarda (01) Rua Joaquim Teixeira Leite,  nº 165 ,  Londrina/PR. CEP: 
86061-300 (mov. 183.1, fls. 308.) 
Penhora realizada  Data/fls.  23/04/2020 (mov. 183.1, fls. 308);  
Débito Primitivo R$ 7.252,04 - 14/02/2020 (mov. 160.1, fls. 264/265). 
Débito Atualizado R$ 9.123,94 - 18/01/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 144.008,64 
Data nº 03 (três), da quadra nº 11 (onze), com 275,00 m2, do Jardim Itamarati, desta cidade, 
com as seguintes divisas: Pela Frente, com a rua “J”, numa largura de 11,00 metros; de um 
lado, com a data nº 02, numa extensão de 25,00 metros; de outro lado, com a data nº 04, 
numa extensão de 25,00 metros; e, aos fundos, com a data nº 06, numa largura de 11,00 
metros. Benfeitorias: Não Consta. Matricula nº 1.628 do 1º CRI de Londrina/PR. Venda “Ad. 
Corpus”. 
Avaliação Primitiva  R$ 130.000,00 - 11/07/2020  (mov. 219.1, fls. 380/383). 
Avaliação Atualizada  R$ 144.008,64 - 18/01/2021  
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Matrícula - Bem nº 1 
R.01/mat.1.628 – COMPRA E VENDA – Adquirente: OFÉLIA APARECIDA DE SOUZA – 
Transmitente: ESPÓLIO DE GRACIANO BENINI.  
R.03/matr.1.628 – ADJUDICAÇÃO – Adquirente: RITA DE CÁSSIA SOUZA 
WESTHALEN. Vendedor: ESPÓLIO DE OFÉLIA APARECIDA DE SOUZA. 
Av.04/matr.1.628- INDISPONIBILIDADE – Autos: 0043742-37.2008.8.16.0014 - Vara: 5ª 
Vara Cível de Londrina/PR. Credor:  CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE 
BENS. Devedor: RITA DE CÁSSIA SOUZAWESTPHALEN. 
R.05/matr.1.628- PENHORA – Autos: 0079258-50.2017.8.16.0014 de Cumprimento de 
Sentença - Vara: 10ª Vara Cível de Londrina/PR. Credor: MAURICIO MITSUO 
YONAMINE Devedor: RITA DE CÁSSIA SOUZAWESTPHALEN. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo 
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, pagos pelo 
exeqüente; 2% sobre o valor do bem ou da dívida (o que for menor) nos casos de acordo ou 
pagamento, pagos respectivamente pelo executado. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) RITA DE CASSIA SOUZA WESTPHALEN 
(CPF/CNPJ 632.121.619-49),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir 
após a realização da Hasta Pública,, independentemente de nova Intimação, e de que poderá 
remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou 
adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 
comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 
não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda 
é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter 
secundário e efeito estritamente ilustrativo; Poderá ser registrado na Certidão de Praça e 
Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades 
legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as 
condições do último lançador;  Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da 
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Hasta Pública integram o Edital de Leilão, Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao 
Artigo  335 do Código Penal,  contra  aqueles  que impedirem,  perturbarem,  
fraudarem,afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes 
dos  crimes praticados contra a ordem pública e violência; Londrina, 18 de janeiro de 2021.  
Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

GUSTAVO PECCININI NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor APARECIDO SOUZA DOS SANTOS 
(CPF/CNPJ 794.440.679-04),     , com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance 
não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
50% da avaliação. 
 
Autos nº. 0048302-07.2017.8.16.0014 - Execução de Título 
Extrajudicial 
Vara 10ª Vara Cível de Londrina/PR 
Exequente (01) COLINA DE PISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S  
(CPF/CNPJ 00.987.564/0001-60) 
End. Exequente Rua Quintino Bocaiúva , 812, Sala 315 2º Piso, Centro, 
Londrina/PR, CEP 86020-150  
Adv. Exequente José Carlos Torrecilhas (OAB/PR. 22.083)   (mov.1.2 fl. 07) 
Executado (a) (01) APARECIDO SOUZA DOS SANTOS  (CPF/CNPJ 
794.440.679-04) 
End. Executado(a) (01) David dos Santos Filho, 383, Londrina/PR, CEP 86041-287  
(mov.1.1/25.1  fl. 03 /62) 
Depositário Fiel (1) APARECIDO SOUZA DOS SANTOS 
End. da Guarda (01) Rua David Santos Filho, 383, Londrina/PR, CEP 86041287 
(mov.77.1 fl. 152) 
Penhora realizada  28/03/2019 (mov.77.1 fl. 152) 
Débito Primitivo R$ 49.129,81 - 18/11/2020 (mov.173.1 fl.298) 
Débito Atualizado R$ 51.063,52 - 08/02/2020  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 136.560,03 
Data de terras sob n.27 (vinte e sete) da quadra nº 12 (doze) medindo a área de 200,00 
metros quadrados, situada no loteamento denominado JARDIM NEMAN SAHYUN. 
Benfeitoria: Uma residência em alvenaria de tijolos de aproximadamente 60,00m2, composta 
de paredes sem reboco, sem forro e cobertura de Eternit, contendo dois quartos, uma 
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cozinha, um wc., e uma pequena varanda na frente quintal parcialmente cimentado, cercado 
por muros e possui um portão de ferro para entrada de veículos. Matrícula Mãe 22.985 do 3º 
CRI DE Londrina/PR – Venda “Ad Corpus”. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 120.000,00 - 05/02/2020 (mov.138.1 fl.240) 
Avaliação Atualizada  R$ 136.560,03 - 08/02/2021  
 
Matrícula - Bem nº 1 
MATRÍCULA MÃE 
  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo 
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, pagos pelo 
exeqüente; 2% sobre o valor do bem ou da dívida (o que for menor) nos casos de acordo ou 
pagamento, pagos respectivamente pelo executado. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) APARECIDO SOUZA DOS SANTOS (CPF/CNPJ 
794.440.679-04),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) 
das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais 
contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a 
realização da Hasta Pública,, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a 
execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 
826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação 
tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 
não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda 
é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter 
secundário e efeito estritamente ilustrativo; Poderá ser registrado na Certidão de Praça e 
Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades 
legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as 
condições do último lançador;  Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da 
Hasta Pública integram o Edital de Leilão, Os participantes do Leilão estarão sujeitos ao 
Artigo  335 do Código Penal,  contra  aqueles  que impedirem,  perturbarem,  
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fraudarem,afastarem ou procurarem afastar licitantes por meios ilícitos, com os agravantes 
dos  crimes praticados contra a ordem pública e violência; Londrina, 11 de fevereiro de 2021.  
Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

GUSTAVO PECCININI NETTO 
JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor CLAUDIA APARECIDA MICHELIN DA SILVA 
(CPF/CNPJ 908.740.059-49), com possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 19 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local:  Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, por lance 
não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 26 de março de 2021 às 09:30, que se realizará na 
Local: Hotel Thomasi - Av. Tiradentes, 1155, Jardim Shangri-Lá, Londrina/PR, para a venda 
a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, assim considerado o lance inferior a 
60% da avaliação. 
 
Autos nº. 0047550-98.2018.8.16.0014 - Execução de Título 
Extrajudicial 
Vara 4ª Vara Cível de Londrina/PR 
Exequente (01) GRUPO EDUCACIONAL UNIVERSITÁRIO  (CPF/CNPJ 
75.749.341/0001-63) 
End. Exequente Rua Anna Morena de Mello Menezes , nº 250 , Londrina/PR, 
CEP 86015-120  (1.1 fl. 03) 
Adv. Exequente Marcos Dauber (OAB/PR 31.278), Michel Santos (OAB/PR 
43.288).  (1.2 fl. 08) 
Executado (a) (01) CLAUDIA APARECIDA MICHELIN DA SILVA  (CPF/CNPJ 
908.740.059-49) 
End. Executado(a) (01) Rua Pedro Alvares Cabral, 240, Vila Santa Rosa, 
Apucarana/PR, CEP 86811-010  (mov.1.1 fl. 03) 
Depositário Fiel (1) CLAUDIA APARECIDA MICHELIN DA SILVA 
(CPF:908.740.059-49) 
End. da Guarda (01) Rua Pedro Alvares Cabral, 240, Vila Santa Rosa, 
Apucarana/PR, CEP 86811-010 (mov.107.13 fl. 202) 
Penhora realizada  12/11/2019 mov.107.13 fl. 202 
Débito Primitivo R$ 4.535,29 - 04/07/2018 mov.107.1 fl. 186 
Débito Atualizado R$ 7.192,20 - 02/02/2021  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 5.750,35 
01 (Uma) Moto Honda/Biz 125KS, placa AUN 6956; Ano 2011; CHASSI 
9C2JC4810BR019108; RENAVAN 36005642-3; em perfeito estado de uso e conservação. 
 
Avaliação Primitiva  R$ 4.950,00 - 12/11/2019 mov.107.3 fl. 202 
Avaliação Atualizada  R$ 5.750,35 - 02/02/2021  
 
 Ônus - Bem nº 1 
DÉBITOS DETRAN R$ 218,32 Até 02/02/2021 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, 
arbitrando seus honorários na seguinte forma: 5% sobre o valor da arrematação, pagos pelo 
arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de adjudicação, pagos pelo 
exeqüente; 2% sobre o valor do bem ou da dívida (o que for menor) nos casos de acordo ou 
pagamento, pagos respectivamente pelo executado. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) CLAUDIA APARECIDA MICHELIN DA SILVA 
(CPF/CNPJ 908.740.059-49),      e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 
intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 
processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir 
após a realização da Hasta Pública, independentemente de nova intimação, e de que poderá 
remir a execução pagando o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou 
adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão suspensas com a 



comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive custas 
processuais.    
 
Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos incisos II a 
VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da 
Penhora e da Avaliação realizadas nos Autos. 
 
OBSERVAÇÕES:  
Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em  que se encontram, 
não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda 
é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter 
secundário e efeito estritamente ilustrativo; Poderá ser registrado na Certidão de Praça e 
Leilão, o último e o penúltimo Lançador do Leilão; se o último não cumprir as formalidades 
legais, o penúltimo poderá ser chamado, a critério do Juízo, desde que o mesmo cumpra as 
condições do último lançador;  Erratas, ônus, Despesas informadas e anunciadas antes da 
Hasta Pública integram o Edital de Leilão. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados e não  possam, de futuro, alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será afixado no local de costume, na forma da lei. Londrina, 03 de fevereiro de 2021.  
Eu_____________, Funcionário Juramentado, subscrevi. 
  
 

Juliana Trigo de Araújo Conceição  
JUÍZ(A) DE DIREITO 
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